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CAPA DO PROCESSO

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N°

0304002/2024.

DATA

03/04/2024.

REQUISITANTE:
Secretaria Municipal de Saúde/FMS.

ASSUNTO:
Contratação direta, por inexigibilidade, de pessoa jurídica para à aquisição de
reagentes para o equipamentos modelo YUMIZEN G 200, MARCA HORIBA, para
atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, do município de Trizidela do
Vale (MA).

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Pelo presente instrumento, confirmo o recebimento da demanda, que originará o
processo administrativo para a contratação nas condições abaixo.

1. Do processo:

1.1. Processo Administrativo n° 0304002/2024.

1.2. Requisitante: Fundo de Manutenção de Saúde.

2. Objeto:

2.1. Descrição: Contratação direta, por inexigibiiidade, de pessoa jurídica para à aquisição

de reagentes para o equipamentos modelo YUMIZEN G 200, MARCA HORIBA, para
atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, do município de Trizidelado Vale

(MA).

Aos 03 (três) dias do mês de abril do ano de 2024 eu, Poliana Silva Bezerra,
responsável pelo o setor de protocolo, AUTUO o processo administrativo n° 0304002/2024,
que adiante' ^ vê, do que para constar, lavrei o presente termo. Eu

responsável pelo setor de protocolo o
subscrevo.

Av. Deputado Carlos Melo. N" 1670-Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

ORIGEM;
Setor de Protocolo

DESTINO:

Fundo de Manutenção de Saúde.

ASSUNTO:
Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis,
devidamente numerado e rubricado por minha pessoa em todas as folhas.

Poliana Silva Bezerra

Chefe do Setor de Protocolo

Portaria n°7l/202I-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: w\vw.trizideladov.ile.m.n.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N° 1670 - AEROPORTO-65727-000
TR12IDELA DO VALE-MA

PORTARIA N° 71/2021 - GR. De 11 Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO

DO M^^^ANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - POUANA SILVA BEZERRA. CPF N° 000.463.833-60 para

o Cargo de Chefe do Setor de Protocolo, observada as competências constantes das

Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela

do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 11 de Janeiro

de 2021.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQÜIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO

MARANHÃO, EM 11 DE JANEIRO DE 2021.

Deibeon Pereira Freitas
Prefeito Municipal
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Ano 8 - Edição N° 846 de 11 de Janeiro de 2021

GABINETE DD PREFEITO - PORTARIAS - nomeação:
PORTARIA NS 71/2021 - GP.

De 11 Janeiro de /2021

PORTARIA N° 71/2021 - GP.
De 11 Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL

DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições,
que lhe são conferidas.

RESOLVE;

Art. r - NOMEAR - POLIANA SILVA
BEZERRA, CPF N° 000.463.833-60 para o Cargo
de Chefe do Setor de Protocolo, observada as
competências constantes das Leis e estrutura
administrativa e os regulamentos pertinentes do
município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, 11 de Janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-

DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DC
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições
com fulcro no Art. 66, VI e IX; da Lei Orgânica dc
Município.

RESOLVE:

Art. 1® - Nomear - ADÃO LIM/
DA SILVA, portador do CPF N" 049.418.173-70
para o cargo de Assessor Jurídico do Município
observada as competências constantes das Leis i
estrutura administrativa e os regulamentos
pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra err

vigor na data de sua publicação. 11 de janeiro d«
2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE
ARQUIVE-SE,

GABINETE DO PREFEITC

MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADI
DO MARANHÃO, EM 11 DE JANEIRO DE 2021

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 11 DE JANEIRO DE 2021.

Defbson Pereira Freitas

Prefeita Municipal

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação:
PORTARIA NS 7^2021 - 6P/2021

PORTARIA N® 73/2021 - GP
De 11 de janeiro de 2021.

íGÂBINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação:
^  POinARiANfi72/2021-GP./2021

PORTARIA N® 72/2021-GP.
de 11 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL

O  PREFEITO MUNICIPAL Dl
TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO
no uso de suas legais atribuições, que lhe sâc
conferidas.

RESOLVE:

Art 1° - NOMEAR - RAQUEL SOARES

PrafeMura Municipal da Trízídala do Vala BI
CNPJ: 01.558.070/0001-22 |pS
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° II.424.417/0001-06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0304002/2024

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA - AQUISIÇÃO

DOD N° FMS/2024.

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE

DEMANDA: Contratação direta, por inexigibilidade, de pessoa jurídica para à aquisição de reagentes para o
equipamentos modelo YUMIZEN G 200, MARCA HORIBA, para atender as necessidades do Fundo Municipal de
Saúde, do município de Trizidela do Vale (MA).

ÓRGÃO:
Secretaria Municipal de Saúde.

SETOR REQUISITANTE:

Setor de Compras e Serviços

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:

Natália Santos Dias Vieira

EMAIL:

Natysantos_dias@hotmaÍLcom

PORTARIA:

Portaria: 43/2021

TELEFONE:

(99) 99647-0632

1 - NECESSIDADE E/OU OPORTUNIDADE DE MELHORIA

Descrição da Demanda

1.1. Justifícatíva da Necessidade ou oportunidade de melhoria identifícada:

A equipe de contratação solicita da Secretaria Municipal de Saúde autorização para realizar estudos técnicos com a
finalidade de à aquisição de reagentes para o equipamentos modelo YUMIZEN 0 200, MARCA HORIBA, para
atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, do município de Trizidela do Vale (MA).

A justificativa decorre pelo fato de não haver contrato vigente para a aquisição supracitada.

Ressalte-se que essa contratação está alinhada ao Planejamento (LDO, LOA).

A contratação ocorrerá mediante dispensa de licitação, com fulcro no Artigo 74, Inciso I, da Lei n° 14.133/2021.

Os serviços serão executados conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação, discriminada na ordem de
Fornecimento.

A estimativa da despesa, deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 da Nova Lei n® 14.133/21.

As despesas decorrentes da dispensa de licitação por inexigibilidade correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Gerai da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, que será informado no ato da solicitação da
dotação orçamentaria.

2. ALINHAMENTO COM O PLANO ESTRATÉGICO

Recursos- 1600000000

Transf. SUS - Bloco de

manutenção

Meta — 2.103 - Man. Do Ação-0016 — Gestão
Fundo Municipal de Saúde Saúde

Impacto no indicador

Favorável, já que essa
contratação implicará na
melhoria da satisfação do
pública interno.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidehulovale.ma.uov.hf
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 11.424.417/0001-06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3. PLANO DE AQUISIÇÃO - PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

3. DESCRIÇÃO E QUANTIDADES

REAGENTES DO EQUIPAMENTO MEDIDOR DE COAGULAÇÃO: MODELO- VUMI/vEN G 200 E MARCA: HORIBA

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UMD.
VALOR

UNITÁRIO RS
VALOR TOTAL RS

YUMIZEN G APTT l-IQ 2 - KIT COM 6X2MI..
240 TESTES (SUGESTÃO DE MARCA:
HORIBA).

YUMIZEN G PT LIQ 4 - KIT COM 12X4MI.. 480
TESTES (SUGESTÃO DE MARCA: HORIBA).

YUMIZEN G DD! 2 - KIT COM 3X6.5M1. Kl +

3X 2.5 ML (LÁTEX). 150 TESTES (SUGESTÃO
DE MARCA: HORIBA).

YUMIZEN G FIB 2 - KIT COM I2X2ML 480

TESTES (SUGESTÃO DE MARCA: HORIBA).

YUMIZEN G CaCI2 4 - KIT I2X4ML. 792

TESTES (SUGESTÃO DE MARCA: HORIBA).

YUMIZEN G CTRI. DDI 1 & II - KIT COM

5XIML Ddi 1 + 5xlml Ddi 11. (SUGESTÃO DE
MARCA: HORIBA)

YUMIZEN G CIJVLITES CX C/IOO() UND

(SUGESTÃO DE MARC A: HORIBA)

YUMIZEN G CTRI. I & II - KIT COM lOXIML

CONT I + lOXIML CONT II (SliGESTÃO DE
MARCA: HORIBA)

YUMIZEN G IMIDAZOL - KIT 12X15ML. 960

TESTES (SUGESTÃO DE MARCA: HORIBA)

VALOR rOTAI

ESTA PREVISTO NO PLANO DE AQUISIÇÃO?
COMPRAS

4. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Unidade Requisítante

Natália Santos Dias Vieira

Chefe de compras

Unidade .Administrativa

Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros

Secretária Municipal de Saúde

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidchidovakMna.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÕES

REGULAMENTOS/DECR

ETOS/LEI.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizídela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.triy.idehulovalc.ma.üov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DETRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001 -22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÕES

REGULAMENTO DA LEI 14.133/23

DECRETO N°63/2021 - GP

29/11/2021.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto-Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: w ww.ti i/ideladovnlc.ina.Rov.hr
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GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - REGULAMENTA A LEI N2 14.133 DE is DE ABRIL DE 2021, QUE
DISPÕE SOBRE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE,

ESTADO DO MARANHÃO.: 63/2021

Decreto n° 63/2021 - GP, de 29 de novembro de 2021.

Regulamenta a Lei n° 14.133 de 1° de abril de 2021, que dispõe sobreUcitações e Contratos Administrativos, no Município
de Trizidela do Vale^ Estado do Maranhão.

0 PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais, que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1" - Este Decreto regulamenta a Lei n" 14.133 de 1® de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos
Administrativos, no âmbito da Administração Pública Municipal de Trizidela do Vale-MA.

§ 1° - O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração direta do Poder Executivo Municipal de
Trizidela do Vale-MA, autarquias, fundações, fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente
pela Administração Pública Municipal.

§ 2® • Não são abrangidas por este Decreto as licitações das empresas estatais municipais e suas subsidiárias,
regidas pela Lei n° 13.303 de 30 de junho de 2016.

Art 2® - Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da Igualdade, do planejamento,
da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da
segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do
desenvolvimento nacional sustentável.

CAPÍTULO II
DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Art 3® - Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso. à Comissão de Contratação, incumbea condução da fase
externa do processo licitatòrio, incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de condições mais
vantajosas com o primeiro colocado, o exame de documentos, cabendo-lhes ainda:

1  - conduzir a sessão pública;
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos,

além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;
Mi - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
V  IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;
V  - verificar e julgar as condições de habilitação;
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação

e sua validade jurídica;
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua

decisão;
VIII - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação.

Assinado eletronicamente por Deibson Pereira Freitas EÃl 1
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§ i« . A Comissão de Contratação conduzirá o diáiogo competitivo, cabendo-lhe, no que couber, as atribuições
iistadas acima, sem prejuízo de outras tarefas inerentes a essa modalidade.

§ 2® - Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação, além dos procedimentosauxillares a que
se refere a Lei n® 14.133/2021, a instrução dos processos de contratação direta nos teimos do art. 72 da citada Lei.

'§ 3® - O agente de contratação, será pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores ou
empregados púbiicos dos quadros da Administração Púbiica de Trizideia do Vale-MA.

§ 4® - O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre que consideraremnecessário, com o
suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções listadas acima.

§ 5® - O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão com auxílio permanente de Equipe de
Apoio formada por, no mínimo, 3 (três) membros, dentre servidores ou ocupantes de cargos em comissão da Administração
Púbiica de Trizideia do Vale-MA

§ 6® - Em licitação na modalidade Pregão, o Agente responsável pela condução do certame será designado
Pregoeiro.

Art. 4® - Na designação de agente para atuar como Fiscal ou Gestor de Contratos de quetrata a Lei n® 14.133/2021,
a autoridade municipal observará o seguinte:

I  - a designação de agentes púbiicos deve considerar a sua formação acadêmica ou técnica, ou seu
conhecimento em reiação ao objeto contratado:

II - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente púbiico para atuação simuitânea
naqueias mais suscetíveis a riscos durante o processo de contratação; e

III - previamente à designação, verifícar-se-á o comprometimento concomitante do agente comoutros serviços,
aiém do quantitativo de contratos sob sua responsabiiidade, com vistas a uma adequada fiscaiizaçâo contratuai.

CAPÍTULO III
DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Art. 5® - A Administração Púbiica de Trizideia do ValeMA poderá elaborar Piano de Contratações Anuai, com o
objetivo de racionaiizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o aiinhamentocom o seu
pianejamento estratégico e subsidiar a eiaboração das respectivas leis orçamentárias.

Parágrafo único: O piano de contratações anual de que trata o caput deste artigo deverá ser divuigado e mantido
à disposição do púbiico em sítio eietrònico oficiai e será observado peia Administração Púbiica Municipal na realização de
licitações e na execução dos contratos.
CAPITULO IV

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Art. 6® - O Estudo Técnico Preliminar é documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma
contratação que caracteriza o interesse púbiico envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de
referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;

Art 7® - O estudo técnico preliminar a que se refere o artigo 7® deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua
melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes
elementos: . . .

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse
público; , u j j j

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a
indicar o seu alinhamento com o pianejamento da Administração;

III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos

que lhes dão suporte, que considerem Interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de

Assinado eletronicamente por: Deibson Pereira Freitas
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escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica
da escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e
dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência
técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos

recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente á celebração do contrato, inclusive quanto à

capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo

consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos,
quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se
destina.

§ 1° - O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do
caput deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas
Justificativas.

§ 2® - Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se
demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação
do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos.
CAPÍTULO V
DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS

Art. 8® - A Administração Pública Municipal elaborará catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e
obras, o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e
conterá toda a documentação e os procedimentos próprios da fase interna de licitações, assim como as especificações dos
respectivos objetos.

§ 1® - Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput, seráadotado, nos termos do art. 19,
II, da Lei n® 14.133/2021, os Catálogos CATMAT e CATSER, do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais-
SIASG, do Governo Federal, ou o que vier a substitui-los.

§ 2® - A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que trata o caput deverá ser justificada por escrito
e anexada ao respectivo processo licitatòrio.

Art. 9® - Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município deverão ser de qualidade comum,
não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.

Parágrafo Único; Na especificação de itens de consumo, a Administração buscará a escolha do produto que,
atendendo de forma satisfatória â demanda a que se propõe, apresente o melhor preço.
CAPÍTULO VI

DA PESQUISA DE PREÇOS

Art 10® - No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os parâmetros previstos no § 1®
do art. 23 da Lei n® 14.133/2021, são auto aplicáveis, no quecouber.

Art. 11° - Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo que incida sobre um conjuntode três ou mais
preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o § 1® do art. 23 daLei n® 14.133/2021, desconsiderados os
valores inexequiveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.

§ 1® - A partir dos preços obtidos dos parâmetros de que trata o § 1® do art. 23 da Lei n® 14.133/2021, o valor
estimado poderá ser. a critério da Administração, a média, a mediana ou o rnenor dos valores obtidos na pesquisa de
preços, podendo ainda ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo gestor
responsável e aprovados pela autoridade competente.
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§ 2® ■ Os preços coletados devem ser analisados de forma critica, em especial, quando houver grande variação

entre os valores apresentados.
§ 3® - A desconsideração dos valores inexequiveis. Inconsistentes ou excessivamente elevados, será

acompanhada da devida motivação.
§ 4® - Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de três preços,

desde que devidamente justificada nos autos.
CAPÍTULO VII
DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Art 12® - Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital deverá prever a
obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, noprazo de 6 (seis) meses, contado da
celebração do contraio, podendo ser prorrogável desde que Justificada a imperiosa necessidade de prorrogação.

Parágrafo único: Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o início da implantação de programa
de integridade, o contrato será rescindido pela Administração, sem prejuízo da aplicação de sanções administrativas em
função de inadimplemento de obrigação contratual, observado o contraditório e ampla defesa.
CAPÍTULO VIII

DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

ArL 13® - Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a contratação de serviços terceirizados em
regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital poderá, a critério da autoridade que o expedir, exigir que até 5% da
mão de obra responsável pela execução do objeto da conü-ataçào seja constituído por mulheres vítimas de violência
doméstica, ou oriundos ou egressos do sistema prisional, permitida a exigência cumulativa no mesmo instrumento
convocatório.

CAPITULO IX

DO LEILÃO

Art 14® - Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão observados os seguintes procedimentos
operacionais:

I  - realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá ser feita com base nosseus preços
de mercado, a partir da qual serão fixados os valores mínimos para arrematação.

II - designação de um Agente Público Municipal para atuar como leiloeiro, o qual terá a obrigação de
conduzir as negociações em sessão pública, decidindo com fundamento nas normas legais e no edital de convocação sobre
os entreveros resultantes das negociações.

111- elaboração do edital de abertura da licitação contendo informações sobre descrição dos bens. seus valores
mínimos, local e prazo para visitação, forma e prazo para pagamento dos bens arrematados, condição para participação,
dentre outros.

IV - realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao final, declarados os vencedores
dos lotes licitados.

§ 1® - O leilão não exigirá registro cadastral prévio, não terá fase de habilitação e deverá ser homologado assim que
concluída a fase de lances, superada a fase recursal e efetivado o pagamento pelo licitante vencedor, na forma definida no
edital.

§ 2®- A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de plataforma que assegurea integridade dos
dados e informações e a confiabilidade dos atos nela praticados.
CAPÍTULO X
DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO

Art. 15 - Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução de contratos com a
Administração Pública deverá ser considerado na pontuação técnica.

Parágrafo único: Em âmbito municipal, considera-se autoaplicável o disposto nos §§ 3® e 4® do art. 88 da Lei n®
14.133/2021, cabendo ao edital da licitação detalhar a formade cálculo da pontuação técnica.
CAPÍTULO XI

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
Art. 16® - O desempate entre propostas comerciais, obedecerá aos critérios definidos no art. 60 da Lei Federal n.®

14.133/2021. Todavia, para efeito do critério definido no inciso III do citado art. 60, a equidade entre homens e mulheres se
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dá na proporção de 1 (um) para 0,5 (meio) em favor destas, sucessivamente.

Art. 17° - Quando o empate se der com base na Lei Complementar Federal n.° 123^006, o desempate se dá
mediante simples comunicação ao Agente de Contratação de que pretende ficar com a obra e/ou serviço, com a
apresentação de nova proposta de valor inferior.

CAPÍTULO XII
DA HABILITAÇÃO

Art. 18° - Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida, desde que prevista em edital, a
sua realização por processo eletrônico de comunicação a distância, ainda que se trate de licitação realizada presencialmente
nos termos do § 5° do art. 17 da Lei n° 14.133/2021, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados
constantes dos sistemas.

Parágrafo único: Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informatizadoprevendo acesso por meio
de chave de identificação e senha do interessado, presume-se a devida segurança quanto à autenticidade e autoria, sendo
desnecessário o envio de documentos assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil.

Art. 19° - A habilitação de qualquer adjudicatária em procedimentos licitatórios na Administração Pública Municipal,
de acordo com o art. 62 da Lei Federal n." 14.133/2021, se dará nas seguintes modalidades:

I - jurídica;
II - técnica;
III - fiscal, social e trabalhista;
IV - econômico-financeira.

§ 1° - A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a
documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de
autorização para o exercido da atividade a ser contratada.

§ 2® - A comprovação de qualificação técnica será autoaplicável ao art. 67, incisos I, II, III, IV, V e VI, §§§§§§§§§§
1.°, 2.°, 3.°, 4.°, 5.°, 6.°, 7.°, 8.°, 9.°, 10.°, I e II, 11.® e 12.° da Lei Federal n.° 14.133/2021;

§ 3° - Na documentação de que trata o inciso I do art. 67 da Lei Federal n° 14.133/2021, não serão admitidos
atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, comprovadamente, tenham dado causa á aplicação das
sanções previstas nos incisos III e IV do caput doart. 156 da Lei n° 14.133/2021, em decorrência de orientação proposta, de
prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

§ 4° - A comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista se dá mediante a apresentação de:
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
III - a regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei;
IV - a regularidade relativa á Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal.

§ 6° - A habilitação econômico-financeira será exigida na forma dos arts. 69, seus incisos e parágrafos da Lei
Federal n.° 14.133/2021
CAPÍTULO XIII
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 20° - Em âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema de registro de preços para contratação de bens e
serviços comuns, inclusive de obras e serviços de engenharia.

Parágrafo Único: O sistema de registro de preços poderá, na forma de regulamento, ser utilizado nas hipóteses de
inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de um órgão
ou entidade.

Art. 21° - As licitações municipais processadas pelo sistema de registro de preços poderão ser adotadas nas

Assinado eletronicamente por Deibson Pereira Freitas
CPF: •**.297.203-'* em 29/11/2021 18:15:18-IP com n": 192.168.3.12 ggggíí;

www.trizideladova{e.ma.gov.br/díariooficial/?jd=1699 jjjflCBSS

P4g[na(!) 7 de 25



Assinado eletronicamente por; Deibson Pereira Freitas -CPF: ***.297.203-** em 29/11/2021 18:15:18 ■ IP com n*; 192.168.3.12

DIÁRIO OFICIAL
■

TRIZIDELA DO VALE
 PROC.j

ESTADO DO MARANHAO FLS.J
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE RUB._

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 1104 de 29 de Novembro de 2021

modalidades de Pregão ou Concorrência.

Art. 22° - Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou entidade promotora da licitação poderá, na fase
de planejamento da contratação, divulgar aviso de intenção de registrode preços - IRP, concedendo o prazo mínimo de 8
(oito) dias úteis para que outros órgãos ou entidades registrem eventual interesse em participar do processo licitatório.

§ 1" - O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora
for o único contratante.

§ 2" - O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante Justificativa.
§ 3° - Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de participação e decidir,

motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de participação.
§ 4*^ - Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos participantes na fase da IRP, o edital

deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado.

Art. 23° - A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual
período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.

Art. 24° - A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuaçâo, revisão, ou supressão ou acréscimo
quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutosaos contratos dela decorrente, nos termos da Lei n°
14.133/2021.

Art. 25° - O registro do fornecedor será cancelado quando:
I  - descumprir as condições da ata de registro de preços;
li - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tomar superior àqueles

praticados no mercado; ou
IV - sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133/2021.

Parágrafo único: O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e iV do caput será
formalizado por despacho fundamentado.

Art. 26° - O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente,decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.

CAPÍTULO XIV
DO CREDENCIAMENTO

Art 27° - O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação:
I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administrado a realização de contratações

simultâneas em condições padronizadas;
II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do beneficiário direto da

prestação;
III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das condições de contratação

inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação.
§ 1° - O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento público, que deverá conter as condições

gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em integrar a lista de credenciados, desde que preenchidos os
requisitos definidos no referido documento.

§ 2° - A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as respectivas condições de
reajustamento.

§ 3" - A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o beneficiário direto do serviço.
§ 4® - Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o instrumento convocatório deverá fixar a

maneira pela qual será feita a distribuição dos sen/iços, desde que tais critérios sejam aplicados de forma objetiva e
impessoal. «« « • * \

§ 5® - O prazo minimo para recebimento de documentação dos interessados não poderá ser mfenor a 30 (tnnta)
dias.
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CAPÍTULO XV
DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

Art. 28° - Poder-se-á, em âmbito municipal, adotar o Procedimento de Manifestação de Interesse observando-se,
como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal n° 8.428
<http://Iegislacao.pianalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_ldentificacao/DEC%208.428-2015?OpenDocument>de 02 de
abril de 2015.

CAPÍTULO XVI
DO REGISTRO CADASTRAL

Art. 29° - Enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
previsto no art. 87 da Lei n,° 14.133/2021, o sistema de registro cadastral de fornecedores do Município será regido, no que
couber, pelo disposto na Instrução Normativa n° 3 de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministério da
Economia.

§ 1° - A Administração poderá realizar licitação restrita a fomecedores cadastrados, atendidos os critérios, as
condições e os limites estabelecidos em regulamento, bem como a ampla publicidade dos procedimentos para o
cadastramento.

§ 2® - Na hipótese a que se refere o § 1® deste artigo, será admitido fornecedor que realize seu cadastro dentro do
prazo previsto no edital para apresentação de propostas.
CAPÍTULO XVII
DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA

Art. 30° - Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os particulares poderão adotar a forma
eletrônica.

§ 1® - Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas eletrônicas apostas no contrato
deverão ser classificadas como qualificadas, por meio do uso de certificado digital pelas partes subscritoras, nos termos do
art. 4®, inc. lil, da Lei n® 14.063/2020.

§2® - Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNER), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos
trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

CAPÍTULO XVIII
DA SUBCONTRATAÇÂO

Art. 31° - A possibilidade de subcontratação. se for o caso, deve ser expressamente prevista no edital ou no
instrumento de contratação direta, ou altemativamente no contrato ou instrumentoequivalente, o qual deve, ainda, informar o
percentual máximo permitido para subcontratação.

§ 1® - É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civilcom dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe funçãona licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição
constar expressamente do edital de licitação.

§ 2® - É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do objeto, entendida esta como o
conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação técnico-operacional.foi exigida apresentação de atestados com
o objetivo de comprovar a execução de serviço, pelalicitante ou contratada, com características semelhantes.

§ 3® - No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de fabricação própria não deve ser
considerada subcontratação.

CAPÍTULO XIX
DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

Art. 32° - O objeto do contrato será recebido:
1  - em se tratando de obras e serviços:
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a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de término da execução;
b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90 (noventa) dias,

salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato convocatório ou no contrato.
II - em se tratando de compras:
a) provisoriamente, em até 05 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;
b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente

aceitação, em até 10 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado.

CAPÍTULO XX

DAS SANÇÕES

Art. 33° - Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 daLei n° 14.133, de
1° de abril de 2021, serão aplicadas pelo secretário municipal da pasta interessada, ou pela autoridade máxima da
respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação.
CAPÍTULO XXI
DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES

Art. 34° - A Controladoria do Município reguiamentará, por ato próprio, o disposto no art. 169 da Lei n®
14,133/2021, inclusive quanto à responsabilidade da alta administração para implementar processos e estruturas, inclusive
de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos
contratos, com o intuito de aicançar os objetivos dos procedimentos de contratação, promover um ambiente integro e
confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover
eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações.
CAPÍTULO XXII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 35° - Em âmbito municipal, enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174 da Lei n® 14.133/2021, a divulgação dos atos será promovida da
seguinte forma:

I  - publicação em diário oficial das informações que a Lei n® 14.133/2021 exige que sejam divulgadas em
sitio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato;

II - disponibilização da versão física dos documentos em suas repartições, vedada a cobrança de qualquer
valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, que não será superior ao custo de sua
reprodução gráfica.

Art. 36° - A Secretaria Municipal de Administração poderá editar normas complementares ao disposto neste
Decreto e disponibilizar informações adicionais em meio eletrônico, inclusive modelos de artefatos necessários à
contratação.

Art. 37° - Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro normativo municipal,
considerar-se-á a redação em vigor na data de publicação deste Decreto,

Art. 38° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO. EM 29 DE
NOVEMBRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Assinado eletronicamente por: Deibson Pereira Freitas S:
CPF: *".297.203-** em 29/11/2021 18:15:18- IP com n": 192.168.3.12
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE RUB.

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 1104 de 29 de Novembro de 2021

GABINETE DO PREFEITO - LEI - DISPÕE SOBRE A REORGANIZAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 445/2021

Lei n® 445/2021, de 26 de novembro de 2021.

Dispõe sobre a reorganização do Conselho Municipal de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE no uso de suas atribuições legais;

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALEaprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1® - Esta Lei dispõe sobre a reorganização do Conselho Municipal de Educação de Trízidela do Vale-MA,
vinculado á Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o Artigo 211, da Constituição Federal, Art. 18. da
Lei n® 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Base da Educação Nacional-LDBN) e o Art. 158, da Lei Orgânica do Município.

ArL 2® - O Conselho Municipal de Educação, órgão colegiado e autônomo, integrante do Sistema Municipal de
Ensino, representativo da comunidade escolar, com funções consultiva, mobilizadora, propositiva, normativa, fiscalizadora e
deliberativa, tem por finalidade participar do planejamento, orientar e disciplinar as atividades do ensino público, na esfera de
sua competência.

Parágrafo único - O Conselho Municipal de Educação atuará sempre que necessário em parceria corn o
Conselho Estadual de Educação e com o Ministério Público Estadual, bem como outras instituições da sociedade civil,
constituindo-se assim como instrumento mediador entre este órgão e o poder público municipal.

ArL 3® - Ao Conselho Municipal de Educação, para cumprimento das atribuições que esta Lei lhe consigna e as
que lhe forem delegadas pelos órgãos governamentais da esfera Federal e Estadual, no âmbito de sua competência,
compete:

I - Baixar normas complementares para o Sistema Municipal de Ensino;

II - Aprovar o Regimento Onico para os estabelecimentos de ensino da Rede Pública Municipal;

III - Acompanhar e avaliar a execução do Plano Municipal de Educação, e mobilizar a comunidade para participar
desse processo;

iV - Zelar pelo cumprimento das diretrizes e bases da educação fixadas pela legislação Federal e Estadual e
pelas disposições e normas que forem baixadas pelos conselhos de educação Nacional e Estadual;

V - Propor ou adotar modificações e medidas que visem à expansão e a melhoria da qualidade do ensino
municipal;

\4 - Emitir pareceres sobre assuntos e questões de natureza educacional que lhes sejam submetidas pelo
Executivo Municipal, bem como por autoridades consíituidas. entidades e pessoas interessadas;

VII - Autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar os estabelecimentos educacionais, pertencentes
ao Sistema Municipal de Ensino;

VIII - Estabelecer critérios e aprovação de planos, projetos e outros mecanismos adotados para aplicação dos
recursos Federais, Estaduais e Municipais destinados à educação;

IX - Manter intercâmbios com Conselhos de Educação no âmbito estadual nacional e de outros municípios com
organização que possam contribuir para o desenvolvimento da educação no município de Trizidela do Vale;

Assinado eletronicamente por: Deibson Pereira Freitas
CPF:'".297.203-"em29/11/2021 18:15:18-IPcom n*: 192.168.3.12

wvvw.trizideladovale.ma.gov.br/diarioofícial/?id=1699

Pitfna(«)llde2S



P 8 £ F E I T ü R ft 0 E TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0403002/2024

RUB

F STA DO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN'' 11.424.417/0001-06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizldela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizkicladovaíe.ina.iüov.br



PREFEITURA O E

TRIZIDELA

dovALE PROC
FLS._

£> c^.y.rn/(rfi/L^!t^C^

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 11.424.417/0001-06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
art. 6" da Lei n° 14.133/2021.

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0304002/2024

AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA O EQUIPAMENTOS MODELO YUMIZEN
G 200, MARCA HORIBA.

Demanda n° FMS/2024

Data de inicio do ETP

Processo Administrativo n"

DEMANDA: aquisição de reagentes para o equipamentos modelo
YUMiZEN G 200, MARCA HORIBA.

03/04/2024

0304002/2024

Unidade Administrativa Secretaria Municipal de Saúde.

SETOR REQUISITANTE:

Servidor Responsável: Natália Santos Dias Vieira

Natvsamos diasfShotmail.com

AUTORIDADE

SUPERIOR:

Data da Proposição 03/04/2024.

Unidade Administrativa Fundo Municipal de Saúde

Gestor Responsável p^biana Meireles do Nascimento Medeiros
(Secretaria)

E-mail fabiananascimentotom@hotmaiI.com

Data da Aprovação 05/04/2024

INTRODUÇÃO

0 presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para
a a contratação da solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. O objetivo principal é estudar
detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às
normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

ETP foi elaborado conforme: a ordem dos elementos indicados no § 1® Art. 18 Lei 14.133/2021 (Nova Lei de
Licitações e Contratos);

Observação: conforme § T Art. 18 Lei 14.133/2021, ETP deverá conter ao menos os itens I, IV, VI, VIII e
XIII e, quando não contemplar os demais, deverão ser incluídas as devidas justificativas.

1 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto-Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: wm'w.irizideladovale.nia.gov.br
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A aquisição de reagentes para equipamentos modelo YUMIZEN G 200, MARCA HORIBA E MODELO
H360 E MARCA ERBA visam suprir o Setor de deste Município, quanto à realização de exames cujo
processamento requer a coleta do material biológico dos pacientes sangue através de material específico para
esta finalidade, como tubos contendo aditivo para coagulação, tubos com anticoagulantes e afins. Esses exames
são essenciais para o diagnóstico e acompanhamento de diversas patologias dos pacientes, oriundos dos
serviços da Secretaria Municipal de Saúde, possibilitando assim um diagnóstico mais acurado nas diversas
áreas técnicas do laboratório, garantindo atendimento com qualidade em prol aos pacientes do município de
Trizidela do Vale e circunvizinhos.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Justificamos a necessidade da contratação de empresa especializada no fornecimento de reagentes para
equipamentos modelo YUMIZEN G 200, MARCA HORIBA E MODELO H360 E MARCA ERBA, para
suprir a necessidade da realização de exames em pacientes da rede pública de saúde do nosso Município, sendo
esses exames de suma importância na definição do diagnóstico médico e consequentemente na decisão
terapêutica aos pacientes, acelerando a recuperação de sua saúde, e não execução dos mesmos colabora para o
prolongamento da internação hospitalar, falta de efetividade do tratamento médico e complicação inerente à
intemação hospitalar, bem como para atender munícipes que dependem do Sistema Único de Saúde.

3- LEVANTAMENTO DE MERCADO

Diante da necessidade do objeto deste estudo, foi realizado o levantamento de mercado no intuito de prospectar
e analisar soluções para a pretensa contratação, que atendam aos critérios de vantajosidade para a
Administração, sob os aspectos da conveniência, economicidade e eficiência.

A pesquisa prévia foi realizada em conformidade com o Artigo 23 da Lei n° 14.133/2021 e Decreto Executivo
n° 02-GP de 16 de janeiro de 2023, sendo utilizado para a determinação do preço estimado os seguintes
parâmetros:

Em razão de ser um processo de dispensa de licitação por inexigibilidade, comprovada a ausência de
competição, aferindo a razoabilidade dos valores decorrente de inexigibilidade, a serem contratados, seguem o
valor da tabela de preços padrão disponibilizada pela empresa exclusiva para todos os contratos.

3.1 VALOR PROPOSTO

Em consulta com a empresa BENTES SOUSA & CIA LTDA, situada na Rua Paulo Frontin, 217, Bairro
Monte Castelo, CEP: 65031-360, no Município de São Luís - Maranhão, CEP: 65031- 360, inscrita no
CNPJ/MF sob rf 63.424.121/0001-80 e Inscrição Estadual n® 121167895, foi verificado que a mesma é
distribuidor autorizado no Estado do Maranhão, conforme declaração do fabricante em anexo, para
fornecimento dos produtos, ademais, a empresa já tem atendido este Município, e conforme valor proposto
alguns itens sofreram um reajuste, visto que o processo que a empresa participou foi em 2022, todavia, por se
tratar de produtos de baixa procura tende o valor aumentar e a empresa não tem tido vendas dos mesmos para
que possamos obter dados que demonstrem seu comportamento no mercado. Diante dos fatos, consideramos
que a aquisição desses produtos são indispensáveis e razoável para ao atendimento ao público.

REAGENTES DO EQUIPAMENTO .MEDIDOR DE COAGULAÇÃO: MODELO - YUMIZEN G 200 E MARCA: HORIBA

DESCRIÇÃO iiMin VALOR VALOR TOTALQUANT. UNID. jjnitaRIO RS RS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: írizideladovale.ma.gov.br
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YUMIZPiN G APTT LIQ 2 - KIT COM
6X2ML. 240 TLSTES (SUGESTÃO DE
MARCA: HORIBA).

YUMl/riNGPTLI0 4-KlTCOM 12X4ML.

480 TESTES (SUGESTÃO DE MARCA:
HORIBA).

YUMIZEN G DD! 2 - KIT COM 3X6.5ML RI

+  3X 2.5 Ml. (LÁTEX). 150 TESTES
(SUGESTÃO DE MARCA: HORIBA).

YUMIZEN G EIB 2 - KIT COM I2X2ML. 480

TESIES (SUGESTÃO DE MARCA:
HORIBA).

YUMIZEN G CaCI2 4 - KIT 12X4ML. 792
"lESTES (SUGESTÃO DE MARCA:
HORIBA).
YUMIZEN G CTRL DDI I & II - KIT COM

5XIMI. Ddi I + Sxtmi Ddi 11. (SUGESTÃO
DE MARCA: HORIBA)

YUMIZEN G CUVETTES CX C/1000 UND

(SUGESTÃO DE MARCA: HORIBA)

YUMIZEN G CTRL I & II - KIT COM

lOXlML CONT 1 + lOXíML CONT II.

(SUGESTÃO DE MARCA: HORIBA)
YUMIZEN G IMIDAZOL - KIT 12X15ML.

960 TESTES (SUGESTÃO DE MARCA:
HORIBA)

VALOR TOTAL

R$ 246,10 R$ 2.953,20

R$ 543,72 R$ 6.524,64

RS 5.502,00 R$ 66.024,00

RS 1.960,00 RS 23.520.00

RS 580,00 RS 6,960,00

R$ 2,800,00 R$ 33,600.00

RS 1,100,00 RS 6.600,00

RS 900,60 RS 10.807,20

RS 621,00 RS 3,726,00

RS 160,715.04

4- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Quando há ausência de pluralidade de alternativas de contratação, ou seja, um único particular que possa
atender às necessidades da Administração Pública. Nesse âmbito, para solucionar os problemas de saúde,
buscou a contratação direta, por inexigibilidade, ora atendendo os requisitos conforme art. 74, I da Lei
14.133/21, tendo em vista que a contratação de empresa exclusiva em fornecer os reagentes para atender as
necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Município de Trizidela do Vale, é necessária pois visa
solucionar a maioria dos problemas de saúde da população de forma segura e com custos racionais.
A inviabilidade de competição, que legitima a contratação direta via inexigibilidade, decorre de um de dois
fatores:

(i) ou a Administração está diante de fornecedor/executor exclusivo da solução - o que
chamaremos de "agente monopolista"; ou

(ii) a despeito de existir mais de um possível prestador, não é possível definir critérios objetivos
de comparação e julgamento - o que configura o "objeto singular".

Vimos que a exclusividade pode ser observada sob dois aspectos: absoluta e relativa. No primeiro caso, como
o escolhido é o único executor do objeto, de fato não se poderá medir o comportamento do mercado senão com
os preços praticados por ele mesmo, o que somente será possível a partir dos contratos deste executor com
outros clientes seus.

5—ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wifw.trizideladovale.ma.gov.br
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A pesquisa prévia foi realizada em conformidade com o Artigo 23 da Lei n° 14.133/2021 e Decreto Executivo
n° 02-GP de 16 de janeiro de 2023, sendo utilizado para a determinação do preço estimado os seguintes
parâmetros: Em razão de ser um processo de dispensa de licitação por inexigibilidade, comprovada a ausência
de competição, os valores a serem contratados seguem o valor da tabela de preços abaixo:

REAGENTES DO EQUIPAMENTO MEDIDOR DE COAGULAÇÃO: MODELO- YUMIZEN G 200 E MARCA: HORIBA

DESCRIÇÃO QUANT.
VALOR VALOR TOTAL

UNITÁRIO RS RS

YUMIZEN G APTT i.lQ 2 - KIT COM
6X2ML. 240 TESTES (SUGESTÃO DE
MARCA: IIORIBA).
YUMiZEN G PT LIQ 4 - KiT COM I2X4MU
480 TESTES (SUGESTÃO DE MARCA:
HORIBA).

YUMIZEN G DD! 2 - KIT COM 3X6.5ML RI

+  3X 2.5 ML (LÁTEX), 150 TESTES
(SUGESTÃO DE MARCA: HORIBA).

YUMIZEN G FIB 2 - KIT COM 12X2ML. 480

TESTES (SUGESTÃO DE MARCA:
HORIBA).
YUMIZEN G CaC12 4 - KIT 12X4ML. 792

TESTES (SUGESTÃO DE MARCA:
HORIBA).
YUMIZEN G CTRL DDI I & II - KIT COM
5XIML Ddi I + Sximl Ddi II. (SUGESTÃO
DE MARCA: HORIBA)

YUMIZEN G CUVETrES CX C/1000 UND
(SUGESTÃO DE MARCA: HORIBA)

YUMIZEN G CTRL I & II - KIT COM
iOXlML CONT I + lOXlML CONT II,
(SUGESTÃO DE MARCA: HORIBA)
YUMIZEN G IMIDA/OL - KIT 12XÍ5ML.

960 TESTES (SUGESTÃO DE MARCA:
HORIBA)

VALORTOTAL

KIT R$ 246,10 R$ 2.953,20

KIT R$ 543,72 R$ 6,524,64

KIT R$ 5,502,00 R$ 66.024,00

KIT RS 1,960,00 RS 23,520,00

RS 580,00 RS 6.960,00

KIT RS 2,800,00 RS 33,600,00

CAIXA RS 1,100,00 RS 6.600,00

KIT RS 900,60 RS 10,80720

KIT RS 621,00 RS 3.726,00

RS 160,715,04

Justifica - se a sugestão de marca presente neste ETP face a necessidade de adquirir-se os reagentes para
equipamentos modelo YUMIZEN G 200, MARCA HORIBA E MODELO H360 E MARCA ERBA adquirido
através do Processo Administrativo n° 0304002/2024 inexigibilidade de licitação.

Acrescenta-se ainda que as quantidades informadas serão suficientes para atender a demanda do Fundo
Municipal de Saúde do município de Trizidela do Vale-MA.

6—JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

A contratação a que se refere o presente ETP será de forma parcelada, assim suprindo as demandas existentes,
de acordo como forem sendo requisitadas, não necessitando da reserva orçamentária em sua totalidade,
utilizando os recursos financeiros de forma sustentável, podendo inclusive, melhorar a organização das
compras.

^—CONTRATAÇÕES CORRELATAS/ INTERDEPENDENTES

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: u'w.trizideladovak.ma.gov.br
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O contrato realizado referente ao processo anterior teve sua vigência finda em 31/12/2023.

8-DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

A expectativa dos resultados a serem alcançados com a presente contratação são:

a) Em resumo, a aquisição dos reagentes para o equipamento Yumizen G200 deve resultar na
obtenção de resultados clínicos precisos, garantindo a segurança e o bem-estar dos pacientes, ao
mesmo tempo em que promove a siistentabilidade ambiental e a eficiência operacional do laboratório.

09 - REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTO DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU
ENTIDADE (SE HOUVER)

A contratação em questão está prevista no piano de contratações e aquisições de 2024, e também tem previsão
no PPA e LDO e tem recursos previstos na LOA do município.

10-PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Visando instruir a Inexigibilidade de Licitação do Processo Administrativo em epígrafe, definindo claramente
as obrigações das partes, esta Secretaria junta aos autos a Carta Contrato - Minuta.

11—IMPACTOS AMBIENTAIS

Ao contratar uma empresa fornecedora de reagentes. busca alternativas mais sustentáveis e fornecedores que
adotem práticas responsáveis de produção, transporte e descarte de resíduos.

O cumprimento de regulamentações ambientais também é fundamental para minimizar os impactos negativos
sobre o meio ambiente.

12—VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Em relação à viabilidade da contratação, constata-se:

A relação custo-benefício da contratação é considerada favorável. Os requisitos relevantes para contratação
foram adequadamente levantados e analisados, inclusive o tempo esperado para que a solução esteja disponível
para o órgão.

Considerando os pontos listados acima, esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

Com base nas informações levantadas, declaramos que a solução apresentada é viável, pois a necessidade
apontada é adequadamente justificada e está alinhada com os objetivos da Administração do Município de
Trizidela do Vale/MA, tendo em vista que a prioridade é o interesse público.

13- RESPONSÁVEIS

Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é viável e fundamental para este^míínidpio.

Fabiana Meirei^do Nascimento Medeiros V

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.irizideladovale.ma.Rov.br
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SecretáriaWunicipal de Saúde
Portar^íS^n^ 08/202 l-GP

Natália Vieira

Chefe do Smof de Compras.
Portaria n° 43/2021 -GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizídela do Vale-Maranhão
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BENTES SOUSA

FUNDO MUNIC. DE SAÚDE DE TRIZIDELA DO

VALE AV. DEPUTADO CARLOS MELO MA

119, N. 1670 AEROPORTO - CEP:
65727000

TRIZIDELA DO VALE/MA

gestaodecontratostdv@gmail.com

C<mtrole: 195758

REF.: Cotação de Preços

Data e Hora de Abertura:

No.: /

05/04/2024 às

fTEM CODIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND MARCA QTDE P.ÜNTTÁRIO P.TOTAL

0001 42669 YUMIZEN G APTT LIQ 2 6X2ML 240T - NCM: 38221990 UND HORIBA 12,000 246,1000 2.953,20

0002 42672 YUMIZEN G PT LIQ 4 12X4ML 480T- NCM: 30021590 UND HORIBA 12,000 543,7200 6.524,64

0003 42997 YUMIZEN G DD! 2150T - NCM: 30021590 UND HORIBA 12,000 5.502,0000 66.024,00

0004 43000 YUMIZEN G FIB 2 12X2ML 4eOT - NCM; 30021590 UND HORIBA 12,000 1.960,0000 23.520,00

0005 42671 YUMIZEN G CACI2 4 792T - NCM: 30021590 UND HORIBA 12,000 580,0000 6.960,00

0007 42999 YUMIZEN G CTRL DD! 1 &AMP; li • NCM: 30021590 UND HORIBA 12,000 2.800,0000 33.600,00

0008 42788 YUMIZEN G CUVEHES CX C/1000 UNO. - NCM: 39269040 UN HORIBA 6000,000 1,1000 6.600,00

0009 42670 YUMIZEN G CTRL 1 & II - NCM; 30021590 UND HORIBA 12,000 900,0000 10.807,20

0010 42998 YUMIZEN GIMIDAZOL - NCM: 30021590 UND HORIBA 6,000 621,0000 3.726,00

Total Bruto •> 160.715,04

Importa a presente proposta o valor de: {cento e sessenta mil, selecentos e quinze reais e quatro centavos)

CONDIÇÕES:

Validade; 30 DIAS

Forma de Pagamento; CREDITO EM CONTA

Prazo de Entrega; 15 DIAS

Observação;

Total Liquido •> 160.715,04

SAO LU!S(MA), DE.

.  Assinatura SOUSA E CIA

LTDA:63424121000180

LTDA:634241210 Dados: 2024.04.05

00180 15:11:33-03W

Aceite do Cliente

BENTES SOUSA CIA LIDA

CNPJ: 63.424.121/0001-80 - InscEstaduai: 121167895

RUA PAULO FROMIN N.217 - MONTE CASTELO - SAO LUIS / MA
vcndas@bente8esousa.coni.br

Pagina; 1
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FLS.

RUB

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ NM 1.424.417/0001-06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0304002/2024.

CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE

OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA, POR INEXIGIBILIDADE,
DE PESSOA JURÍDICA PARA Ã AQUISIÇÃO DE REAGENTES
PARA O EQUIPAMENTOS MODELO YUMIZEN G 200, MARCA

HORIBA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO
VALE (MA).

EMPRESA: DENTES SOUSA & CIA LTDA

CNPJ: 63.424.121/0001-80

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizideía do Vale - MA



HORIBA Instruments Brasil Ltda.

Rua Presbítero Plínio Alves de Souza, 645

Medeiros- Jundiaf / SP - CEP 13.212-181

Tel: +55 11 2923-5400

TRIZIDELADOVALE
PROC.n^OWon3/20o
FLS.
RUB.

DECLARACAO

Declaramos para os devidos fins, que a empresa BENTES E SOUSA & CIA LTDA., situada na Rua Paulo
Frontin, 217, Bairro Monte Castelo, CEP: 65031-360, no município de São Luis - Maranhão, CEP: 65031-
360, inscrita no CNPJ/MF sob n^ 63.424.121/0001-80 e Inscrição Estadual n^ 121167895 , é nosso
distribuidor autorizado no Estado do Maranhão, no que se refere à participação em processos llcitatórios
e, também, para as hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação, especificamente junto ao órgão
abaixo relacionado, o qual atende a todas as exigências emanadas pelo Ministério da Saúde,sendo
credenciado para vender, prestar serviços de assistência técnica, dentro e fora da garantia, dos produtos
da linha de Hematologia, Hemostasia e Bioquímica.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRIZÍDELA DO VALE

CNPJ.: 11.424.417/0001-06

ROD MA 119, N.9 1670 - BAIRRO AEROPORTO

CEP.: 65.727-000

TRIZÍDELA DO VALE - MA

ESTA DECLARAÇÃO É VÁLIDA POR 12 (DOZE) MESES.

Jundiaí/SP, 25 de março de 2024.

FERNANDO JORIO Assinado de forma digitai por

irr rt/T rc/r 1-71 FERNANDO JORIORODRIGUES:06556171 rodrigues:06556171832
832 Dados: 2024.03.25 16:12:41 -03'00'

HORIBA INSTRUMENTS BRASIL LTDA.

CNPJ/MF sob n9 01.759.236/0001-79

Neste ato representada por seu representante legal
Sr. Fernando Jorio Rodrigues

Explore lhe ftjture /"MiIüfiiJliw Tfsl Sjfslsitis ! R CiWiíonnieíiliiJ : Medicai 1 SdrnxcimJuctor 1 Scwntido HORIBA



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0408001/2022

FLS.
RUB U'

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA M UNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N» 11.424.417/0001-06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE CONTRATO N® PE.1910001-3/2022.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0408001/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N® PE.048/2022

TERMO DE CONTRATO N® PE.191Q001-3/2022

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO

VALE. POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE E A EMPRESA BENTE5 SOUSA & CIA
LTDA.

O Município de Trizidela do Vale, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, com
sede na Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670, Bairro Aeroporto, CEP n® 65.727-000, nesta cidade,
Inscrito no CNPJ sob o n® 11.424.417/0001-06, neste ato representado Sra. Fabiana Meireles do
Nascimento Medeiros, Secretária Municipal de Saúde, nomeada pela Portaria n° 08/2021 GP, de
04/01/2021, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa BENTES SOUSA & CIA LTDA. inscrita no CNPJ sob n°
63.424.121/0001-80, com sede na Rua Paulo Frontim, N° 217, Monte Castelo, CEP: 65.031-360, no
Município de São Luís - MA, denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Valdira
Bentes de Sousa portadora da Cédula de Identidade N® 044447672012-1 SSP/MA e CPF N°
211.645.173-68, tendo em vista o que consta no Processo n° 0408001/2022, e o resultado final do
Pregão n® 048/2022, com fundamento na Lei n® 8.666, de 1993, e demais legislações correlatas,
resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.0 contrato tem como objeto a contratação de empresa para o fornecimento de reagentes para
equipamentos modelo YUMIZEN G 200. MARCA HORIBA E MODELO H360 E MARCA
ERBA, de forma parcelada, de interesse do Fundo Municipal de Saúde, do município de
Trizidela do Vale (MA), conforme e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado
no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de
transcrição.

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão n®
048/2022, com seus Anexos, e a Proposta vencedora.

2. Discriminação do objeto

EMPRESA: BENTES SOUSA & CIA LTDA, Inscrita no CNPJ sob n® 63.424.121/0001-80,
sediada na Rua Paulo Frontim, N® 217, Monte Castelo, CEP: 65.031-360, no município de São
Luís - MA, representada por sua representante legal Sra. Valdira Bentes de Sousa portadora
da Cédula de identidade N® 044447672012-1 SSP/MA e CPF N® 211.645.173-68. CONTATOS:
Emall: vendas(S)bentessousa.com.br/ (96) 3261.9100/9902.9690.

GRUP01: ~~~
REAGENTES DO EQUIPAMENTO MEDIDOR 06 COAGULAÇAG: MODELO - YUMCffiN G 200 E MARCA: HORIBA

[TCM I n I [ 1 VALOR j VALOR
DO DESCRIÇÃO MARCA QUANT. ÜNID. UNrTARiO TOTAL
T.R W
1  viiMiyfTN G APTT LIQ 2 • KIT COM 6X2ML. 240 TESTES HORIBA 2 KH" I 351.00 I 702.00

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: w>vw.trizideladovalc.nia.gov.br vAiniaA ssiisr---VALDIRA

BEN7ISDE

SOUSA:21164



TRIZIDELADOVALE

PROC. 0408001/2022

FLS.

RUB

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 11.424.417/0001-06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

TRIZIDELA DO VALE
lOCr>-?^Mnn J/2Q
S.

I (SUGESTÃO DE MARCA: HORIBA).
,  YUMIZEN G PT LIQ 4 - KIT COM 12X4ML, 480 TESTES unoiRA
^  (SUGESTÃO DE MARCA; HORIBA).
.  YUMIZEN G CaCI2 4 - KIT 12X4ML, 792 TESTES urtPiRA
^  {SUGESTÃO DE MARCA: HORIBA).
_  YUMIZEN G CUVETTES CX C/1000 UND (SUGESTÃO DE uootHA
^  MARCA; HORIBA) HORIBA
.  YUMIZEN G CTRL I & 1! - KIT CC»4 10X1ML CONT I urtetnA
®  1QX1ML CONT II. (SUGESTÃO DE MARCA: HORIBA) "UKIPA

VM.OR TOT/U.

KIT 771,00 1.542,00

KIT 402,00 402,00

CAIXA 1.462,00 2.924,00

KIT 679,00 1.356,00

6.928,00

GRUPO 2

REAGENTES DO ANAÜSAOOR DE HEMATOLOGIA AUTOMÁTICO: MODELO H360 E MARCA: ERBA.
VALOR VALOR

descrição MARCA QUANT. UNJD. UNITÁRIO TOTAL

R$ RS

OILUENTE - EMBALAGEM COM 20L (SUGESTÃO
DE MM%CA: ERBA)

ERBA g UNIDADE 323.00 2.907,00

H360 LYSE - EMB/U.EGEM COM 500 ML (SUGESTÃO DE
MARCA: ERBA1

ERBA 12 UNIDADE 478.00 5.736.00

H CLEAN - EMBALEGEM COM 50 ML (SUGESTÃO DE
MARCA: ERBA)

ERBA 12 UNIDADE 254,00 3.048,00

VALOR TOTAL 11.691,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será contado a partir da data de assinatura e encerramento
em 31/12/2022, prorrogável nos termos do artigo 57, § 1°, da Lei n® 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

1. O valor do contrato é de RS 18.619,00 (debito mil e seiscentos e dezenove reais).

3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e Indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabaltiistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto cxintratado.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município do exercício de 2022. na dotação abaixo
discriminada;

ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0202 - Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO: 10-Saúde
SUBFUNÇÃO; 302-Assistência Hospitalare Ambulatória!
PROGRAMA: 0016 - Gestão Saúde
PROJETO/ATIVIDADE: 2.104 Manutenção do Hospital Municipal
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
FONTE DE RECURSO: 1600000000 - Transferência SUS Bloco de Manutenção

5. clAusula quinta - po pagamento

1.0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência e no
Edital.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: w>v\v.trizídeladovale.ma.gov.br vaioibaVAU3)RA
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TRIZIDELA DO VALE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE PROCÍ23üíkD^20^

CNPJ N° 11.424.417/0001-06 FLS. O^O
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE RUB. V

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

1. Os preços sâo fixos e irreajusláveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados podarão sofrer reajuste após o inlerregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

2. Nos reajustes subsequentes ao primeira, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustemento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a Importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índic» definiUvo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitívo.

5. Caso o índice estabeleddo para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6. Na ausência de previsão legal quanto ao índlc» substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.0 reajuste será realizado por aposlilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

a. CLAUSULA OITAVA ~ DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência.

a niÁUSULA NONA-DA FISCALIZAÇÃO

i.A fiscalização da execução do objeto presente Contrato será efetuada por Comissão/Representante
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência,

ifl. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1. A CONTRATADA obriga-se a:

10.1.1. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, procedência e prazo
de garantia;

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12.13.
iS e 26. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.070, de 1990);

10.1.3. Substituir, reparar ou conigir, às suas expensas. no prazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trlzidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladQvak.ma.gov.br VAU3IHA
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitação;

10.1.5. Comunicará Administração, no prazo máximo de 24 {vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em c»mpatibiiidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitado e qualificação exigidas na iicitação;

10.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

10.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

10.1.9. Responsabiüzar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras
que incidam ou venham a incidir na execução do contraio.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

1. A CONTRATANTE obriga-se a;

11.1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem recebido pro\risoriamente com
as especificações constantes do Editai e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;

11.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
especialmente designado;

11.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

11.1.5.0 Fundo Municipal de Saúde não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Conü^to, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
propostos ou subordinados.

12. CLAUSULA décima segunda - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1. Comete Infração administrativa, nos termos da Lei n" 8.666/93, da Lei n" 10.520/2002, a Contratada que,
no decorrer da contratação;

12.1.1. não assinar o termo de ccmtrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

12.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

12.1.3. apresentar documentação felsa;

12.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

Endereço; Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: w^^w.trízidcladovale.ma.gov.br VALDIRA
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12.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

12.1.6. não mantiver a preposta;

12.1.7. cometer fraude fiscal;

12.1.8. comportar-se de modo inidôneo

2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamenie.

3. Considera-se comportamento inidôneo. entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento
da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

4.0 íídtante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções

12.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

12.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estímado do(s) item(s) prejudlcado(s) pela conduta do
lícitante;

12.4.3. Suspensão de licitar e Impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

12.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados.

5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administraüvo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n® 8.666/93, e
subsídiariamente na Lei 9.784/99.

6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o carãter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

7. As multas devidas e/ou prejuízos causados â Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou
recolhidos em favor do Município de Trizidela do Vale. ou ainda quando for o caso. serão inscritos na Dívida
Ativa Municipal e cobrados judicialmente.

12.7.1. Caso a Contratante determina, a multa deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias. a
contar da data do recebimento da asmunicação enviada pela autoridade competente.

8. As sanções aqui previstas são independentes entre si. podendo ser aplicadas isoladas ou no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

9. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas no Edital,

ia ni ÁÜSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

1. O presente Termo de Contraio poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n® 8.666, de

Endereço; Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: mvw.trizidcladovale.ma.gov.br
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1993, com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa Jurídica todos os requisitos de habilitação e>dgíd05 na licitação original; sejam
mantidas as demais cláusulas 0 condições do contrato prejuízo não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da administração à continuidade do contrato.

3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegumndo-se à CONTRATADA o direito
à prévia e ampla defesa.

4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista
no ar. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.

5. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos conforme o caso;

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou partíalmente oimprldos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.3. Indenizações e multas.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERACQES

1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n** 8.666, de 1993.

2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições cemtrâtuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor Inidal
atualizado da contratação.

14.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1® do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 25%
(«rinte e cinco por cento).

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VEDAÇÕES

1. É vedado à CONTRATADA

15.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

15.1.2. Interromper a execução contratual sob a alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

I.Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n® 10.520, de 2002; do Decreto 10.024/2019 de
10.09.2019; da Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar n® 123, de
2006, 8 147, da 2014 e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e
normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Conbato, independentemente de suas
transcrições.

17. clAusula Décima SÉTIMA - da publicação

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaie-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.triy.ideladovale.ma.gov.br valííira
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1. Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato no Diário Oficial do
Município, até o quinto dia ÚOI do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias
daquela data.

1B. CLAuSÜLA décima oitava - DO FORO

1. Rca eleito o foro da Comarca de Pedreiras (MA), com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja. para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contraio.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Município de Trizidela do Vale (MA), 19 de outubro de 2022.

Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros
Secretária Municipal de Saúde

CPF n" 036.002.723-30

Portaria n° 08/2021-GP

Pela CONTRATANTE

SENTES SOUSA & CIA LTDA

CNPJ sob n° 63.424.121/0001-80
Valdira Sentes de Sousa

CPF N® 211.645.173-68

Representante da Empresa
Pela CONTRATADA

VALDIRA

SENTES DE
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Nome:

CPF

Endereço; Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site; www.trizidcladQvalc.jna.gov.br
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ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ NM 1.424.417/0001-06
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

TRIZIDELA DO VALE

TERMO DE CONTRATO N» PE.1104001.3/2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0408001/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE. 048/2022

TERMO DE CONTRATO N" PE.1104001-3/2023

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA QUE

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

TRIZIDELA DO VALE, POR INTERMÉDIO DO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A
EMPRESA BENTES SOUSA & CIA LIDA.

O Município de Trizidela do Vale, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde,
com sede na Av. Deputado Carlos Meio, n° 1670, Bairro Aeroporto, CEP n® 65.727-000, nesta
cidade. Inscrito no CNPJ sob o n° 11.424.417/0001-06. neste ato representado Sra. Fabiana
Meireles do Nascimento Medeiros, Secretária Municipal de Saúde, nomeada pela Portaria n°
08/2021 GP. de 04/01/2021, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas,
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa BENTES SOUSA & CIA
LTDA, Inscrita no CNPJ sob n® 63.424.121/0001-80. com sede na Rua Paulo Frontim, N" 217.
Monte Castelo, CEP: 65.031-360. no Município de São Luís - MA. denominada CONTRATADA,
neste ato representada pela Sra. Vaídira Bentas de Sousa, portadora da Cédula de Identidade
NO 044447672012-1 SSP/MA e CPF N® 211.645.173-68, tendo em vista o que consta no
Processo n® 0408001/2022, e o resultado final do Pregão n® 048/2022, com fundamento na Lei
n® 8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento,
mediante as cláusulas e as condições seguintes:

11. CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

1.1.0 contraio tem como objeto a contratação de empresa para o fornecimento de reagentes
para equipamentos modelo YUMIZEN G 200, MARCA HORIBA E MODELO H360 E
MARCA ERBA, de forma parcelada, de Interesse do Fundo Municipal de Saúde, do
município de Trizidela do Vaie (MA), conforme e quantitativos estabelecidos no Edital do
Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este
instrumento, independente de transcrição.

1.1.1, Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do
Pregão n® 048/2022, com seus Anexos, e a Proposta vencedora.

1.2. Discriminação do objeto

EMPRESA: BENTES SOUSA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n® 63.424.121/0001-80,
sediada na Rua Paulo Frontim, N® 217, Monte Castelo, CEP: 65.031-360, no município de
São Luís - MA representada por sua representante legal Sra. Valdira Bentes de Sousa
portadora da Cédula de Identidade N® 044447672012-1 SSP/MA e CPF N® 211.645.173-
68, CONTATOS; Email: venda5@bentessousa.corn.br / (98) 3261.9100/9902.9690.

Av. Deputado Carlos Melo. N® 1670 - Aeroporto. Trizidela do Vale - MA
VALDIRA
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GRUPO 1:

REAGENTES DO EQUIPAMENTO MEDIDOR DE COAGULAÇÃO: MODELO - YUMIZEN G 200 E MARCA:
HORIBA

ITEM

00

T.R

DESCRIÇÃO E^^^^HE8S9 UNID.

VALOR

UNITÁRIO

RS

VM.GR

TOTAL

RS

1

YUMIZEN G APTT LIQ 2 ■ KIT COM

6X2ML, 240 TESTES (SUGESTÃO
DE MARCA: HORIBA).

HORIBA 10 KIT 351,00 3.510,00

YUMIZÊN G CTRL DDI I & II - KIT
COM 5X1ML Ddi I Sxtml Ddi II.

(SUGESTÃO DE MARCA; HORiBA)

YUMIZEN G CTRL I & li - KIT COM
10X1ML CONT 1 -<• 10X1ML CONT II.
(SUGESTÃO DE MARCA: HORIBA)

KIT 771,00 7.710,00

KIT 4.536,00 54.432,00

HORIBA 12 KIT 1,617,00 19.404,00

HORIBA 11 KIT 402,00 4.422,00

HORIBA 12 KIT 2B24.00 31.488,00

HORIBA 10 CAIXA 1.462,00 14.620,00

HORIBA 10 ! KIT 679,00 6.790.0)

HORIBA 12 KIT 432,00 5.184,00

VALOR TOT/Si. 147.560,00

GRUPO 2

REAGENTES DO ANALISÍOOR DE HEMATOLOGIA AUTOMÁTICO: MODELO H36Q E MARCA; ERBA.
IfÊMl 1 ^ i VALOR I VALOR
00 DESCRIÇÃO MARCA QÜANT. UNID. UNITÁRIO TOTAL
T.R 55 55

H360 DILUENTÉ - EMBALAGEM
10 COM 20L (SUGESTÃO DE MARCA: ERBA 03 UNIDADE 323.00 069,00

~  VALOR TOTAL 969.1:^

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será contado a partir da data de assinatura
e encerramento em 31/12/2023, prorrogável nos termos do artigo 57, § 1", da Lei n" 8.666,
de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

3.1. O valor do contrato é de R$ 148.529,00 (cento e quarenta e oito mil e quinhentos e vinte
e nove reais).

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670-Aeroporto. Tiizidela do Vale-MA
VALDIRA 2
BENTES DE
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3.1.1. No valor acima estão incluídas Iodas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou Impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
contratado.

4. CLÁUSULA QUARTA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação coirerão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município do exercício de 2023, na dotação
abaixo discriminada:

ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0202 - Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO: 10-Saúde.
SUBFUNÇÂO: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulaíorial
PROGRAMA: 0016-Gestão Saúde
PROJETO/ATIVIDADE: 2.104 Manutenção do Hospital Municipal
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.30.00 ■ Material de Consumo,
FONTE DE RECURSO; 1600000000-Transferência SUS Bloco de Manutenção

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1.0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo
de Referência e no Edital.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e Irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contraio e mediante solicitação da contratada, os
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano. aplicando-se o
índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obngações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anuaiídade.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada peta última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
VALDIRA sss
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6.6. Na ausência de previsão iegal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice ofícial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

8. CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência. |

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto presente Contrato será efetuada por
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo
de Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA ~ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. A CONTRATADA obriga-se a:

10.1.1. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicados
pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da
marca, fabricante, procedência e prazo de garantia;

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com
cs artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de-1990);

10.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas. no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos.

10.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

10.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas" que
antecede a data da entrega, cs motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

10.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as.
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

10.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

Av. Deputado Carlos Melo. N» 1670 - Aeroporto. Trizidela do Vale - MA
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10.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.1.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários. fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução
do contrato.

11. CLAUSULA décima PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. A CONTRATANTE obriga-se a;

11.1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem ̂ ebldo
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivos;

11.1.3. Acompanhara fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
servidor especialmente designado:

11.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Editai e seus anexos;

11.1.5.0 Fundo Municipal de Saúde não responderá por c^aisquer compromissos
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

1?. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 9.666/93, da Lei n® 10.520/2002,
a Contratada que, no decorrer da contratação:

12.1.1. não assinar o temio de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

12.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

12.1.3. apresentar documentação falsa;

12.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame:

12.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto:

1Z1.6. não mantiver a proposta;

1Z1.7. cometer fraude fiscal;

12.1.8. comportar-se de modo inidôneo

Av Deputado Carlos Melo. N» 1670-Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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12.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustlficadamente.

12.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
iicitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

12.4. O llcitante/adjudicatário que cometer qualquer das Infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções

12.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

12.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;

12.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concrelamente, pelo prazo
de até dois anos;

12.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivas determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidíaríamente na Lei 9.784/99.

12.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

12.7. As muitas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores
a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Trizideia do Vale, ou ainda quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa Municipal e cobrados judicialmente.

12.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

12.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas
ou no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

12.9. As Infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão
previstas no Edital.

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DA RESCtSÃO CONTRATUAL
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13.1.0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78
da Lei 8.666, de 1993, com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma lei, sem
prejuízo das sanções aplicáveis.

13.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
Jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa Jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do
contrato prejuízo não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência
expressa da administração à continuidade do contrato.

13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se á
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

13.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no ar. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.

13.5. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos
confonme o caso:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

13.5.3. Indenizações e multes.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.566,
de 1993.

14.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, cs
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinaa por
cento) do valor Inicial atualizado da contratação.

14.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VEDAÇÕES

15.1. É vedado à CONTRATADA:

15.1.1. Caucionarou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

15.1.2. Interrompera execução contratual sob a alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

Av. Deputado Carlos Melo. N° 1670 - Aeroporto. Trizidela do Vale - MA
VALDIRA

BEI>íT£S DE
SOUSA;2n6A

517368
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 11.424.417/0001-06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

TRIZIDELA DOVALE

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n® 10.520, de 2002;
do Decreto 10.024/2019 da 10.09.2019; da Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, da Lei Complementar n® 123, de 2006, e 147, de 2014 e da Lei n® 8.666, de
1993, subsidíaríamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas
federais, que fazem parte integrante deste Contrato, Independentemente de suas
transcrições.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBUCACÃO

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato no
Diário Ofidal do Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

1B. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras (MA), com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

Ê assim, por estarem de acordo, ajustados e conlratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e foima,
para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Município de Trizldeía do Vale (MA), 11 de abril de 2023.

Fabiana Meirele^ do Nascimento Medeiros
Secretária Municipal de Saúde

CPF n" 036.082.723-30
Portaria n® 08/2021-GP

Pela CONT^TANTE
VALDIRABENIESDE
SOU5A:2116451736B^~^jjS^ "

BENTES SOUSA & CIA LTOA
CNPJ sob n® 63.424.121/0001-80

Vaidira Bentes de Sousa

CPF N® 211.645.173-68
Representante da Empresa

Pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS;

cfc 'íóó 3<?3^ an

Nome: ^ _
CPF -563-0^

Av. Deputado Carlos Melo, W 1670 - Aeroporto. Trizidela do Vale - MA
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTA DOS PREÇOS

FONTE: PREÇOS PRATICADOS

NOTAS FISCAIS

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA



ELA DO VALE , ..

RaecMmo* de BENTES SOUSA CIA LTDA, u in«rcadorist constante* dssta NFs em perfeito estado. Cltents:9624-AMELAB • F.Pagto: Boleto

Date d* recebimento IdenUflcaçlos assinatura do recebedor -PV: 00152830 -RS: 1.518,47

Identificação do Emitente

BENTES SOUSA CIA LTDA

RUA PAULO FRONTIN N.217 - MONTE CASTELO -

CEP:65031360 - SAO LUIS/MA • Fone(s): 9832619100/
9832619105 - Email:veiidas@bentese8ousa.com.br

Visite Dosso silc: www.bcntc$csousa.coiii.br

2124.0463,4241.2100.0180.5500.1000.0824,5411.0082.4540

DANFE o - Entrada
Documento de Auxilio da i _ QaíHa
Nota Rscal Eletrônica

NF-e

000.082.454

Serie: 1

Página: 01

Nsturea da Opeiaçio
VENDADEkVENDA DE M

Inseifçio EatsibMl

121167895

destinatArio/remetente

ERCADORIA
Protocolo da NP-«

Irnefatadual de Subs.TrlbutArlo

421240010778381 - 2024-04-02T14:32;16-03:00

CNPJ

63.424.121/0001-80

Homo/RazSo Social

5624-FCEVR SERVIÇOS LABORATORIAIS LTDA (AMELAB)

CNPJ/CPF

41790915000125

Dsta Emissio

02/04/2024

Endereço

AV. SENADOR COSTA RODRIGUES N. 7

BaIrro/DIstiito

COHAB ANIL 111

CEP

65052670

Data Entrada/Salda

02/04/2024

Município

SAO LUIS

Fone/FAX

991058002

UF

MA

Inscriçlo Estadua

SENTO

Hora EnIrsda/Si/da

FATURA

Titulo Vancfcnento Valor Titulo Vencimento Valor

00082454/01 10/05/24-Bolet 759,24 00082454/02 10/ü5/24-Bolel 759.23

CALCULO DO IMPOSTO

Base Calculo do ICMS Valer do ICMS B.Calcub ICMSSubiL V. ICMS Substituição Valer do FCP

396,31 87,19 306,12 67,35 0,00

Valor do Freto Valor do Seguro Valor Desconto Datpesas Acessórias Valer ICMS UF DasL

0,00 0,00 67,35 0,00 0,00

Vencimento Valor

VLAprox.lmpestoal9PT Valer dos Produtos

33,35 1.518,47

TRANSPORTADORATOLUMES TRANSPORTADOS

Inscrtçio Estadual

121167895

Peso Uquido

0.000

UF

MA

Psso Bruto

Munidplo

SAO LUIS

Enderofo

RUA PAULO FRONTIN, 217.MONTE CASTELO

Quantidade Espécie

1  VOLUMES

VLR TOTAL VLRICMS ICMS %QUANTIDADE VLRUNIT. DESC SDESCRIÇAO DO PRODUTO/SERVIÇO

CREATININA K - REF. 96-300 • LABTEST - LT: 202308ID02-VAL:
30/11/26 - Anvisa:10009010143 - 02105

LDH LIQUIFORM • REF. 86-2/30 - LABTEST • LT; 202305ID05-VAL:
31/12/24 - Anvisa:1000901005B - 02096

YÜMlZÉN'Gflí^LjQ"2"6X2M'L2W-"HÒRÍBA
31/12/24-1300036379

YÜMIZEN G CACI2 4 792T - HORÍBA - LT: 93Ò701-VAL: 31/07/25-""
1300036386 - Reduc %: 72.720 - BC ICMS: 0.00

YUMIZEN G PT LIO 4 12X4ML 480T - HORIBA - LT: 921118-VAL:
31/05/24 -1300036373 - Reduc %: 72.720 - BC ICMS: 0.00

NCM/SH

36221920 56.691.000 56.8653

20,53 22,00

CALCULO DO IS8QN

í Inecrloéo Municipal Valor Total dos Servicoa Base de Calculo de ISSQN

DADOS ADICIONAIS

InformaçOoe Complementares

PV: 00152830 ROA; 000001 - /

./iCMS RETIDO POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTARIA. DECRETO 15532/97./-tributos federais; 6,31 -
tributos estaduais: 27,04 -

ReMrvade ao Fisco



RKobemet de BENTES SOUSA CIA LTDA, «• mercadertae eenuantee deeta NFe em perfeito eetede. aieirtB:<t$S5-CLINICA POPULAR da famili -
F.PaQto: Boleto

Oeta de recebimento Idanliflee9ioeai8lnaluradorecebedor 'PV: 00190762 • RS: 14.367,70

TRIZiDELADOVALE
PRor.p ̂ oMf>&3^20.^
F

R

NF-e

000.080.839

Serie: 1

Bentes&Sousa

Identífícacão do Emitente

BENTES SOUSA CIA LTDA

RUA PAULO FRONTIN N.217 -MONTE CASTELO -
CEP:65031360 ■ SAO LUISAiA - Fone(s): 9832619100 /

9832619105 - E{nail:vendas@beDtescsousa.com.br

Visite nosso site: www.bcntesesousa.coni.br

2123.1163.4241.2100.0180.5500.1000,0808.3911.0080.8397

DANFE
NF-e

0 Entrada FA  000.080.839
Documento de Auxilio da

Nota Bscal Eletrônica
1 Saída |_ Serie: 1

Página: 01

Natureza da OperaçSo
VENDA DE MERCADORIA

,  , i -. i
Inscrição Estadual

Protocole da NF«

421230037716983 2023-11-28T14:29:47-03:00

121167895

Inec.iFatadual do Sube.Trtbutirlo CNPJ

63.424.121/0001-80

destinatArio/remetente
NomelRaxao Social

4665-P. Q. G. OLIVEIRA SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI (CLINICA POPULAR DA FAMILI)

Enderefo BaIrro/DIstrIie

RUA TIRADENTES N 31 CANOEIRO

23777975000126

CEP

65940000

Data Emlatlo

28/11/2023

Data Entrada/Salda

28/11/2023

Município Forre/FAX UF lrtect1ç6o Eatadual Hora Entrada/Salda

GRAJAU 9981563219 MA ISENTO

FATURA

CALCULO OO IMPOSTO

Baaa Calcule do ICMS

12.100,00

Valor do ICMS

2.420,00

B. Calculo ICM8 SubsL

606,51

V.ICMSSubatItuiçio

121,30

Valor do FCP

0,00

VIJtproz.lmpo(toi IBPT

0,00

Valor dos Produtos

14.367.70
Valor do Frete

0,00

Valor do Seguro

0.00

Valor Doeconto

121,30

Deapaaaa Acaaaorlas

0.00

Valor ICMS UF Ooat.

0,00 i
Valor do IPI

0,00

Valor da NF

14.367,70

RaoBo Social

PROGRESSO LOGÍSTICA E TRANSPORTE LTDA

Endereço

RUA 80 LT 1 QD. B N'330.CURAOO

Eepécie

VOLUMES

Frete por Conta
b-Emltanle f Q
1*Destlnatarlo

UF

PE

UF

PE

Paio Bruto

CNPJ

10788677000190

InaerlçSo Estadual

18158001463656

Peso Liquide

0.000

Município

ABREU E UMA

0.000

VLRTOTAL VLRICMS ICMSS

11.000,00 2200,00

DESCRIÇÃO DO PROOUTOrSERVICO NCM/SH

90275090 00

QUANTIDADE VLRUNIT. DESC%

1.000 11.000,0000 0,00

UNO 1.000

COAGULOMETRO YUMIZEN G200 - 'HORISA - LT:

HS2042-0223-VAL: 23/05/27 • 1300036315

YUMIZEN G APTT LIQ 2 6X2ML 240T - HORIBA • LT: 920902.VAL:

31/03/24-1300036379

YUMIZEN G CACI2 4 792T - HORIBA - LT; 921015-VAL: 31/10/24 -

1300036386 - Reduc %: 70,000 - BC ICMS: 0,00

YÜMÍZÉN G CtRL í & li -HÓRÍBA-"LT.- 92Ò828-VÀL: 3Ó/Ó^^
1300036412 - Reduc %: 70,000 • BC ICMS: 0,00

YUMIZEN G CUVETTES CX C/1000 UNO, - HORIBA -1300036425

38221990 06i

030

Ò3Ò

39269040

30021590YUMIZEN G PT LIO 4 12X4ML 480T - HORIBA- LT: 921006-VAL:

30/04/24 -1300036373 - Reduc %: 70,000 - BC ICMS: 0,00

CALCULO DO ISSIW

Inecrlçio Hunidpal VMor Totd doe Serviço* Bm de Caloulo do tSSON Valor do tSSQN

DADOS ADICIONAIS Usuário: ABS

InfermscAee Comptementare*

PV: 00150762 RCA; 000001 -1

ICMS Subs.Trib.Ret Fonte Dec. 16757/99. ■ - ICMS RETIDO POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTARIA.
DECRETO 15532/97. - /ICMS RETIDO POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTARIA. DECRETO 15532/97. / •

Reservado ao Reco



PREFEITÜR* OE
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICiPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N® 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

TRIZIDELA DO VALE
PROC.A ̂ oMoo-1/20^
FLS. 0Mb
RUB.

PLANILHA PARA COTAÇÃO DE PREÇOS

REAGENTES DO EQUIPAMENTO MEDIDOR DE COAGULAÇÃO: MODELO - YUMIZEN G 200 E
MARCA: HORIBA

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID.
VALOR

UNITÁRIO RS

VALOR

TOTAL RS

YUMIZEN G APTT LIQ 2 - KIT COM

6X2ML, 240 TESTES (SUGESTÃO DE
MARCA: HORIBA).

YUMIZEN G PT LIQ 4 - KIT COM

12X4ML, 480 TESTES (SUGESTÃO DE
MARCA: HORIBA).

YUMIZEN G DDI 2 - KIT COM 3X6,5ML

Ri + 3X 2,5 ML (LÁTEX), 150 TESTES

(SUGESTÃO DE MARCA: HORIBA).
YUMIZEN G FÍB 2 - KIT COM 12X2ML,

480 TESTES (SUGESTÃO DE .MARCA:
HORIBA).

YUMIZEN G CaC12 4 - KIT I2X4ML, 792

TESTES (SIGESTÃO DE MARCA:
HORIBA).

YUMIZEN G C TRL DDI I & 11 - KIT COM

5X1ML Ddi 1 + Sxlml Ddi 11. (SUGESTÃO
DE MARCA: HORIBA)

YUMIZEN G CUVErrES CX C/IOOO UND

(SUGESTÃO DE MARCA: HORIBA)
YUMIZEN G CTRL 1 & II - KIT COM

lOXlML CONT 1 + lÜXlML CONT II.

(SUGESTÃO DE MARCA: HORIBA)
YUMIZEN GIMIDAZOL-KIT 12XI5ML,

960 TESTES (SUGESTÃO DE MARCA:
HORIBA)

VALOR TOTAL

CAIXA

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.qov.br



PREFEI TURA fl E

TRIZIDEL4

DOVALE

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÍZIDELA DO VALE

CNPJ N« 01.558.070/0001 -22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÕES

TRI2IDELA DOVALE
PROC. O ?>oMoo^20 ̂  H
FLS.
RUB. t

REGULAMENTO A LEI 14.133/23

DECRETO N°02/2023 - GP

16/01/2023.

INSTRUÇÃO NORMATIVA
PESQUISA DE PREÇOS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: Hwu.tiizldeladovaie.ina.gov.hr



trizidela do vale

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Avenida Deputado Carlos, n. 1.670, Aeroporto, Trizidela do Vale-MA. CEP 65.727-000
CNPJ N" 01.5.58.070/0001-22

DECRETO N° 02/2023 - GP. DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-WIA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso

de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO da Lei Federal n° 14.133. de r de abril de 2021.

DECRETA:

Art. 1° - Fica aprovada a INSTRUÇÃO NORMATIVA {ANEXO ÚNICO), que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços de referência
que irão embasaras contratações, alterações e prorrogações contratuais para aquisição de
bens e prestação de serviços comuns, no âmbito da Administração Pública Municipal,
Direta e Indireta.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3" - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 16 DE JANEIRO DE 2023.

Deibson^€fé\ra Freitas
Prefeito Municipal



TRI2IDELA DO VALE
PR0C._O

fiSTADO DO MARANHAO

PREFEiTURA MUNICIPAL DE TRIZÍDELA DO VALE

Avenida Deputado Carlos, n. 1.670. Aeroporto, Trizidela do Vaie-MA, CEP 65.727-000
CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DECRETO N° 02/2023 - GP

INSTRUÇÃO NORMATIVA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Do objeto e âmbito de aplicação

Art. 1° - Esta Instrução Normativa dispõe sobre o procedimento administrativo para
a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em
geral, no âmbito da Administração Pública Municipal Direta e indireta.

§ 1° - O disposto nesta Instrução Normativa não se aplica às contratações:

I - de obras e serviços de engenharia;

II - de seguro, financiamento, locação de imóveis em que o Poder Público seja
locatário e às demais contratações regidas, predominantemente, por norma de Direito
Privado;

III - em que a Administração for parte como usuária de serviço público;.

IV - quando se tratar de contratações, alterações ou prorrogações contratuais a
serem financiadas por organismo internacional que imponha seu método de licitação para
concessão do recurso;

V - de locação de mão de obra com dedicação exclusiva, que seguirá o método da
composição do preço baseada em planilha de custos.

§ 2® - Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de
preços, bem como da contratação de item especifico constante de grupo de itens em atas
de registro de preços, deverá ser observado o disposto nesta instrução Normativa.

Das definições

Art. 2® - Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se:

I - preço coletado: preço obtido na pesquisa mediante a aplicação dos parâmetros
definidos no art. 6®, desta instrução Normativa;

II - preços aceitáveis: preços coletados que se situem nos limites estipulados no art.
10, § 1®, desta instrução Normativa:



TRI2IDEU DO VALE
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ESTADO DO MARANMAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZiDELA DO VALE

Avenida Deputado Carlos, n. 1.670. Aeroporto, Trizidela do Vale-MA, CEP 65.727-000
CNPJ N" 01.558.070/0001-22

III - cesta de preços: conjunto que obtenha o maior número de preços aceitáveis
coletados, não podendo ser inferior a 3 (três);

IV - preço estimado ou de referência: valor obtido a partir de método estatístico
aplicado sobre a cesta de preços formada, devendo desconsiderar, na sua formação, os
valores inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente elevados:

V - preço máximo: valor limite que a Administração se dispõe a pagar por
determinado objeto, levando-se em consideração o preço estimado, os aspectos
mercadológicos próprios à negociação com o setor público e os recursos orçamentários
disponíveis;

VI - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente
superior aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou
a contratação for por preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a
licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,
semi-integrada ou integrada;

VII - intervalo temporal: período considerado para a realização da pesquisa,
tomando-se por base a primeira e a última data de referência dos preços aceitáveis obtidos
para formação da cesta de preços;

VUl - abrangência espacial: localização geográfica dos órgãos e entidades da
Administração Pública pesquisados para obtenção de preços aceitáveis para formação da
cesta de preços;

IX - nota técnica: opinião técnica da Controladoria Geral do Município sobre o preço
de determinado bem ou serviço, fundamentada após ampla pesquisa de mercado realizada
nos parâmetros estipulados no art. 6°, desta Instrução Normativa, que norteará as
manifestações dos servidores responsáveis pela coleta de preços por, no mínimo, 12 (doze)
meses da sua publicação até ser revisada por outra de igual teor;

X -- preço contratado: é o preço obtido pela Administração após descontos obtidos
sobre o preço de referência;

XI - data da pesquisa de preços: data em que o servidor ou equipe responsável
realizou a coleta de preços para formação das cestas;

XII - data de referência: data a ser considerada de cada preço coletado para
formação da cesta de preços;

Xíll - data da análise: data da manifestação técnica definitiva da Controladoria Geral
do Município no âmbito do processo;
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNÍCÍPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Avenida Deputado Carlos, n. 1.670. Aeroporto, Trizidela do Vale-MA, CEP 65.727-000
CNP.1 Nn) 1.558.070/0001-22

XIV - preço inexequivel; preço coletado situado abaixo do limite Inferior, definido no
inciso IV, do § do art. 10, desta Instrução Normativa;

XV - preço excessivamente elevado; preço coletado situado acima do limite superior,
definido no inciso V, do § 1°, do art. 10, desta Instrução Normativa;

XVI - preço inconsistente; preço coletado que, após aplicação dos procedimentos
descritos no § 1®. do art. 10, desta Instrução Normativa, revele-se incompatível com a cesta
de preços aceitáveis. § 1° Para efeito do disposto no inciso XII, deste artigo, considerar-se-
á como data de referência;

a) - preço público oriundo de pregão: data de homologação do certame;

b) - preço público oriundo de contrato: data de assinatura do instrumento contratual
ou do respectivo termo aditivo;

c) - preço pesquisado em sítios de domínio amplo, sítios ou mídias especializadas;
data de acesso ao respectivo sitio ou mídia;

d) - preço coletado junto a possíveis fornecedores: data de apresentação da
respectiva proposta pelo fornecedor.

Parágrafo Único - Os valores obtidos na pesquisa de preços realizada com base
nesta Instrução Normativa serão considerados "preços de referência", quando se tratar de
um processo licitatório e, em se tratando de análise de prorrogação contratual, considerar-
se-ão "preços máximos".

CAPÍTULO II
ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO

Da formalização

Art. 3® - A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no
mínimo:

I - descrição do objeto a ser contratado;

II - identificação do{s) agente(s) responsável(ís) pela pesquisa ou. se for o caso. da
equipe de planejamento;

III - caracterização das fontes consultadas;

cesta;

IV - série de preços coletados e número de preços consultados na formação da
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V - intervalo temporal e abrangência espacial de cada cesta de preços;

V! - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado;

VII - justificativa para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração
de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável;

VIII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e

IX - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que
dispõe o inciso IV, do art. 6°, desta Instrução Normativa.

Art. 4° - Para cada item integrante do rol de produtos ou serviços, objeto da
contratação, alteração ou prorrogação contratual, deverá ser feita uma pesquisa de preços
específica, de modo a colher evidências adequadas e suficientes para apuração dos preços
de referência.

§ 1° - É dever do servidor ou equipe responsável apensar ao respectivo processo de
contratação, alteração ou prorrogação contratual a documentação com as evidências da
pesquisa realizada.

§ 2° - Considera-se suficiência uma medida relativa à quantidade de evidência,
enquanto a adequação relaciona-se com a qualidade da evidência, sua relevância, validade
e confiabilidade.

§ 3° - Considera-se item uma unidade de produto ou serviço com a respectiva
descrição.

Dos critérios

Art. 5° - Sempre que possível, a pesquisa de preços deverá obsen/ar as condições
comerciais praticadas, incluindo critérios objetivas que possam aprimorar a adequaçao dos
preços pesquisados à situação sob análise:

I - prazos e locais de entrega;

II - Instalação e montagem do bem ou execução do serviço;

III - formas de pagamento, garantias exigidas e custos de distribuição;

IV - marcas e modelos disponíveis no mercado, em especial, quando houver
diversos fabricantes;
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V - padrão de qualidade e desempenho do bem ou serviço;

VI - volume negociado, considerando os prováveis efeitos de uma economia de
escala em razão da quantidade adquirida.

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o
contratante e o contratado, o cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar
taxa de risco compativel com o objeto da licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de
acordo com a metodologia estabelecida paia Controladoría Geral do Município.

Dos parâmetros

Art. 6° - A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em
processo lícitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será
realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma
combinada ou não:

I ~ composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou Banco de
Preços em Saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente;

II - contratações similares feitas peia Administração Pública, inclusive, quando se
tratar de composição de preço por custos unitários, na seguinte ordem de prioridade:

a) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da
Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Trizidela do Vale;

b) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da
Administração Pública Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou esferas de
Poder, sediados no Município de Trizidela do Vale;

c) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da
Administração Pública Direta ou indireta, de quaisquer entes federados ou esferas de
Poder, sediados no Estado do Maranhão;

d) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da
Administração Pública Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou esferas de
Poder, sediados na Região Nordeste do Brasil;

e) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da
Administração Pública Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou esferas de
Poder, sediados nos demais estados da federação ou no Distrito Federal.
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ilt - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo dos entes federados e de sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da
pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por
meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses
de antecedência da data de divulgação do edital;

V- pesquisa em base oficial de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas
fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do
edital.

§ 1° - O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os
valores praticados peio mercado, tomando por base a média saneada do conjunto de dados
pesquisados com, no mínimo, 3 (três) preços aceitáveis, considerados aqueles constantes
de bancos de dados públicos, as quantidades a serem contratadas, a potencial economia
de escala e as peculiaridades do locai de execução do objeto.

§ 2° - Os preços serão pesquisados observando-se a ordem de prioridade do caput.

§ 3° - Em caso de impossibilidade de aplicação do disposto no § 2°, deste artigo,
deverão ser apresentadas as devidas justificativas nos autos e observada a ordem disposta
no caput.

§ 4° - Somente devem ser considerados preços cuja data de referência esteja
compreendida no intervalo de até 12 (doze) meses de antecedência da data da pesquisa
de preços, salvo em caso de exigência de prazo inferior.

§  - A pesquisa de preços deve ser formalizada com a utilização de, pelo menos, 2
(dois) dos parâmetros indicados no caput, à exceção de preços coletados conforme os
parâmetros estabelecidos nos incisos 1 e 11. deste artigo.

§ 6° - Em caso de impossibilidade de aplicação do disposto no § 5°, deste artigo,
deverão ser apresentadas as devidas justificativas nos autos.

§7*^ -0 resultado da pesquisa de preços poderá ser aplicado aos processos
licitatórios cujas sessões se realizem em até 12 (doze) meses depois, ressalvados os
preços estipulados pelo Inciso II , deste artigo, que podem ser utilizados enquanto vigentes.
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Art. 7° - Quando a pesquisa de preços for realizada em sítios de domínio amplo, nos
termos do inciso III, do art. 6°, desta Instrução Normativa, deverá ser observado o seguinte:

I - não devem ser utilizados como fonte de pesquisa sítios de troca, de intermediação
de vendas ou de leilão;

li - não devem ser coletados preços promocionais, por não representarem o
comportamento normal do mercado;

III - devem Incluir o frete no preço final do produto, de modo que a preclficação do
item inclua o seu custo de distribuição.

Art. 8° - Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos
do inciso IV, do art. 6°, desta Instrução Normativa, deverá ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do
objeto a ser licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ do proponente;

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;

d) data de emissão; e

e) nome completo e identificação do responsável.

III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art.
5®, desta Instrução Normativa, com vistas à melhor caracterização das condições
comerciais praticadas para o objeto a ser contratado;

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de
fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação
de que trata o Inciso IV, do art. 6°, desta Instrução Normativa:

V - as empresas pesquisadas devem atuar no ramo pertencente à contratação
desejada, o que deve ser comprovado mediante consulta á Classificação Nacional de
Atividade Econômica - CNAE vinculada ao CNPJ do proponente;
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VI - inexistência de vínculo entre os sócios e administradores das empresas
pesquisadas.

Parágrafo único. Sempre que houver ampla competição no mercado, devem ser
utilizados fornecedores que ainda não tenham participado de pesquisa de preços recente.

Art. 9° - Para fins de pesquisas com possíveis fornecedores, nos termos do inciso
IV, do art. 6°, deverão ser obtidas propostas formais, contendo, no mínimo, o disposto nas
alíneas do inciso II, do art. 8°, desta Instrução Normativa.

Da metodologia para obtenção do preço estimado

Art. 10. - Será utilizado, como método para obtenção do preço estimado, o cálculo
da média saneada dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida
sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos dos parâmetros de que traía o art. 6°,
desta Instrução Normativa, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os
excessivamente elevados.

§ 1° - Para cálculo da média saneada, será dado tratamento estatístico aos preços
unitários coletados de acordo com os seguintes passos:

i - tabulação dos preços coletados por item;

II - cálculo, por item, do valor da média (X) e do desvlo-padrão (S) da série de dados;

III - cálculo do coeficiente de variação (CV) da série de dados, obtido pela divisão
entre o desvio padrão (S) e a média (X);

IV - definição do limite inferior da série de dados, dado pela diferença entre a média
(X) com o desvio padrão (S);

V ~ definição do limite superior da série de dados, dado pela soma entre a média (X)
com o desvio padrão (S);

VI - eliminação dos valores situados abaixo do limite inferior e acima do limite
superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste parágrafo, por
representarem preços manifestamente inexequíveis, desarrazoados ou excessivamente
elevados;

Vil - cálculo da média dos valores remanescentes da série de dados após o
procedimento do inciso VI, deste parágrafo.
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§ 3° - Caso O coeficiente de variação (CV) seja inferior a 25%, a série de dados será
considerada homogênea e serão dispensados os procedimentos descritos nos incisos IV,
V e Vi, do § 1°, deste artigo, realizando-se a média aritmética de todos seus os valores.

§ 4° - Caso a realização do procedimento previsto no inciso VI, do § 1°, deste artigo,
resulte em cesta composta por menos de 3 (três) preços aceitáveis, a pesquisa deverá ser
refeita, somente sendo admitida a determinação de preço estimado com base em menos
de três preços mediante justificativa nos autos do gestor responsável e aprovação pela
autoridade competente.

§ 5° - Após o tratamento estatístico de que trata o § 1 deste artigo, o preço estimado
da contratação, de forma a considerar a atratividade do mercado e a mitigar o risco de
sobrepreço, poderá ser obtido, ainda, acrescentando-se ou subtraindo-se determinado
percentual à média saneada calculada.

§ 6® - Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente
justificados nos autos pelo gestor responsável, aprovados pela autoridade competente e,
posteriormente, pela Controladoria Geral do Município.

CAPÍTULO m
CONTRATAÇÃO DIRETA

Art. 11. - Nas contratações diretas por inexlgibüldade ou por dispensa de licitação,
aplica-se o disposto no art. 6°, desta Instrução Normativa.

§ 1° - Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no
art. 6°, desta Instrução Normativa, a justificativa de preços será dada com base em valores
de contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio da
apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no
período de até 1 (um) ano anterior á data da contratação pela Administração, ou por outro
melo idôneo.

§ 2° - Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto
anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada
com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas
que demonstrem similaridade com o objeto pretendido.

§ 3° - Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de
preços demonstre a possibilidade de competição.

§ 4° - Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e 11. do art. 75. da
Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput
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poderá ser realizada concomitantemente á seleção da proposta economicamente mais
vantajosa.

§ 5° - O procedimento do § 4", deste artigo, será realizado por meio de solicitação
formai de cotações a fornecedores.

CAPÍTULO !V
DISPOSIÇÕES FINAIS
Das orientações gerais

Art. 12. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter
caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das
demais informações necessárias para a elaboração das propostas, salvo na hipótese de
licitação que adote como critério de julgamento o maior desconto.

Art. 13. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 16 DE JANEIRO DE 2023.

Deibson P^^ra Freitas
Prefeiteí^unicipal
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DECRETO N» 02/2023 - GP. DE 16 DE JANEIRO DE
2023.

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON
PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe sâo conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e.
CONSIDERANDO da Lei Federal n® 14.133, de 1® de abril
de 2021.

DECRETA:

Art. 1° - Fica aprovada a INSTRUÇÃO
NORMATIVA (ANEXO ÚNICO), que dispõe sobre o
procedimento administrativo para a realização de pesquisa
de preços de referência que irão embasaras contratações,
alterações e prorrogações contratuais para aquisição de
bens e prestação de serviços comuns, no âmbito da
Administração Pública Municipal, Direta e Indireta.

Art 2® • Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

ArL 3® - Revogam-se as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16
DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

DECRETO N® 02/2023 - GP

INSTRUÇÃO NORMATIVA

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Do objeto e âmbito de aplicação

ArL 1® - Esta Instrução Normativa dispõe sobre o
procedimento administrativo para a realização de pesquisa
de preços para aquisição de bens e contratação de
serviços em geral, no âmbito da Administração Pública
Municipal Direta e Indireta.

§ 1® - O disposto nesta Instrução Normativa não
se aplica às contrata^es:

I - de obras e serviços de engenharia;

li - de seguro, financiamento, locação de imóveis
em que o Poder Público seja locatário e às demais
contratações regidas, predominantemente, por norma de
Direito Privado;

III - em que a Administração for parte como
usuária de serviço público;

IV - quando se tratar de contratações, alterações
ou prorroga^es contratuais a serem financiadas por
organismo internacional que imponha seu método de
licitação para concessão do recurso;

V - de locação de mão de obra com dedicação
exclusiva, que seguirá o método da composição do preço

ponr
baseada em planilha de custos. pj_5 «p
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§ 2° - Para aferição da vantagem econômica das

adesões às atas de registre de preços, bem como da
contratação de item específico constante de grupo de itens
em atas de registro de preços, deverá ser observado o
disposto nesta Instrução Normativa.

Das definições

ArL 2® - Para fins do disposto nesta Instrução Normativa,
considera-se:

i - preço coletado: preço obtido na pesquisa mediante a
aplicação dos parâmetros definidos no art. 6®, desta
Instru^o Normativa;

II - preços aceitáveis: preços coletados que se situem nos
limites estipulados no art. 10, § 1®, desta Instrução
Nomiativa;

III - cesta de preços: conjunto que obtenha o maior
número de preços aceitáveis coletados, não podendo ser
inferior a 3 (três);

fV - preço estimado ou de referência: valor obtido a partir
de método estatístico aplicado sobre a cesta de preços
fomnada. devendo desconsiderar, na sua formação, os
valores inexequfveis, os inconsistentes e os
excessivamente elevados;

V - preço máximo: valor limite que a Administração se
dispõe a pagar por determinado objeto, levando -se em
considerado o preço estimado, os aspectos
mercadológicos próprios à negociação com o setor público
e os recursos orçamentários disponíveis;

VI - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado
em valor expressivamente superior aos preços referenciais
de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou
a contratação for por preços unitários de serviço, seja do
valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for
por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada;

VII - intervalo temporal: período considerado para a
realização da pesquisa, tomando-se por base a primeira e
a última data de referência dos preços aceitáveis obtidos
para formação da cesta de preços;

Vllt - abrangência espacial: localização geográfica dos
órgãos e entidades da Administração Pública pesquisados
para obtenção de preços aceitáveis para formação da
cesta de preços;

iX - nota técnica: opinião técnica da Controladoria Geral
do Município sobre o preço de determinado bem ou
serviço, ftjndamentada após ampla pesquisa de mercado
realizada nos parâmetros estipulados no art. 6", desta
Instrução Normativa, que norteará as manifestações dos
servidores responsáveis peia coieta de preços por. no
mínimo, 12 (doze) meses da sua publicado até ser
revisada por outra de igual teor;

X - preço contratado: é o preço obtido peia Administração
após descontos obtidos sobre o preço de referência;
XI - data da pesquisa de preços: data em que o servidor
ou equipe responsável realizou a coleta de preços para
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formação das cestas;

XII - data de referência; data a ser considerada de cada

preço coletado para formação da cesta de preços;

XIII - data da análise: data da manifestação técnica
definitiva da Controladoria Geral do Município no âmbito do
processo;

XIV - preço inexequível: preço coletado situado abaixo do
limite inferior, definido no inciso IV, do § 1®, do art. 10,
desta Instrução Normativa;

XV - preço excessivamente elevado: preço coletado
situado acima do limite superior, defínido no inciso V, do §
1®, do art. 10, desta Instrução Normativa;

XVI - preço inconsistente: preço coletado que, após
aplicação dos procedimentos descritos no § 1®, do art. 10,
desta Instrução Normativa, revele-se incompatível com a
cesta de preços aceitáveis. § 1® Para efeito do disposto no
inciso XII, deste arügo, considerar-se-á como data de
referência:

TRIZIDELA
estimado; ^
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VII - justificativa para a m^-t^ri^H^iffiitüj^atlrl pm
para a desconsideração de valores inconsistentes,
inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável;

Vill - memória de cálculo do valor estimado e documentos

que lhe dão suporte; e

tX - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da
pesquisa direta de que dispóe o inciso IV, do art. 6®, desta
Instrução Normativa.

Art. 4® - Para cada item integrante do rol de produtos ou
serviços, objeto da contratação, alteração ou prorrogação
contratual, deverá ser feita uma pesquisa de preços
específica, de modo a colher evidências adequadas e
suficientes para apuração dos preços de referência.

§ 1® - É dever do servidor ou equipe responsável
apensar ao respectivo processo de contratação, alteração
ou prorrogação contratual a documentação com as
evidências da pesquisa realizada.

a) - preço público oriundo de pregão: data de
homologação do certame;

b) - preço público oriundo de contrato: data de assinatura
do instrumento contratual ou do respectivo termo aditivo;

c) <- preço pesquisado em sítios de domínio amplo, sítios
ou mídias especializadas: data de acesso ao respectivo
sítio ou mídia;

d) - preço coíetado junto a possíveis fornecedores: data
de apresentação da respectiva proposta pelo fornecedor.

Parágrafo Único - Os valores obtidos na pesquisa de
preços realizada com base nesta Instrução Normativa
serão considerados "preços de referência", quando se
tratar de um processo licitatório e, em se tratando de
análise de prorrogação contratual, considerar-se-ão
"preços máximos".

CAPÍTULO li

ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO

Da formalização

Art 3® - A pesquisa de preços será materializada em
documento que conterá, no mínimo:

I - descrição do objeto a ser contratado;

II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela
pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento:

III - caracterização das fontes consultadas;

IV - série de preços coletados e número de preços
consultados na formação da cesta;

V - intervalo temporal e abrangência espacial de cada
cesta de preços;
VI - método estatístico aplicado para a definição do valor

§ 2° • Considera-se suficiência uma medida
relativa à quantidade de evidência, enquanto a adequação
relaciona-se com a qualidade da evidência, sua relevância,
validade e confiabilidade.

§ 3® - Considera-se item uma unidade de produto
ou serviço com a respectiva descrição.

Dos critérios

Art 5® • Sempre que possível, a pesquisa de
preços deverá observar as condições comerciais
praticadas, incluindo critérios objetivos que possam
aprimorar a adequação dos preços pesquisados à situação
sob análise:

I - prazos e locais de entrega;

II - instalação e montagem do bem ou execução
do serviço;

iil - formas de pagamento, garantias exigidas e
custos de distribuição;

IV - marcas e modelos disponíveis no mercado,
em especial, quando houver diversos fabricantes;

V - padrão de qualidade e desempenho do bem
ou serviço;

VI - volume negociado, considerando os
prováveis efeitos de uma economia de escala em razão da
quantidade adquirida.

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz
de alocação de riscos entre o contratante e o contratado, o
cálculo do valor estimado da contratação poderá
considerar taxa de risco compatível com o objeto da
licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de acordo
com a metodologia estabelecida pela Controladoria Geral
do Município.

Dos parâmetros
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Art 6^ - A pesquisa de preços para fir)s de
determinação do preço estimado em processo licitatório
para a aquisição de bens e contratação de serviços em
geral será realizada mediante a utilização dos seguintes
parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou
iguais à mediana do item correspondente nos sistemas
oficiais de governo, como Painel de Preços ou Banco de
Preços em Saúde, observado o índice de atualização de
preços correspondente;

II - contratações similares feitas pela
Administração Pública, inclusive, quando se tratar de
composição de preço por custos unitários, na seguinte
ordem de prioridade:

a) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta do Município de Trizidela do Vale;

b) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados no Município de Trizidela do
Vale;

c) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados no Estado do Maranhão;

d) contratações ou atas de registro de pre^s
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados na Região Nordeste do Brasil;

e) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados nos demais estados da
federação ou no Distrito Federal.

III - utilização de dados de pesquisa publicada em
mídia especializada, de tabela de referência formalmente
aprovada pelo Poder Executivo dos entes federados e de
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,
desde que atualizados no momento da pesquisa e
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edital, contendo a
data e a hora de acesso;

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante
solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e -mail,
desde que seja apresentada justificativa da escolha
desses fomecedores e que não tenham sido obtidos os
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência
da data de divulgação do edital;

V - pesquisa em base ofícial de notas fiscais
eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data
de divulgação do edital.

§  1° - O valor previamente estimado da
contratação deverá ser compatível com os valores
praticados peio mercado, tomando por base a média
saneada do conjunto de dados pesquisados com, no
mínimo, 3 (três) preços aceitáveis, considerados aqueles

constantes de bancos de dados públicos, as quantidades a
serem contratadas, a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 2° - Os preços serão pesquisados observando-
se a ordem de prioridade do caput.

§ 3" ■ Em caso de impossibilidade de aplicação do
disposto no § 2", deste artigo, deverão ser apresentadas
as devidas justificativas nos autos e observada a ordem
disposta no caput.

§ 4" - Somente devem ser considerados preços

cuja data de referência esteja compreendida no intervalo
de até 12 (doze) meses de antecedência da data da
pesquisa de preços, salvo em caso de exigênda de prazo
inferior.

§ 5" • A pesquisa de preços deve ser foimalizada
com a utilização de, pelo menos, 2 (dois) dos parâmetros
indicados no caput, à exceção de preços coletados
conforme os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II,
deste artigo.

§ 6° - Em caso de impossibilidade de aplicação do
disposto no § 5", deste artigo, deverão ser apresentadas
as devidas justificativas nos autos.

§ 7** • O resultado da pesquisa de preços poderá
ser aplicado aos processos licitatõrios cujas sessões se
realizem em até 12 (doze) meses depois, ressalvados os
preços estipulados pelo inciso II, deste artigo, que podem
ser utilizados enquanto vigentes.

Art 7" - Quando a pesquisa de preços for
realizada em sítios de domínio amplo, nos termos do
inciso III, do art. 6®, desta Instrução Normativa, deverá ser
observado o seguinte:

I - não devem ser utilizados como fonte de

pesquisa sítios de troca, de intermediação de vendas ou
de leilão;

li - não devem ser coletados preços
promocionais, por não representarem o comportamento
normal do mercado;

III - devem incluir o frete no preço final do
produto, de modo que a precifícaçâo do item inclua o seu
custo de distribuição.

Art. 8® - Quando a pesquisa de preços for
realizada com fomecedores, nos termos do inciso IV, do
art. 6®, desta Instrução Normativa, deverá ser observado;

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor
compatível com a complexidade do objeto a ser iicitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no
mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF
ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do
proponente;

c) endereços físico e eletrônico e telefone de
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contato;

d) data de emissão; e

e) nome completo e identificação do responsável.

III - informação aos fornecedores das
características da contratação contidas no art. 5", desta
Instrução Normativa, com vistas à melhor caracterização
das condições comerciais praticadas para o objeto a ser
contratado;

IV - registro, nos autos do processo da
contratação correspondente, da relação de fornecedores
que foram consultados e não enviaram propostas como
resposta à solicitação de que trata o inciso IV, do art. 6**,
desta Instrução Normativa;

V - as empresas pesquisadas devem atuar no
ramo pertencente á contratação desejada, o que deve ser
comprovado mediante consulta à Classificação Nacional
de Atividade Econômica - CNAE vinculada ao CNPJ do
proponente;

VI - inexistência de vínculo entre os sócios e

administradores das empresas pesquisadas.

Parágrafo único. Sempre que houver ampla
competição no mercado, devem ser utilizados
fomecedores que ainda não tenham participado de
pesquisa de preços recente.

Art 9' - Para fins de pesquisas com possíveis
fomecedores, nos termos do inciso IV, do art. 6®, deverão
ser obtidas propostas formais, contendo, no mínimo, o
disposto nas alíneas do inciso II, do art. 8®, desta Instrução
Normativa.

Da metodologia para obtenção do preço estimado

Art. 10. - Será utilizado, como método para
obtenção do preço estimado, o cálculo da média saneada
dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o
cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços,
oriundos dos parâmetros de que trata o art. 6", desta
Instrução Nonnativa, desconsiderados os valores
inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente
elevados.

§ 1® - Para cálculo da média saneada, será dado
tratamento estatístico aos preços unitários «jletados de
acordo com os seguintes passos;

I - tabulação dos preços coletados por item;

II - cálculo, por item, do valor da média (X) e do
desvio-padrão (S) da série de dados;

III - cálculo do coeficiente de variação (CV) da
série de dados, obtido pela divisão entre o desvio
padrão (S) e a média (X);

IV - definição do limite inferior da série de dados,
dado pela diferença entre a média (X) com o desvio padrão
(S);

V - definição do limite superior da série de dados,
dado pela soma entre a média (X) com o desvio padrão

PROC.

FLS
RIIR

VI - eliminação dos valores Situaaos aoaixo ao
limite inferior e acima do limite superior da série de dados,
calculados conforme incisos IV e V, deste parágrafo, por
representarem preços manifestamente inexequíveis,
desarrazoados ou excessivamente elevados;

VII - cálculo da média dos valores remanescentes

da série de dados após o procedimento do inciso Vi, deste
parágrafo.

§ 2® - Para fins de cálculo da média saneada,
devem ser utilizadas duas casas decimais.

§ 3® - Caso o coeficiente de variação (CV) seja
inferior a 25%, a série de dados será considerada
homogênea e serão dispensados os procedimentos
descritos nos incisos IV, V e VI, do § 1®, deste artigo,
realizando-se a média aritmética de todos seus os valores.

§ 4® - Caso a realização do procedimento previsto
no inciso VI, do § 1®, deste artigo, resulte em cesta
composta por menos de 3 (três) preços aceitáveis, a
pesquisa deverá ser refeita, somente sendo admitida a
determinação de preço estimado com base em menos de
três preços mediante justificativa nos autos do gestor
responsável e aprovação pela autoridade competente.

§ 6® • Após o tratamento estatístico de que trata o
§ 1®, deste artigo, o preço estimado da contratação, de
forma a considerar a atratividade do mercado e a mitigar o
risco de sobrepreço, poderá ser obtido, ainda,
acrescentando-se ou subtraindo-se determinado
percentual à média saneada caiculada.

§ 6® - Poderão ser utilizados outros critérios ou
métodos, desde que devidamente justificados nos autos
pelo gestor responsável, aprovados pela autoridade
competente e, posteriormente, pela Controladoria Geral do
Município.
CAPÍTULO lli
CONTRATAÇÃO DIRETA

Art. 11. - Nas contratações diretas por
inexigibíiidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o
disposto no art. 6®, desta Instrução Normativa.

§ 1® - Quando não for possível estimar o valor do
objeto na forma estabelecida no art. 6®, desta Instrução
Normativa, a justificativa de preços será dada com base
em valores de contratações de objetos idênticos,
comercializados pela futura contratada, por meio da
apresentação de notas fiscais emitidas para outros
contratantes, públicos ou privados, no período de até 1
(um) ano anterior à data da contratação pela
Administração, ou por outro meio idôneo.

§ 2® - Excepcionalmente, caso a futura contratada
não tenha comercializado o objeto anteriormente, a
justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior
poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma
natureza, devendo apresentar especificações técnicas que
demonstrem similaridade com o objeto pretendido.

§ 3® • Fica vedada a contratação direta por
inexigibilidade caso a justificativa de preços demonstre a
possibiiidade de competição.
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§ 4" - Na hipótese de dispensa de licitação com
base nos incisos I e II, do art. 75, da Lei Federal n® 14.133,
de r de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata
o caput poderá ser realizada concomitantemente á seleção
da proposta economicamente mais vantajosa.

§ 5® - O procedimento do § 4®, deste artigo, será
realizado por meio de solicitação formal de cotações a
fornecedores.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Das orientações gerais

ArL 12. Desde que justificado, o orçamento estimado da
contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das
demais informações necessárias para a elaboração das
propostas, salvo na hipótese de licitação que adote como
critério de julgamento o maior desconto.

Art 13. Esta Instrução Normativa entra em vigor
na data de sua publicação.

Art 14. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO -

DESIGNAÇÃO, A COMPETÊNCIA : 03/2023

DECRETO N® 03/2023 - GP, DE 16 DE JANEIRO DE
2023.

Regulamenta, nos termos da Lei Federal n® 14.133/2021, a
designação, a competência e a atuação dos agentes de
contratação, das equipes de apoio e das comissões de
contratação nas licitações e contratos no âmbito dos
órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder
Executivo Municipal de Trizidela do Vale-MA.
O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON
PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e
tendo em vista o disposto na Lei Federal n° 14.133, de 1®
de abril de 2021, especialmente no § 3® do seu art. 8®:

DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art 1® - A designação, a competência e a
atuação dos agentes de contratação, das equipes de apoio
e das comissões de contratação nas licitações e nos
contratos no âmbito dos órgãos da Administração Pública
Municipal Direta, autárquica e fundacional, regidos pela Lei
n® 14.133, de 1° de abril de 2021, serão regulamentadas
por este Decreto.

Parágrafo único. A designação, a competência e
a atuação dos gestores e dos fiscais de contratos serão
disciplinadas em regulamento próprio.

Art 2® - Para os fins do disposto neste Decreto,
serão adotadas as denifições trazidas no art. 6® da Lei

trizidela do vale «

Federal n® 14.133, de 2021.PROC.GàílHS22:ÇO—H
FLS. c£sãi

CAPÍTULO II RUB. ^

DOS AGENTES DE CONTRATAÇÃO, DAS COMISSÕES
DE CONTRATAÇÃO E DAS EQUIPES DE APOIO

Seção I

Dos Agentes de Contratação

ArL 3® - Os agentes de contratação serão
designados pela autoridade competente do órgão ou da
entidade, dentre os servidores efetivos ou empregados
públicos dos quadros permanentes da Administração
Pública do Poder Executivo Municipal, para tomar
decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso
ao procedimento iicitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame,

desde a fase preparatória até a homologação.

§ 1® • Nas contratações regidas pela Lei Federal
n® 14.133, de 2021, as atividades descritas no caput deste
artigo deverão ser exercidas por 1 (um) agente de
contratação para a fàse interna e por 1 (um) agente de
contratação para a fase externa da licitado, salvo nas
hipóteses em que a modalidade de licitação possuir
disciplina própria sobre a matéria.

§ 2® - O agente de contratação da fase intema
será responsável pela fase preparatória.

§ 3® - O agente de contratação da fóse extema
será responsável pelas fases de;

I ■ divulgação do edital, no caso de licitação;

II - apresentação de propostas e lances;

III - julgamento;

IV - habilitação;

V - recurso.

§ 4® - A critério da autoridade competente, o
agente de contratação poderá ser designado;

I  - para um procedimento especifico,
considerando a especialidade ou a complexidade do objeto
da contratação;

II - para diversos procedimentos de contratações
a serem realizadas, mediante identificação por períodos:

a) determinado, admitidas sucessivas
designações; ou

b) indeterminado, penmitida a revogação da
designação a qualquer tempo.

§ 5® - Na hipótese de vários servidores efetivos ou
empregados públicos dos quadros permanentes da
Administração Pública do Poder Executivo Municipal terem
sido nominados como agentes de contratação, a escolha
dar-se-á mediante rodízio, ressalvados os casos de
designação em razão da especialidade ou da
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devidamente fundamentada, observadas as determinações
que seguem;

I • O veículo oficial deverá sair do Município
de Trizidela do Vale com o tanque cheio, abastecido em
posto contratado pelo Município, devendo a nota fiscal
indicar, além da quantidade de combustível, a placa e a
quilometragem do veículo;

II - Na prestação de contas, além da nota
fiscal do abastecimento ocorrido, deverá ser juntada
fotocópia da nota fiscal comprovando o abastecimento
inicial conforme inciso í, bem como a rota percorrida pelo
veículo abastecido.

ArL 3® - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16
DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO -
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO

PREUMINAR: 05/2023

Art. 2®- As contratações de obras, serviços e
soluções de tecnologia da informação, que demandam
análise atual da necessidade da instituição, não podem,
em regra, se abster da elaboração do Estudo Técnico
Preliminar.

ArL 3° - A Secretaria Municipal de
Administração editará os atos normativos necessários para
execução do disposto neste Decreto.

Art 4® - Ficam revogadas disposições em
contrário.

Art 5® - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16
DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal
TRIZIDELA DO VALE

PROC.n^oMOOVZO ̂  t
FLS-
RUB.

DECRETO N® 05/2023 - GP DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

Dispõe sobre a elaboração do Estudo Técnico Preliminar -
ETP para as contratações diretas baseadas na Lei
n®14.133/2021. para a aquisição de bens e a contratação
de serviços e obras, no âmbito da Administração Pública
do Município de Trizidela do Vale e dá outras providências.

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-

MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal e CONSIDERANDO o art. 72 da Lei
n® 14.133/2021;

DECRETA;

Art 1® - A elaboração do Estudo Técnico
Preliminar - ETP não é obrigatório nos seguintes casos;

I ■ Contratação de obras, serviços, compras
e aluguéis previstos nos incisos I, 11, do art. 75 da Lei n®
14.133/2021, independente da forma de contratação;

II - dispensas de licitação previstas nos
incisos III, VII e VIII do art. 75 da Lei n® 14.133/2021, e nas
contratações de remanescente a que se refere o § 7® do
art. 90 da Lei n® 14.233/ 2021;

ill - no caso de obras, caso o valor estimado
supere o limite do inciso I do art. 75 da Lei n® 14.133/2021,
quando lei ou regulamento específico aplicável ao órgão
dispuser de forma diversa deste Decreto;

IV - Contratações de objetos necessários ao
enfrentamento do COVID-19;

V - Quaisquer alterações contratuais
realizadas por meio de Termo Aditivo ou Apostilamento,
inclusive acréscimos e prorrogações contratuais relativos a
serviços contínuos.

Assinado eletronicamente por Cristiane Cruz de Freitas - CPF: *".801.323-" em 18/01/2023 18:10:33 - IP com n^: 192-168.1.118
Autenticação em: www.trizideladovale.ma.gov.br/dianooficial.php7id=2087
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 11.424.417/0001-06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

MEMORANDO SOLICITANDO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO

Ao Sr.

José Willian da Silva Figueredo
MD Contador

Nesta

Assunto: Contratação direta, por inexigibilidade, de pessoa jurídica para à aquisição de
reagentes para o equipamentos modelo YUMIZEN G 200, MARCA HORIBA, para atender
as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, do município de Trizidela do Vale (MA).

Prezado Contador,

Pelo presente, solicito a esse setor contábil que informe a dotação orçamentária
Impacto Orçamentário para ocorrer a despesa referente à contratação de pessoa jurídica
objetivando despesa através da inexigibilidade de Licitação, para Contratação direta, por
inexigibilidade, de pessoa jurídica para à aquisição de reagentes para o equipamentos
modelo YUMIZEN O 200, MARCA HORIBA, para atender as necessidades do Fundo
Municipal de Saúde, do município de Trizidela do Vale (MA)., no valor de R$ 160.715,04
(cento e sessenta mil e setecentos e quinze reais e quatro centavos), de interesse desta
secretaria.

Trizidela do Vale (MA), 08 de abril de 2024.

Fabiana Meirelesj^o Nascimento Medeiros
Secretária Municipal de Saúde

Portaria n° 08/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidciadovale.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

Declaração, conforme o inciso I e 1° artigo 16 da lei Complementar n" 101 de 04 de Maio
de 200 - Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Orçamentaria Anual n" 502/2023 de 13 de Dezembro
de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da contratação pretendida
sobre a previsão de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá a despesa de licitação,
tendo como objeto a contratação de empresa para fornecimento de reagentes para o equipamento
modelo YUMIZEN G 200, MARCA HORIBA, para atender as necessidades do Fundo Municipal
de Saúde do Município de Trizidela do Vale - MA, conforme o desdobramento orçamentário
abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0202 Fundo. Municipal de Saúde
PROJETO/ATIVIDADE: 2.103 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
CLASIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
Saldo da Dotação: 488.637,01 ' . .
FONTE DE RECURSO: 1600000000 Transferência SUS - Bloco de manutenção
Origem dos Recursos: Despesa fixada
Valor da Despesa: R$ 160.715,04
Orçamento Municipal: R$ 171.947.800,00
Impacto Orçamentário: 0,09
Orçamento do Fundo Municipal de Saúde: R$ 35.433.050,00
Impacto Orçamentário: 0,45

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário
financeiro é de 0,09% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento do Fundo Municipal de
Saúde Corresponde a 0,45%

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois exercícios
subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE TRIZIDELA DO VALE - MA, EM 08 DE ABRIL DE 2024.

Atenciosamente,
mm. k iw^ííil do m

•Jcsé daciiòTFmiêiÇdo
Joseitfüliflfáb^tf# Sílifjá^lHgueredG

Contador do Município

CRC-MA: 014809/0-2

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto. Trizidela do Vale - MA
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CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DESPACHO DE DOTAÇÃO

Em, 08 de Abril de 2024.

Em resposta à solicitação de vossa senhoria, temos a informar
que a Dotação Orçamentária para execução da despesa conforme
abaixo:

I. Classificação Orçamentária

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0202 Fundo Municipal■de Saúde
FUNÇÃO: 10 - Saúde
SUB-FUNÇÃO: 301 - Atenção Básica
PROGRAMA: 0016 - Gestão"Saúdè' '
PROJETO/ATIVIDADE: 2.103 Manutenção ' do Fundo Municipal de
Saúde
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE DE RECURSO: 1600000000 Transferência SUS - Bloco de
manutenção
VALOR: R$ 160.715,04

(  ) Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar
( X ) Valor nâo reforçado

Sem mais, para o momento, desde já agradecemos e subscrevemo-nos

Atenciosamente

auüiciFAL Bc do «ile

>,hsé da S .Jose Will^n^<^<âàc^JS^X!^^^i9ueredo
Contàáíor ''èÍó

CRC-MA: 014809/0-2

Av. Deputado Carios Melo, N" 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. Oí.558.070/0001-22

END, AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N" 1670 - AEROPORTO-65727-QOO
TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA 207/2021-GP. 08 01 de março de 2021,

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Ari 1° - NOMEAR - JOSÉ WILUAN DA SILVA FIGUB^DO portador do CFF

n" 611.014.913-61. para o Cargo Contador do Município, observadas as competências

constantes das leis de estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do

Município de Trizideia do Vaie.

ArL 2° - Esta Portaria em vigor na data de sua publicação, 01 de março

de 2021.

PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO

DO MARANHÃO, 01 DE MARÇO DE 2021.

DeíbsonP^refra Freitas
Prefeito Municipal



trizideu do vale
PROC.O :^0

DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Ano 8 - Edição N® 883 de 4 de Março de 2021

GABINE7T DO PREFEITO - DECRETO - Exoneração
: 13/20231

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,
ESTADO DO MARANHÃO, na conformidade do art 66,
incisos VI e IX, Ait. 38, II, a, da Lei Orgânica do Munic^io.
Art 1^ < Fica exonerada a nomeação da Servidora - EFUCA
FERNANDA DA LUZ ARAÚJO, do cargo de Contadora do
Município de Trizídela do Vale/MA.
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE,
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE, ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE MARÇO DE 2021.
Dfilbson Pereira Freltaa

Prefeito

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS-

norrieáção; 207/2021
o PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -
EST/ülO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições, que
lhe são conferidas.
RESOLVE:

ArL 1" - NOMEAR - JOSÉ WILLIAN DA SILVA
FIGUEREDO portador do CPF n' 611.014,913-61. para o
Cargo Contador do Município, observadas as competências
constantes das leis de estrutura administrativa e os
regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale,
ArL 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, 01 de março de 2021.
PUBLIQÜ&-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE. ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE MARÇO DE 2021.
Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trfzidsla do Vale lliM
CNPJ: 01.558.070/0001-22

vvww,bizideladovalejna.gov.br/dlariooncial/?ld=1460

m
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 1 1.424.417/0001-06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Inciso II, art. 16, Lei Complementar n° 101/2000)

OBJETO: Contratação direta, por inexigibilidade, de pessoa jurídica para à aquisição de

reagentes para o equipamentos modelo YUMIZEN G 200, MARCA HORIBA, para
atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, do município de Trizidela do Vale

(MA).

Na qualidade de ordenador de despesa da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
do município de TRIZIDELA DO VALE-MA, declaro, para os efeitos do inciso 11 do artigo
16 da lei complementar n° 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual
(LOA) Plano Plurianual de Investimentos (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LDO).

Trizidela do Vale (MA), 08 de abril de 2024.

Fabiana Meireles^ Nascimento Medeiros
Secretária Municipal de Saúde

Portaria n° 08/2021 -GP

Av, Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N'^ 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

TERMO DE REFERENCIA - LEI 14.133/21

Processo Administrativo n° 0304002/2024.

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6®. XXIII, "a" e "i" da Lei n. 14.133/2021).

DO OBJETO (art. 92, 1 e 11); Contratação direta, por inexiglbllídade, de pessoa jurídica para à aquisição
de reagentes para o equipamentos modelo YUMIZEN G 200, MARCA HORIBA, para atender as
necessidades do Fundo Municipal de Saúde, do município de Trizidela do Vale (MA), nos termos da tabela
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste Instrumento.

1. DETALHAMENTO DOS MATERIAIS QUE COMPÕEM A SOLUÇÃO:

REAGENTES DO EQUIPAMENTO MEDIDOR DE COAGULAÇÃO: MODELO - YUMIZEN G 200 E MARCA: HORIBA

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID.
VALOR

UNITÁRIO R$
VALOR TOTAL R$

1

YUMIZEN G APTT LIQ 2 - KIT COM 6X2ML,

240 TESTES (SUGESTÃO DE MARCA:
HORIBA).

12 KIT R$ 246,10 R$ 2.953,20

2
YUMIZEN G PT LIQ 4 - KIT COM 12X4ML, 480
TESTES (SUGESTÃO DE MARCA: HORIBA).

12 KIT R$ 543,72 R$ 6.524,64

3

YUMIZEN G DDI 2 - KIT COM 3X6,5ML RI +
3X 2,5 ML (LÁTEX), 150 TESTES (SUGESTÃO
DE MARCA: HORIBA).

12 KIT R$ 5.502,00 R$ 66.024,00

4
YUMIZEN G FIB 2 - KIT COM 12X2ML, 480

TESTES (SUGESTÃO DE MARCA: HORIBA).
12 KIT R$ 1.960,00 R$ 23,520,00

5
YUMIZEN G CaCI2 4 - KIT 12X4ML, 792

TESTES (SUGESTÃO DE MARCA: HORIBA).
12 KIT R$ 580,00 R$ 6,960,00

6

YUMIZEN G CTRL DDI 1 & II - KIT COM 5X1ML

Ddl 1 + 5x1ml Ddl 11. (SUGESTÃO DE MARCA:
HORIBA) 1

12 KIT R$ 2.800,00 R$ 33,600,00

7
YUMIZEN G CUVETTES CX C/1000 UNd!
(SUGESTÃO DE MARCA: HORIBA)

6 CAIXA R$ 1,100,00 RS 6.600,00

8

YUMIZEN G CTRL 1 & II - KIT COM 10X1ML!
CONT I + 10X1ML CONT II. (SUGESTÃO DE'
MARCA: HORIBA)

12 KIT R$ 900,60 RS 10.807,20

9
YUMIZEN G IMIDAZOL - KIT 12X15ML. 960

TESTES (SUGESTÃO DE MARCA: HORIBA)
6 KIT R$ 621.00 RS 3.726.00

VALOR TOTAL R$ 160.715,04

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

A demanda está prevista no Plano de Gestão de Contratações de 2024.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

^A fundamentação da presente contratação faz parte dos estudos técnicos preliminares
constantes nos seguintes documentos:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.qov.br .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

3.1, Documento de Formalização da Demanda;

3.2 Estudos Preliminares;

3.3 Contratação por inexigibilidade com fundamentação legal amparada no artigo 74, inciso
l,da Lei n.° 14.133/2021, tendo em vista Declaração de Exclusividade emitida pela
HORIBA Inatruments Brasil LTDA;

3.4 É parte integrante deste Termo de Referência os seguintes anexos;

3.4.1 Proposta Comercial: 05/04/2024;

3.4.2 Declaração de Exclusividade: Doe. Com validade de 12 (doze) meses.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

a. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, nos casos que couber, apêndice deste Termo de Referência.

5. ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII, alínea 'd', da Lei n"
14.133/21.

a. Garantia da Contratação

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n**

14.133. de 2021. pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

b. Subcontratação

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

6.1. A contratação possui critérios de sustentabilidade, ao contratar uma empresa fornecedora de
reagentes, busca alternativas mais sustentáveis e fornecedores que adotem práticas responsáveis de
produção, transporte e descarte de resíduos.

O cumprimento de regulamentações ambientais também é fundamental para minimizar os impactos
negativos sobre o meio ambiente.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (arts. 6°, XXIII, alínea "e" e 40, §1°, inciso II, da Lei n®
14.133/2021).

7.1 Prazos e Condições:

7.1.1 Os produtos fornecidos deverão ser entregues no prazo máximo de 15 dias

a contar daassinatura do instrumento de contrato.

7.1.2 A entrega deverá ser realizada no endereço Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670

^ Bairro Aeroporto - Trizidela do Vale/MA, no horário de 08:00 as 12:00h de segunda a sexta.

^Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizideia do Vaie-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.aov.br
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

7.1.3 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá

comunicar as razões respectivas com pelo menos (1) dia de antecedência para que qualquer pleito

de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuiío e força maior.

7.2. Serviços de Garantia:

7.2.1 A garantia dos produtos será o do fabricante a contar do recebimento definitivo.

7.2.2 A garantia compreende que os produtos mantenha os equipamentos em perfeito

funcionamento, dentro das especificações do fabricante, sem qualquer ônus para a Secretaria

Municipal de Sáude.

7.2.3 Ao produtos, componentes e outros materiais a serem substituídos devem ser novas e

originais do fabricante dos equipamentos, podendo a Seretaria Municipal de Saúde exigir

comprovação de sua procedência.

7.2.4 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem

prejuízo da aplicação das penalidades;

7.3. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE:

7.3.1 Proporcionar as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços.

7.3.2 Relatar, por escrito, com a devida comprovação, as eventuais irregularidades na

prestaçãode serviços;

7.3.3 Sustar a execução de quaisquer trabalhos por estarem em desacordo com o specificado

oupor qualquer outro motivo que caracterize a necessidade de tal medida;

7.3.4 Efetuar os pagamentos devidos.

7.4. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA:

7.4.1 Indicar um preposto para o contrato, sendo este o interlocutor da contratada junto a Secretaria

para os assuntos relativos ao cumprimento das cláusulas contratuais e para participar de reuniões

de acompanhamento, sempre que solicitado.

7.4.2 Responsabilizar-se técnica e administrativamente pelo objeto contratado, não sendo aceito,

sob qualquer pretexto, a transferência de responsabilidade a outras entidades, sejam fabricantes,

técnicos ou quaisquer outros.

7.4.3 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a Secretaria ou a terceiros

em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente

^e outras combinações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

jEndereço; Av. Deputado Caries Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizideía do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.aov.br
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7.4.4 Fornecer a seus empregados todos os instrumentos necessários para o fornecimento,

7.4.5 Informar a relação dos empregados que a entrega será nas dependências desta Secretaria.

7.4.6 Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes,

impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos

serviços executados por seus empregados, uma vez que estes não têm nenhum vínculo

empregatício com este orgão.

7.4.7 Responder por valores adicionais ao valor do contrato, tais como custos de deslocamento,

alimentação, transporte, alojamento, trabalho em sábados, domingos, feriados ou em horário

noturno, bem como qualquer outro valor adicional.

7.4.8 Garantir o mais rigoroso sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos e

especificações que venham a ter acesso em razão dos serviços prjestados, não podendo, sob

qualquer pretexto, revelá-los, divulgá-los ou reproduzi-los.

7.4.9 Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na

contratação.

7.4.10 A Contratada deverá substituir, a suas expensas, os materiais que estiverem em desacordo

com as especificações deste Termo de Referência ou aqueles que porventura sejam entregues

com defeitos ou imperfeições.

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6®, XXÍll, alínea "f", da Lei n° 14.133/21)

a. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua
inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

b. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5®).

c. 4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

d. 4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

e. Fiscalização

f. 4.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133/2021, art. 117, caput).

/g. 4.1.3.1.0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados (Lei n® 14.133/2021, art. 117, §1®).

Endereço; Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.aov.br
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h. 4.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que
ultrapasse sua competência (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §2°).

i. 4.1,4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei
n" 14.133/2021, art. 119).

j. 4.1.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n®
14.133/2021, art. 120).

9. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento será realizado após o recebimento definitivo do objeto.

9.2. O objeto será recebido da seguinte forma:

9.3.1.1 Provisoriamente, com verificação posterior da conformidade do objeto com os requisitos

da contratação, e;

9.3.1.2 Defínitivamente, após a verificação do atendimento dos requisitos da contratação.

10. REAJUSTE CONTRATUAL

10.1. Os critérios de reajuste serão previstos no contrato.

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1. O valor total estimado para a contratação é de R$ 160.715,04 (cento e sessenta mil e setecentos
e quinze reais e quatro centavos), preço praticado pela empresa ue possui declaração de
exclusividade para comercializar os produtos que atende a demanda desta secretaria.

12. FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6®, inciso XXIII, alínea 'h', da Lei n®
14.133/2021).

12.1 A contratação será por inexigibilidade, tendo em vista a comprovação de fornecimento
exclusivo, com fundamentação legal amparada no artigo 74, inciso l,da Lei n.® 14.133/2021.

12.2 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade
de licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, inciso I, da Lei n.® 14.133/2021.

12.3 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento

das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça,
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SiCAF;

^^Cadastro Nacional de Empresas Inidòneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
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União (www.portalciatransparencia.aov.br/ceis'): e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controíadoria-Geral da União
(https://www.portaltransDarencia.Qov.br/sancoes/cnep)

12.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário,

por força do artigo 12 da Lei n® 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

12.5 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas indiretas.

12.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,

dentre outros.

12.7 0 fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.

12.8 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio
do SÍCAF, nos documentos por ele abrangidos.
12.9 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

12.10 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

12.11 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

fornecedor for a filiai, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de

capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
12.12 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

12.13 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de
habilitação:

12.14 Habilitação Jurídica:

a. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores:

b. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

12.15 Habilitações fiscal, social e trabalhista:

a. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
/  certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
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créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Uniáo (DAU) por elas administrados,

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federai do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacionai.

c. prova de reguiaridade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

e. declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art.14 da
Federai n-^ 14.133/2021.

f. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.

g. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;

h. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal.

i. prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

j. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio
de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

12.16 Qualificação EconômIco-FInanceira:

a. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

12.17 Habilitação técnica:

Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação,
ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo
conselho profissional competente, quando for o caso.

Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz

ou da filial do fornecedor.

13. Adequação Orçamentária

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA para o exercício de
2024, na classificação abaixo;

Órgão/Unidade: 02 Poder Executivo
Unidade Gestora: 0202 Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 - saúde
Sub-função: 304-Atenção Básica
Programa: 0016 - Gestão Saúde
Atividade: 2.103 - Man. Do Fundo Municipal de Saúde
Elemento de Despesa: 3.3,90.30.00 - material de consumo
Fonte de Recurso: 1600000000 Transf. SUS - Bloco de manutenção

14. Dos Responsáveis

NatáliaLSajjbyÜi^ Vieira
Chefe dÕamdpííe Compras e Serviço

De acordo, aprovo o presente Termo de Referência;

Trizidela do Vale/MA, 05 de abril de 2024.

Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros

Secretá^Municipal de Saúde
Portariam\)8/2021-GP
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público que o(a) Sr.(a) MARIA DAS DORES DE SOUZA, brasileira, divorciada, RG n. 013114632000 -5 SSPMA, CPF n.
146 841 443-72 requereu com base na Lei n. 13,465/2017 (Regularização Fundiária), o reconhecimento de Legitimação de Posse
do imóvel localizado a TRAVESSA SANTO ANTONIO DOS OLIVEIRAS 1410. BAIRRO SANTO ANTONIO DOS OLIVEIRAS.
Trizídela do Vale-MA. Assim, em razão de tal pedido, devendo ser sua posse mansa, pacífica e sem oposição, NOTIFICAMOS a
quem tiver interesse para de forma expressa e fundamentada IMPUGNAR a referida posse nos autos do processo em epígrafe no
prazo legai de 30 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação deste edital junto ao setor jurídico da Prefeitura de
Trizideia do Vale-MA, localizada a Avenida Deputado Carlos Melo, n. 1.870, Aeroporto, Trizidela do Vale -MA. Ressalta-se que a
ausência de impugnaçâo implicará no reconhecimento da Legitimação de Posse em alusão.

Trizidela do Vale-MA. 10 de Julho de 2022
Secretário Municipal de Administração
Enoque de Sá Barreto Filho

TRIZIDEU DO VALE _
PROC.i)iaIíaiÍ/20±H
FLS. QfCi ,
RUB. '

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - REGULAMENTA O DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N". 14.133 DE 1®, DE
ABRIL DE 2021, PARA ESTABELECER O ENQUADRAMENTO DOS BENS DE CONSUMO ADQUIRIDOS PARA
SUPRIR AS DEMANDAS DAS ESTRUTURAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO:

40/2022

DECRETO N® 40/2022 - GP de 09 de Agosto de 2022.
Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei n°. 14.133 de 1°. de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de
consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da administração pública municipal de Trizidela do Vale/MA, nas
categorias de qualidade comum e de luxo.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEI8S0N PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que ihe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e CONSIDERANDO o art. 20 da Lei n". 14.133 de 1". de
abril de 2021.

DECRETA:

ArL 1® Este Decreto regulamenta o disposto no art. 20 da Lei n®. 14.133 de 1®, de abril de 2021, para estabelecer©
enquadramento dos bens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da administração pública municipal nas
categorias de qualidade comum e de luxo.

Parágrafo único. Este Decreto aplica-se às contratações realizadas por esta municipalidade com a utilização de
recursos da União oriundos de transferências voluntárias e recursos próprios.

Art 2® Para fins do disposto neste Decreto, considera -se:

1 - bem de luxo - bem de consumo com alta elasticidade-renda da demanda, identificável por meio de características
tais como:

a) ostentação;
b) opulência;
c) forte apeío estético; ou
d) requinte;

II - bem d© qualidade comum - bem de consumo com baixa ou moderada elasticidade -renda da demanda;

III - bem de consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um dos seguintes critérios:
a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no prazo de dois anos;
b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou com perda de sua identidade;
c) perecibílidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à deterioração ou à perda de suas condições

de uso com o decorrer do tempo;
d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que suas características originais sejam

alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo à essência do bem principal; ou
e) transformabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria-prima ou matéria intermediária para a geração

de outro bem; e

IV - elasticidade-renda da demanda - razão entre a variação percentual da quantidade demandada e a variação
percentual da renda média.

Art 3® O ente público considerará no enquadramento do bem como de luxo, conforme conceituado no inciso I do
caput do art. 2®:

I - relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o preço do bem, principalmente a facilidade ou
a dificuldade logística regional ou local de acesso ao bem; e

II - relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem ao longo do tempo, em função de
aspectos como:

a) evolução tecnológica;
b) tendências sociais;
c) alterações de disponibilidade no mercado; e
d) modificações no processo de suprimento logístico.

Assinado eletronicamente por: Cristiane Cruz de Freitas - CPF: ~-.801.323-" em 10/08/2022 18:15:14 - IP com n°: 192.168.3.41
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do art. 2":

Decreto.

ArL 4° Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na definição do inciso I do eaput

I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum de mesma natureza; ou
li - tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do órgão ou da entidade.

Art S" É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, nos termos do disposto neste

Art 6° As unidades de contratação dos órgãos e das entidades, em conjunto com as unidades técnicas, identificarão
os bens de consumo de luxo constantes dos documentos de formalização de demandas antes da elaboração do plano de
contratações anual de que trata o inciso VII e caputdo art. 12 da Lei n°. 14.133/2021.

Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo de luxo, nos termos do disposto
no caput, os documentos de formalização de demandas retomarão aos setores requisitantes para supressão ou substituição dos
bens demandados. TR12IDELA DO VALE

PRQC.nV^VOoJ./20
Art. 7* Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. O j(

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 1-
6ABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 09 DE AGOSTO

DE 2022.

DEIBSON PEREIRA FREITAS

Prefeito de Trizidela do Vale/MA

GABINETE DO PREFEITO • DECRETO - DISPÕE SOBRE DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA DE IMÓVEL
PARA FINS DE INSTALAÇÃO DE DEPÓSITO CENTRAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS E LIXOS NÃO

ORGÂNICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.: 041/2022

DECRETO N" 041/2022 - GP DE 10 DE AGOSTO DE 2022.

DISPÕE SOBRE DECLARAÇAO DE UTILIDADE PÚBLICA DE IMÓVEL PARA FINS DE INSTALAÇÃO DE DEPÓSITO CENTRAL
DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS E LIXOS NÃO ORGÂNICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no
uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e as disposições do Decreto Lei n". 3.365 de 21
de junho de 1941 e demais legislação pertinente a matéria, bem como o Requerimento e Justificativa da Secretaria Municipal do
Meio Ambiente, protocolo geral n°. 5.979 de 09.08.2022.

DECRETA:

ArL 1" Fica declarada de utilidade pública, para fins de instalação de depósito central de resíduos sólidos recicláveis
e lixos não orgânicos que serão coletados através dos pontos de descartes (ECOPONTOS) que serão distribuídos na cidade de
Trizidela do Vale/MA, o seguinte imóvel:

UMA GLEBA DE TERRA, Localizado no Bairro Transwail, de Trizidela do Vale, medindo 2.00.00ha (dois hectares)
num perímetro de 923,45M conforme mapa e memorial descritivo assinado pelo técnico em agropecuária Antônio Jose de Castro
Magalhaes, OPTA n° 9761816036-8 e Termo de Responsabilidade Técnica TRT n" BR20220600078, com os seguintes limites e
confrontações: Inicia-se a discrição deste perímetro no vértice V-01, de coordenadas N 9.493.381,65m e E 540.331.42m: Cerca;
deste segue confrontando com Gonçaio Ribeiro Martins, com os seguintes azimutes e distancia: 173'32'45" e 149,95m até o
vértice V-02, de coordenadas N 9.493.232,70m e E 540.348,66m; Cerca: deste segue confrontando com terras Municipais, com os
seguintes azimutes e distancias:300° 47132" e 28,53m até o vértice V -03, de coordenadas 9.493.247, 30m e E 540.324,16m;
279'19'26" m até o vértice V-04, de coordenadas N 9.493.303,52m e E 539.981.76m; Estrada municipal: deste, segue confrontando
com estrada municipal, com os seguintes azimutes e distancias:330042'30" e 29,99m até o vértice V -05, de coordenadas
N9.493,329.67m e E539.967,09m; cerca; deste, confrontado com Gonçaio Ribeiro Martins, com os seguintes azimutes e
distancias: 8r52'47' e 368,01m vértice V-01, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas
estão georeferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram -se representados no Sistema UTM, referenciadas ao
Meridiano Central n" 45''00; fuso - 23, tendo como datum o SAD-69. Todos os azimutes e distancias, área e perímetro foram
calculados no plano de projeção UTM, PROPRIETÁRIO: GONÇALO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, casado pelo regime de
Comunhão Parcial de Bens, com MARIA DOS SANTOS MARTINS, em 26/09/1966, (26 de setembro de 1966), aposentado,
nascido em 10/10/1945, portador da cédula de identidade RG n® 89420598 -6SSP/MA, e inscrito no CPF/MF sob n®
032.424.433-98, residente e domiciliado a Rua Santo Antônio n® 38, Centro, Trizidela do Vale/MA, registrado matrícula sob n".
2,953, folhas 153, do Livro 2N. Registro anterior: 2939, folhas 139 do Livro 2N. dou fé.14/06/2022

Parágrafo Único: Instaura-se o processo de desapropriação a tramitar conjuntamente às Secretarias do Meio
Ambiente, Planejamento e de Finanças, com assessoria da Procuradoria Geral e demais órgãos a garantir a legalidade do
processo.

Art 2® Ficam fazendo parte integrante deste Decreto, a planta de localização e respectivo memorial descntivo.
Art. 3® Fica autorizado o Sr. JOSE CARLITO DE CASTRO (CPF n®. 057.956.053 -87), Engenheiro Civil do quadro

desta administração pública, para providenciar Laudo de Viabilidade Técnica e de Avaliação do imóvel a ser desapropriado.
ArL 4® Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHAO, EM 10 DE AGOSTO

DE 2022.

DEIBSON PEREIRA FREITAS

Prefeito de Trizidela do Vale/MA

Assinado eletronicamente por Crlstiane Cruz de Freitas - CPF; "'.801.323-** em 10/08/2022 18:15:14 - IP com n : 192.168.3.41
Autenticação em: www.trizldeladovale.ma.gov.br/diai1ooficia1.php?id=1950 riffigg

aDOM www.trlzideladovale.ma.gov.br 5/6
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PROC. 0304002/2024
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 1 1.424.417/0001-06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AUTORIZAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE
LEI N°14.133/21.

Pelo presente instrumento, autorizo este processo administrativo que originará a
Inexigibiíidade nas condições abaixo.

1. Do processo:
1.1. Processo administrativo n° 0304002/2024.

1.2. Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde/FMS

2. Do objeto:

Descrição: Contratação direta, por inexigibiíidade, de pessoa jurídica para à aquisição de
reagentes para o equipamentos modelo YUMIZEN G 200, MARCA HORIBA, para atender

as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, do município de Trizidela do Vale (MA).

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no artigo 72 da Lei 14.133/21, e
suas alterações posteriores, autorizo do procedimento de Inexigibiíidade, com a utilização de
recursos oriundos do orçamento para o exercício financeiro de 2024.

Pelo presente instrumento, autorizo à Egrégia Comissão Permanente de Licitação a instaurar,
os atos decorrentes do procedimento de inexigibiíidade oriundo do processo administrativo n°
0304002/2024, devidamente protocolado, autuado e numerado, conforme preceitua a Nova

Lei de licitações ° 14.133/21 e alterações posteriores.

Trizidela do Vale (MA), 08 de abril de 2024.

Fabiana Meirel^^o Nascimento Medeiros
Secretária Municipal de Saúde

Portaria n° 08/2021 -GP

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 1 1.424.417/0001-06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

N^ 0304002/2024.

Secretaria Municipal de Saúde/FMS

PARA:

Comissão de Contratação de Licitação

ASSUNTO:
Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis.

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 11.424.417/0001-06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0304002/2024.

OBJETO: Contratação direta, por inexigibilidade, de pessoa jurídica para à aquisição de

reagentes para o equipamentos modelo YUMIZEN G 200, MARCA HORIBA, para atender

as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, do município de Trizidela do Vale (MA).

BASE LEGAL: Art. 74, inciso 1, da Lei n.° 14.133/2021.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde de Trizidela do Vale /MA

O Município de Trizidela do Vaie/Secretaria Municipal de Saúde/FMS, através da
Presidente da Comissão de Contratação, apresenta justificativa pertinente à contratação da

empresa BENTES SOUSA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 63.424.121 /OOO1 -80, com
sede na Rua Paulo Frontim, 217, Monte Castelo, CEP: 65.031-360, no Município de São

Luís - MA, representada pela Sra. Valdira Bentes de Sousa para à aquisição de reagentes para
o equipamentos modelo YUMIZEN 0 200, MARCA HORIBA, para atender as necessidades
do Fundo Municipal de Saúde, do município de Trizidela do Vale (MA).

Considerando que há necessidade da contratação de empresa especializada no
fornecimento de reagentes para equipamentos modelo YUMIZEN O 200, MARCA HORIBA
E MODELO H360 E MARCA ERBA, para suprir o atendimento na realização de exames em
pacientes da rede pública de saúde do nosso Município, sendo esses exames de suma
importância na definição do diagnóstico médico e consequentemente na decisão terapêutica
aos pacientes, acelerando a recuperação de sua saúde, e não execução dos mesmos colabora
para o prolongamento da internação hospitalar, falta de efetividade do tratamento médico e
complicação inerente à internação hospitalar, bem como para atender munícipes que
dependem do Sistema Único de Saúde;

Considerando que os Reagentes Químicos Laboratoriais solicitados visam suprir o
Setor de deste Município, quanto à realização de exames cujo processamento requer a coleta
do material biológico dos pacientes sangue através de material específico para esta finalidade,
como tubos contendo aditivo para coagulação, tubos com anticoagulantes e afins. Esses
exames são essenciais para o diagnóstico e acompanhamento de diversas patologias dos
pacientes, oriundos dos serviços da Secretaria Municipal de Saúde, possibilitando assim um
diagnóstico mais acurado nas diversas áreas técnicas do laboratório, garantindo atendimento
com qualidade em prol aos pacientes do município de Trizidela do Vale e circunvizinhos;

Av, Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ NM 1.424.417/0001-06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

E que a empresa BENTES SOUSA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n°

63.424.121/0001-80, é detentora de exclusividade para fornecer os produtos que atendam a

demanda desta secretaria;

Considerando que consoante o Art. 74, inciso I, da Lei n° 14.133/2021, que ampara e

justifica a contratação direta por Inexigibilidade, conforme delineado no artigo citado abaixo:

Art. 74. E inexigível a licitação quando inviável a
competição, em especial nos casos de:
1  - aquisição de materiais, de equipamentos ou de
gêneros ou contratação de serviços que só possam ser
fornecidos por produtor, empresa ou representante
comercial exclusivos;

Fica dispensada a realização de licitação posto que a contratação atende o disposto no

Art. 74, inciso I, da Lei n° 14.133/2021, e de forma a cumprir o disposto no art. 72, inciso VI

da mesma Lei, apresentamos a presente JUSTIFICATIVA para autorização da Exma.

Secretária Municipal de Saúde.

Trizidela do Vale - MA, 08 de abril de 2024.

Rosâr^^a Mota Lima
Presidente da Comissão de Contratação

Portaria n° 21/2023 -GP

Ratifico a presente JUSTIFICATIVA de dispensa de licitação.
Em, / /2024.

Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros

Secretária Municipal de Saúde

Portaria n° 08/202I-GP

Av. Deputado Caries Meio, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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PROC. 0304002/2024

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001 -22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

O Município de Trizidela do Vale (MA), em virtude da necessidade da Contratação

direta, por inexigibilidade, de pessoa jurídica para à aquisição de reagentes para o

equipamentos modelo YUMiZEN G 200, MARCA HORIBA, para atender as necessidades
do Fundo Municipal de Saúde, do município de Trizidela do Vale (MA)., venho solicitar a
Vossa Senhoria, se possível, que nos encaminhasse sua proposta de preço e documentos de
habilitação juntamente com 03 (três) documentos que justifique o preço da inexigibilidade
conforme descrito abaixo.

Sua resposta de acordo com os preceitos legais integrará um processo administrativo
de prestação de serviços, (favor preencher os campos na proposta: VALOR UNITÁRIO E
VALOR TOTAL), (favor, especificar na proposta, NOME DA EMPRESA, CNPJ,
TELEFONE E EMAIL, ASSINATURA DO RESPONSÁVEL), (favor encaminhar este
orçamento com o prazo de validade dos valores fornecidos para até 90 (noventa) dias.

Trizidela do Vale (MA), 09 de abril de 2024.

Rosân^^ Mota Lima
Presidente da Comissão de Contratação

Portaria n° 21/2023 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovalc.nui.^ov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/000 i-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

OBJETO: Contratação direta, por inexigibilidade, de pessoa jurídica para à aquisição de
reagentes para o equipamentos modelo YUMIZEN G 200, MARCA HORIBA, para atender as
necessidades do Fundo Municipal de Saúde, do município de Trizidela do Vale (MA)..

Proposta de Preços ref. Inexigibilidade 14/2024.

DADOS DA EMPRESA ~
Razão Social da Empresa:

Nome Fantasia:

CNPJ: I INSCRIÇÃO ESTADUAL: ~
ENDEREÇO: i CEP: MUNICÍPIO:
TELEFONES: I E-MAIL:

REPRESENTANTE LEGAL P/ ASSINATURA DA ATA/CONTRATO
NOME COMPLETO:

RG: EMISSOR: | CPF
ENDEREÇO: I CEP: MUNICÍPIO:
TELEFONES: I E-MAIL:

DADOS DA BANCARIO
BANCO AGÊNCIA | C/C:

REAGENTES DO EQlilPAMENTO MEDIDOR DE COAGULAÇÃO: MODELO - YUMIZEN G 200 E
MARCA: HORIBA ——, -

~~1 7 I T I 7771 1 VALOR I VALORQI ANTdescrição

YUMIZEN G APTT LIQ 2 ■ KIT COM
6X2ML. 240 TESITS (SUGEST.ÃO DE
MARCA: HORIBA).
YUMIZr.N G PT LÍQ 4- KIT COM 12X4ML,
480 TESTES (SUGESTÃO DE MARCA:
HORIBA).
YUMIZEN G DDI 2-KIT COM 3X6.5MLRI
+ 3X 2.5 ML (LÁTEX). 150 TESTES
(SUGESTÃO DE MARCA: HORIBA).
YUMIZEN G FIB 2 - KiT COM I2X2ML. 480

TESIES (SUGESTÃO DE MARCA:
HORIBA).
YUMIZEN G CaCI2 4 - KIT I2X4ML. 792

TESTES (SUGESrÃO DE MARCA:
HORIBA).
YUMIZEN G CTKl. DDI I & 11 - KIT COM
5XIML Ddi 1 + 5xlml Deli 11. (SUGESTÃO
DE MARCA: HORIBA)

. UNID. i;mtaRIO RS TOTAL RS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP; 65.727-000- Site: wvvw.trizideladovalc.ma.gov.bi
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0304002/2024

YUMIZEN G CUVETTES CX C/l 000 IJND

(SUGESTÃO DE MARCA: HGRIBA)
YUMIZEN G CTRL I cfc lí - K.IT COM

lOXlML CONT 1 + lOXlML CONT II.

(SUGESTÃO DE MARCA: HORIBA)
YUMIZEN G IMIDAZOL - KIT 12X15ML

960 lESTES (SUGESTÃO DE MARCA:
HORIBA)

VAl.OR 1OTAL

CAIXA

Segue em anexo a lista de documentos que são exigidos para a habilitação.

Data: / /2024.

Assinatura/Rubrica:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovaIe.nia.gov.br
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PROC. 03040Q2/2024

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N'' 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

ANEXO I

1. Habilitação Jurídica:

1.4.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores:

1.4.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

2. Habilitações fiscal, social e trabalhista:

2.1.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

2.1.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.1.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.1.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos. salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXlll, da Constituição;

2.1.5. declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art.l4 da Federal n°
14.133/2021.

2.1.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de T de maio de
1943.

2.1.7. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

2.1.7.1.0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar
n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

2.1.8. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideiadovale.ma.gov.í)»-
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

2.1.8.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais

relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação

de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou

por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de

regência.

3. Qualificação Ceonômico-Financeira:

3.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

4. Habilitação técnica:

4.1.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente,
por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

4.1.1.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma
concomitante.

4.1.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: uww.trizideladovale.mn.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 11.424.417/0001-06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

JUNTADA DA PROPOSTA DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0304002/2024.

CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE

OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA, POR INEXIGIBILIDADE,
DE PESSOA JURÍDICA PARA Ã AQUISIÇÃO DE REAGENTES
PARA O EQUIPAMENTOS MODELO YUMIZEN G 200, MARCA
HORIBA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO
VALE (MA).

Junto aos autos do processo administrativo n° 030402/2024, a
proposta de preço da empresa abaixo referida, para a presente
contratação.

PROPOSTA DE PREÇO

EMPRESA: BENTES SOUSA & CIA LTDA

CNPJ: 63.424.121/0001-80

Av. Deputado Carlos Melo, N** 1670 - Aeroporto. Trizidela do Vale - MA
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TRIZIDELA DO VALE

RUB.

Prefelíura Munkipiil de TriziJela do Vale - MA.
Comissão rennaiienie de l.lcilaçào ■ CPI.

iiiexifiihilidade n" 14 2024

São Luís. 09 de ahril de 2024.

PROPOSTA Di; PIIPÇOS

Ohjeío: Coniraiaçào direta, por inexiglhilídade, de pessoa jurídica para à aquisição de reagentes para o equipamentos modela YUMIZliN G 200. MARCA

HORIHA. para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, do município de Trizidela do Vale (MAj.

REAQEHTC8 DO EQUIPAMENTO MB3tD0B DE COAGULAÇÃO: MODELO - YUMCEW Q 200 E MARCA: HQRIBA

DESCtlIcAO I QTO. I UMD. | VIR UNIT I VLR TOTAl
1

QTO. i uno. VIR ÜNIT VLR TOTAl

1  TUMIZEN G APTT LIQ2 • KrT COM 6X2ML. 240 TESTES (SUGESTÍO DE MARCA: nCRl3Al.

2  YUMgtN G n 1104- »rT COM UXAMUMO TESTES ISUGtSTto PE MARCA: HORiaA], __
YUMIZEN G DDI2- KIT COM 3X6,5Mt M ♦ 3X 2,S ML (lATO), ISOTESnS (SUGESTÍO DE MARCA:
HQRIBA).

4  YUMgEN G HB ?- PTCOM UX2MU *» TESTO |SUGt5Tto Pt MASCA: HOAiaA).

5  fUMBtN G C«a24- KIT 12MMU 792TKTCS [SUGSTto OE MARCA: HORIBA).

€  YUMgCNGCTRlDDII&ll-KIT C0M5XlMLDdll>S>lnilDdl II. (SUGESTÃO OE MARCA: KORIBA)

7  YUMIZEN GCUVETTESCX C/1000 uno (SUGESTÃO DE MARCA: HQRIBA)

S  YUMgENGCTFLltll-iaTCOMlOXlMlCONTUlOXlMLCOKT II. (SUGESTÃO DE MARCA: HORIBA)

9  YUMgEMG IMIDAZOt-KTmXlSMl. SeonSTES (SUGESTÃO DE MARCA: HORIBA)
Vilof TaUl

cento »seisente mil. >Étec«ntos • Quinte

MARCA/F ASRICANT6
PRAZO DE

VALIDADE

12 ; VÃ 24$. 10 2 953,20 HORIBA 12 mesn

12 KIT $43,72 6.524,(34 HORidA I2m«ies

12 KJT 5.502,00 66.024,00 HORIBA 12 m«se&

12 KIT 1.960,00 23.520,00 HORI&A I2me$»

12 KIT 580,00 6.960,00 HORIBA 23 me«e$

12 KIT 2.800,00 33,600,00 K0RI3A 12 meses

6 CAJXA I.ICO.OO 6.600,00 H(3RrBA 12 meses

12 KIT 900,60 10.307,20 HORIBA 12 meses

6 KIT 631,00 3.726,00 HORIBA 12 meses

360.715,04

CO.\DIÇÔES:
DADOS BANCÁRIOS:

Banco do Hrasil ,V 01 .AG 29 72-6 C C i 2200-2 - Agencia I). Pedro !-As IX Pedro l-Ceniro - São I.uis • MA.

NOME COMPLETO DO RESPONSÁVEL PEUi .-iSSINATCRA PU CONTRATO:
Valdira llcnies de Soii.sa ■ Socia- CPFn"2!I.645.n2-6S ell)n"04l4476720l2-l S.SPMA ■ Re.sidenie na RuaMadres.silva 05. .super quadra I). Loie 2-B

Apto 802 -Jardins de Bordeaux - Ponta D 'Areia, na cidade de São Luís, Estado do Maranhão - CEP. 65.077-54.
VALIDADE D.ã PROPOSTA: no mínimo. 90 (noventa) dias.

CNPJ: 63.424.121 0001-80

INSCRIÇÃO E.ST. tDUAL N' 12.116.789-5
INSCRIÇÃO .MUNICIPAL N" 4769007
ENDEREÇO: Rua Paulo Fronlin. N" 217- Monie ('asteío - São l.uis - MA.
TELEFONE (98) 3261-9100

E-mail: iicitacao(khenie.\e.wusa.com.br

PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega dos hens e de até 15 (quinze) dias.

\/ A1 PM D A Assinado de forma digital porV/ALL^lr\r\ valoirabentesoe

nrK\Trc r\r- sousajii64517368
DtlN I L/L DN:c=BR.o=ICP-Bras]l,ou=AC

SOLUTI Múltipla v5, ou=ftenovacao

COI IÇA^OI Eletrônica.ou=CertlficadoDigitai.JWUjM.Z I « ou=CertificadoPFA1,cn=VALDIRA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 1 1.424.417/0001-06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0304002/2024.

CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE

OBJETO; CONTRATAÇÃO DIRETA, POR INEXIGIBILIDADE,
DE PESSOA JURÍDICA PARA À AQUISIÇÃO DE REAGENTES
PARA O EQUIPAMENTOS MODELO YUMIZEN G 200, MARCA

HORIBA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO
VALE (MA).

Junto aos autos do processo administrativo n° 030402/2024, a

proposta de preço da empresa abaixo referida, para a presente

contratação.

HABILITAÇÃO

EMPRESA: BENTES SOUSA & CIA LTDA

CNPJ: 63.424.121/0001-80

Av. Deputado Carlos Melo. N" 1670-Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA
SOCIEDADE EMPRESÁRIA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Pelo presente instrumento particular, VALDIRA BENTES DE SOUSA, brasileira, natural de
Oriximiná - PA, casada sob o regime de separação total de bens, empresária, portadora da
Carteira de Identidade sob o n° 044447672012-1 SSP/MA, nascida em 04/03/1953, CPF-MF
n° 211.645.173-68, residente c domiciliada na Rua Madressilva, n° 05, quadra D, lote 2-B,
Apto. 802, Edifício Jardins de Bordeaux, Ponta D'Areia, São Luís - MA, CEP 65.077-548,
ANDERSON BENTES DE SOUSA, brasileiro, natural de São Luís - MA, nascido em
26/07/1978, casado em comunhão parcial de bens, economista, portador da carteira de
identidade n° 29640294-0 GEJUSP - MA, CORECON-MA 1137-1, inscrito no CPF-MF sob
n° 619.957.543-15, residente e domiciliado na Av. dos Holandeses, s/n, Lote 02, Quadra 26,
Edifício Ecolagune, Apto. 501, Ponta D'areia, São Luís - MA, CEP 65077-357 e ADRIANO
BENTES DE SOUSA, brasileiro, natural de São Luís - MA, nascido em 04/10/1985, casado
sob o regime de comunhão parcial de bens. Cirurgião Dentista, portador da carteira de
identidade n°. 0187537720011 SSP-MA, inscrito no CPF-MF sob n°. 001.726.613-07,
residente e domiciliado na Avenida dos Holandeses, s/n, Apto. 1003, Edifício Palazzo
Verona, Torre Laguna, Ponta do Farol, CEP 65077-635, São Luís - Maranhão, únicos sócios
componentes da sociedade empresária BENTES SOUSA & CIA LTDA, com sede na Rua
Paulo Frontin, n" 217, Monte Castelo, CEP 65031-360, na cidade de São Luís, Estado do
Maranhão, com contrato social devidamente registrado e arquivado na Junta Comercial do
Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE 21200266800, com despacho exarado em
10/05/1991, e inscrito no CNPJ-MF sob o n® 63.424.121/0001-80, resolvem, assim, alterar e
consolidar os atos constitutivos da sociedade, e o fazem mediantes as cláusulas e condições
seguintes:

CÍ.ÁIJSULA PRIMEIRA: O objeto social da sociedade passa a ser:

• Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano;
•  Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,

hospitalar e de laboratórios;
•  Comércio atacadista de produtos odontológicos;
• Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-

médico, hospitalares e laboratoriais, suas peças e acessórios tais como (mobiliário
para uso médico-hospitalar, equipamentos de laboratório, monitoração medica,
médico-cirúrgico, entre outros);

•  Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos elétricos e eletrônicos
tais como: (geladeiras, fogões, forno micro-ondas, televisores, DVD's, etc.);

• Manutenção e reparação de aparelhos clctro médicos e elctro terapêuticos e
equipamentos de irradiação;

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANH&O
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Comércio Atacadista de Equipamentos e Periféricos de Informática, tais como;
(computador, monitor, vídeos para computador, impressoras, teclados, peças e
acessórios, equipamentos para informática, programas de informática, softvvares e
outros);

Comércio Atacadista de Suprimentos para Informática, tais como: (toner, fitas,
disquetes e discos ópticos, semicondutores, cartuchos de tintas para impressoras
etc.);

Comércio Atacadista de Artigos de Escritório e de Papelaria, tais como: (material
escolar, grampeadores, perfuradores, rotuíadores, embalagens de papel e outros
similares);

Transporte Rodoviário • de Carga, Exceto Produtos Perigosos e Mudanças,
Municipal;
Transporte Rodoviário de Carga, Exceto Produtos Perigosos e Mudanças,
Intermunicipal, Interestadual e Internacional;
Comércio Atacadista de Próteses e Artigos de Ortopedia;
Comércio Atacadista de Cosméticos e Produtos de Perfumaria;
Comércio Atacadista de Produtos de Higiene Pessoal;
Comércio Atacadista de Móveis e Artigos de Colchoaria;
Comércio Atacadista de Produtos de Higiene, Limpeza e Conservação Domiciliar;
Aluguel de Equipamentos Científicos, Médicos e Hospitalares, Sem Operador;
Comércio Atacadista de Aparelhos Eletrônicos de Uso Pessoal e Doméstico;
Comércio Atacadista de Roupas e Acessórios Para Uso Profissional e de Segurança
do Trabalho;

Comércio Atacadista Especializado em Outros Produtos Alimentícios (Alimentação
Enleral).

Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e equipamentos
màllco-clrúrgicos hospitalares, odontológicos e laboratoriais.

À VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA, CONSOLIDA-SE O CONTRATO
SOCIAL COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

*** DA DENOMINAÇÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial BENTES SOUSA &
CIA LTDA, com sede e domicilio na Rua Paulo Frontin, n.°217, Monte Castelo, CEP 6503 L
360, na cidade de São Luís, Estado do Maranhão, sendo regida por este contrato social, pelo
Capítulo do Código Civil de 2002 que trata das sociedades limitadas (arts. 1.052 a 1.087) e,
nas suas omissões, pelas normas da sociedade simples.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade usará o nome de fantasia BENTES & SOUSA.

JDNTA COMERCIAL DO ESTADO DO KARAHH&O
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*♦* DA SEDE E ABERTURA DE FILIAIS ***

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiai ou
outras dependências, em qualquer ponto do território nacional, obedecendo às disposições
legais vigentes, mediante alteração contratual assinada pelos sócios.

*** DO OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA QUARTA: O objeto social da sociedade é a exploração por conta própria no
ramo de:

Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano;
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,
hospitalar e dc laboratórios;
Comércio atacadista de produtos odontológicos;
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
médico, hospitalares e laboratoriais, suas peças e acessórios tais como (mobiliário
para uso médico-hospitalar, equipamentos de laboratório, monitoração medica,
médico-cirúrgico, entre outros);
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos elétricos e eletrônicos
tais como: (geladeiras, fogões, forno micro-ondas, televisores, DVD's, etc.);
Manutenção e reparação de aparelhos eletro médicos e eletro terapêuticos e
equipamentos de irradiação;
Comércio Atacadista de Equipamentos e Periféricos de informática, tais como:
(computador, monitor, vídeos para computador, impressoras, teclados, peças e
acessórios, equipamentos para informática, programas de informática, softwares e
outros);
Comércio Atacadista de Suprimentos para Informática, tais como: (toner, fitas,
disquetes e discos ópticos, semicondutores, cartuchos de tintas para impressoras
etc.);
Comércio Atacadista de Artigos de Escritório e de Papelaria, tais como: (material
escolar, grampeadores, perfuradores, rotuladores, embalagens de papel e outros
similares);
Transporte Rodoviário de Carga, Exceto Produtos Perigosos e Mudanças,
Municipal;
Transporte Rodoviário de Carga, Exceto Produtos Perigosos e Mudanças,
Intermunicipai, Interestadual e Internacional;
Comércio Atacadista de Próteses e Artigos de Ortopedia;
Comércio Atacadista de Cosméticos e Produtos de Perfumaria;
Comércio Atacadista de Produtos de Higiene Pessoal;
Comércio Atacadista de Móveis e Artigos de Colchoaria;
Comércio Atacadista de Produtos de Higiene, Limpeza e Conservação Domiciliar;
Aluguel de Equipamentos Científicos, Médicos e Hospitalares, Sem Operador;
Comércio Atacadista de Aparelhos Eletrônicos de Uso Pessoal e Doméstico;

JTTNTA COMERCIAL DO ESTADO DO HXKAiniÃO
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• Comércio Atacadista de Roupas e Acessórios Para Uso Profissional e de Segurança
do Trabalho;

• Comércio Atacadista Especializado em Outros Produtos Alimentícios (Alimentação
Enteral);

•  Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais
odonlo-médico-hospitalares.

DO PRAZO DE DURAÇÃO ***

CLÁUSULA QUINTA: O prazo de duração é por tempo indeterminado, (art. 997, li,
CC/2002).

*** DO CAPITAL SOCIAL***

CLÁUSULA SEXTA: O capital social é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), dividido em
300.000 (trezentas mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizadas
em moeda corrente do país, dividido e distribuído proporcionalmente a cada sócio conforme
abaixo:

CAPITAL SUBSCRITO E INTEGRALIZADO:

SOCÍOS
VALDIRA RENTES DE SOUSA

ANDERSON RENTES DE SOUSA

ADRIANO RENTES DE SOUSA

TOTAL

QUOTAS % VALOR R$

297.000 I 99,0% | 297.000,00
1.500 0,5% 1.500,00

1.500 I 0,5% I 1.500,00
300.000 100% 300.000,00

**♦ DA RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS *♦*

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralizaçào do capital social, (art. 1.052,
CC/2002).

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade poderá ser exercida por
administradores sócios ou não sócios, nomeados no contrato ou em atos separados, que
assumirão entre si todas as operações, representarão a sociedade, ativa e passiva, judiciai e
extrajudicialmente.

Parágrafo Único - A nomeação de administradores não sócios será aprovada em reunião dos
sócios, cujo quórum para aprovação deverá ser de no mínimo 2/3 (dois terços) do capital
social integralizado. Após a nomeação os administradores deverão assinar o termo de posse
no prazo de até trinta dias após sua designação.

JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DO HARANH&O
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CLAUSULA NONA: Os sócios nomeiam como administrador não sócio Raimundo Edson

Fernandes Rodrigues de Sousa, brasileiro, natural de Bragança-PA, casado sob o regime dc
separação total de bens, diretor de empresa, inscrito no CPF-MF sob o n° 014.306.372-34,
portador da Cédula de Identidade sob n° 000007778593-2, SSP/MA, nascido em 31/08/1950,
residente e domiciliado na Rua Madrcssüva, n° 05, quadra D, lote 2-B, Apto. 802, Edifício
Jardins de Bordeaux, Ponta D'Areía, São Luís - MA, CEP 65.077-548.

CLAUSULA DÉCIMA: A administração da sociedade é exercida pelo administrador não
sócio Raimundo Edson Fernandes Rodrigues dc Sousa e a sócia Valdira Bentes de Sousa,
que poderão exercer a administração da sociedade em conjunto ou isoladamente, e pelos
sócios Anderson Bentes de Sousa e Adriano Bentes de Sousa, que somente poderão exercer
a administração em conjunto com um dos administradores, Raimundo Edson Fernandes
Rodrigues de Sousa ou Valdira Bentes de Sousa.

Paragrafo Único - Aos administradores são atribuídos plenos podcres, internos e externos,
necessários à realização do objeto da Sociedade, os quais o autorizam a representar a
Sociedade, ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O uso da firma ou denominação social da sociedade será
feito pelos administradores, tínica e exclusivamente para os negócios da própria sociedade,
vedado, no entanto em atividades estranhas ao interesse social, ou assumir obrigações em
favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio, (artigos 997, VI; 1.013, 1.015, 1.064, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, que
não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, ou sujeito a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimeníar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, a fé pública ou a propriedade, (art. 1.011,§ 1°, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Qualquer sócio poderá se retirar da sociedade, mediante
notificação aos demais, a qualquer tempo, por vontade própria, por dissidência em relação à
alterações contratuais deliberadas pela maioria. Por falta de afeição social, com base no
comando legal do atr. 1.029, da Lei n° 10.406/2002, além de outras razoes de foro intimo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Será e.xcluído da Sociedade, por atos de inegável
gravidade ou justa causa, observado o comando legal dos arts. 1.030 e 1.085, da Lei n®
10.406/2002, os sócios que praticarem, habitualmente ou não, falta grave, tais como: V

a) Calúnia;

JUCEMA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO
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b) Concorrência desleal;

•c) Abuso de poder em relação ao cumprimento deste Instrumento e da Lei que o rege;

d) Inadimplência em relação à integrailzação de quotas subscritas, observando o
comando legal do art. 1.004, da Lei n. ° 10.406/2002;

e) Comportamento social que implique em impossibilidade de convívio social, perda de
credibilidade mútua ou da fidelidade social, declarada por sócios que representam
mais da metade do capital social.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os haveres dos sócios retirantes ou excluídos serão pagos
mediante a elaboração de balanço levantado especificamente para esse fim, na data da
resolução, observado o comando legal dos arts. 1031 c 1.085 da Lei n®. 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A quota liquidada será paga em dinheiro, no prazo máximo
de 90 (noventa) dias, se for até o montante de 5% (cinco por cento) do capital social, ou em
até 12 (doze) meses, se superior, em prestações mensais iguais e sucessivas, atualizadas pelo
FNPC - IBGE, procedendo-se a redução do capital social e respectivas reservas.

Parágrafo único - O capital social não sofrerá a correspondente redução se os demais sócios
suprirem o valor da quota liquidada. (§ l®,art. 1.031,da Lei 10.406/2002)

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: No prazo de 30 (trinta) dias, será levantado o balanço da
sociedade, cuja data-base é a da ocorrência do referido evento. Considera-se como data do
evento o dia da notificação feita por sócio dissidente de alteração contratual; a data da
realização da reunião que deliberar pela exclusão do sócio; a data da morte do sócio; a data de
requerimento do sócio retirante voluntário pelo fim da afeição societária; ou a data de
qualquer outro evento que dê causa à apuração de haveres, com a data da sentença de
execução de quotas, art. 1.026, da Lei n°. 10.406/2002, ou data da incapacidade superveniente
atestada por médico ou sentença Judicial ou a data em que tiver em mora o sócio que
subscreveu e não integralizou as quotas do capital social.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: O balanço a que se refere a cláusula anterior será
elaborado por contador regularmente habilitado, que deverá observar:

a) O valor de mercado para os bens do ativo circulante e a reavaliação do valor dos bens
e dos direitos do ativo permanente;

b) Todos os ativos c passivos ocultos, tais como base negativas para tributos, fundo
empresarial ou aviamento, aquilatado pelo método holístico;

c) Os valores líquidos oriundos de incertezas por determinações judiciais ativas e
passivas ou pela existência de títulos de realização duvidosas;

d) Não serão considerados os lucros ou perdas posteriores à ocorrência do evento que lhe
deu causa, exceto se forem conseqüências diretas de atos de gestão tais como o fundo
empresarial.

JXJHTA COMERCIAL DO ESTADO DO HASAMEÂO
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*** DA REMUNERAÇÃO DOS SÓCIOS ***

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

DO EXERCÍCIO SOCIAL ***

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, os
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados (art. 1.065, CC/2002).

Parágrafo Primeiro - A critério dos sócios e no atendimento de interesses da própria
sociedade, o total ou parte dos lucros poderão ser destinados à formação de Reservas de
l.ucros ou, então, permanecer em Lucros Acumulados para futura destinação.

Parágrafo Segundo - A sociedade poderá também, distribuir lucros mensalmente, ou em
períodos superiores, com base nos balancetes contábeis mensais e nos critérios de distribuição
mediante acordo entre os sócios,

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es), quando for o
caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2° e art. 1.078, CC/2002).

**♦ DA CESSÃO DE QUOTAS ***

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão
ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o expresso consentimento do outro sócio, a quem
fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente, (arts. 1.056 e 1.057, CC/2002).

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: No caso de um dos sócios deseja retirar-se da
sociedade, deverá notificar o outro, por escrito, com antecedência de 60 (sessenta) dias, e seus
haveres lhe serão reembolsados na modalidade que se estabelece na Cláusula 24" deste
instrumento, (art. 1.029 CC/2002).

DA DISSOLUÇÃO TOTAL OU PARCIAL DA SOCIEDADE

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: No caso de falecimento ou interdição de qualquer
sócio, a sociedade não será extinta, levantando-se um Balanço Patrimonial Especial nessa data

jmnA COMERCIAL DO ESTADO DO HARANHXO

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/12/2016 11:41 SOB N* 20160830672.
PROTOCOLO: 160830672 DE 23/11/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
1Í602789299. KIRE: 21200266800.
BBNTES SOUSA & CIA LTDA

Lílian Tberesa Roâriguee Mendonça
SECRSTÃRIA-GBRAL

SÃO LOfS, 07/12/2016
www.eBpresafacll.ma.gov.br

A validade deste documento, se i^resso, Éica sujeito à coaprovaçio de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



e, se convier aos herdeiros, será lavrado um novo contrato com a inclusão destes com direitos
legais, desde que haja anuência expressa do sócio remanescente ou, então, os herdeiros
receberão todos os seus haveres, apurados até o Balanço Patrimonial Especial, em 12 (doze)
prestações iguais e sucessivas, acrescidas de juros de 12% (doze por cento) ao ano, vencendo-
se a primeira após 120 (cento e vinte) dias da data do Balanço Patrimonial Especial.

Parágrafo Primeiro - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação ao sócio. (arts. 1.028 c 1.031, CC/2002).

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ***

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA: A responsabilidade técnica quando exigida, será
exercida por profissionais devidamente credenciados pelos órgãos competentes, que terão
total independência técnica para a execução dos trabalhos, conforme determinado em lei, e na
forma por ela estabelecida.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Fica eleito o foro da Comarca de São Luís - MA, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

CLAUSULA VIGÉSIMA SÉTIjMA: Os signatários deste instrumento, por unanimidade e na
melhor forma de direito, renunciam expressamente a qualquer ato ou fato anterior não
contemplado nesta consolidação de contrato social.

E por estarem assim justos e contratados, em tudo quanto/ííêçte instrumento particular foi
lavrado, assinando-o.

São Luía-M de novembro de 20

Valdira aehíci de Sous

Anderson Bentes de Sousa

Adriano Bentes deSousa

fdson Fernandes Rodrigues de Sousa

JUCEMA

JUNTA COMBRCIAIi DO ESTADO DO KARANKXO

CERTIFICO 0 REGISTRO BM 07/12/2016 11:41 SOB N" 20160830672.
PROTOCOLO: 160830672 DE 23/11/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602789299. NIRE: 21200266800.

BENTES. SOUSA & CIA LTDA

Lílias Tberesa Rodrigues Mendonça
SBCRBTÃRIA-QBRAL

SÃO LUlS, 07/12/2016
mnr. eo^resa £ac 11. ma. gov. br

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito i comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
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Resultado da Consulta SINTHGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 63.424.121/0001-80 Inscrição Estadual: 12.1167S9-5

Razão Social: BENTES SOUSA & CIA LTDA

Regime Apuração: SUBST. TRIBUTARIA

ENDEREÇO

Logradouro: RUA PAULO FRONTIN

Número: 217 Complemento:

Bairro: MONTE CASTELO

Município: SAO LUIS UF: MA

CEP: 00000000 DDD: Telefone: 00000000

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE 4644301 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE
Principal: USO HUMANO

CNAEs Secundários

Cddigo Descrição CNAE ■ iaUtM

:  COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, UMPEZA E CONSERVAÇÃO: 4649408 ooMICIUAR

^ 4651601 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, aRÚRGlCO,
4645101 hospitalar E DE LABORATÓRIOS

4645103 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS OOONTOLÓGICOS

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
: 4930201 municipal

: 4646002 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,■ 4930202 intERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNAQONAL

^  í «..no REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS E
• 4618402 MATERIAIS ODONTO-MÉDICO-HOSPITALARES

' 4651602 COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA

COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO
4637199 especificados ANTERIORMENTE

4649401 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E OOMEOTCO^
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO

4664800 ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS

i 4649404 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA ^

: 4646001 COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA

i 7739002 ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR

COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE4642702 segurança DO TRABALHO

: 4647801 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA

i 4645102 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS E ELETROITRAPÉUTICOS E
; 3312103 equipamentos de IRRADIAÇÃO

4649402 COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 31/03/2023

OBRIGAÇÕES
01/12/2008 ■ (4644301), 01/12/2008 - (Devido emissão voluntária),
01/09/2009 - H637199), 01/04/2010 - (4649402-4649408-4651602-

NFe a partir 4649401-4646001-4651601), 01/07/2010 - (4646002-4664800-4645101-
de (CNAE"S): 4547801), 01/10/2010 - (4649404-4645102-4618402-4645103-

4642702),

EDF a partir de; 01/01/2011,

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE),

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de



direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com eie ajustadas.

Data da Consulta: 27/03/2024

Número da Consulta:
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

2024

CERTIFICADO
ia202400921M33

ALVARA DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ

4769007 63.424.121/0001-80

RAZÃO SOCIAL

SENTES SOUSA & CIA LTDA

NOME FANTASIA

NÚMERO DE CONTROLE

92120243095421

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

R PAULO FRONTIM N" 217, MONTE CASTELO
65031360 -SAO LUIS-MA

CNAE Príncipal e Secundários
464430100 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO

464510100 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO. HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS
464510300 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS

465160100 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

466480000 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS. APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR; PARTES E PECAS

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto sociai, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

VALIDADE: 31/12/2024 C4BA93EA0E6B5E8B73E8AAC3C5565BBF



Fircfox https;//solucoes.receita.fa2enda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_.,

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

VALE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
63.424.121/0001-80

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

10/05/1991

NOME EMPRESARW.

BENTES SOUSA & CIA LIDA

título do estabelecimento (NOME DE FANTASIA) PORTE

DEMAIS

CÚDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDAOE ECONÔWCA PRINCIPAL
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔWCAS SECUNDÁRIAS
46.49-4-01 • Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
77.39-0-02 • Aluguel de equipamentos clentifícos, médicos e hospitalares, sem operador
46.42-7-02 • Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.45-1-02 • Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapâuticos e equipamentos de irradiação
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.45-1-01 - Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, Intermunicipal, interestadual e
internacional

46.18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de Instrumentos e materiais odonto-médico-hospltalares
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças

46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de coichoarla

i côoigoeoescriçAodanaturezajurIoica
; 206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LCX3RAD0UR0

R PAULO FRONTIN

NUMERO

217

CEP

65.031-360

BAIRRO/DISTRÍTO

MONTE CASTELO

MUNICÍPIO

SAO LÜIS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSA\€L (EFR)

SrrUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/09/2005

MOTIVO DE SnUAÇAO CADASTRAL

srruAÇAo especial DATADA SrrUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 09/04/2024 às 15:39:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

09/04/2024,15:39
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ: 63.424.121/0001-80 DUNS®:

Razão Social: BENTES SOUSA & CIA LTDA

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 25/06/2024

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não

Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:
V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade:

04/10/2024

25/04/2024

06/10/2024

15/05/2024

01/07/2024

31/05/2024

Automática

Automática

Automática

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido em: 09/04/2024 16:20
CPF: 211 XXX.XXX-68 Nome; VALDIRA BENTES DE SOUSA
Ass:
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: BENTES SOUSA & CIA LTDA

CNPJ: 63.424.121/0001-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (OAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n'' 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 00:04:42 do dia 23/10/2023 <hora e data de Brasíiia>.

Válida até 20/04/2024.

Código de controle da certidão; 1DF0.38E3.2CB9.8D00
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRíZiDEU DO VALE ,

RUB. I ■>

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

63.424.121/0001-80

BEm-ES SOUSA E CIA LTDA

RUA PAULO FRONTIN 217 / MONTE CASTELO / SAO LUIS / MA / 65031-
360

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/03/2024 a 25/04/2024

Certificação Número: 2024032719174212424530

Informação obtida em 05/04/2024 11:38:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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fsa
Produtos Farmacêuticos, Hospitalares e Laboratoriais

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

lima. Sra.

Pregoeira e demais membros da CPL
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA

Ref.: INEXIGIBILIDADE N° 14/2024

Prezados Senhores,

BENTES SOUSA & CIA LTDA, CNPJ n° 63.424.121/0001-80, sediada em Rua Paulo

Frontin, 217 - Monte Castelo - São Luís - MA - CEP 65031-360, por intermédio de seu

representante legal Sra Valdira Bentes De Sousa, portador{a) da Carteira de Identidade n°

044447672012-1 SSP/MA e do CPF n° 211.645.173-68, DECLARA que não emprega menor de

18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7^ XXXIII, da

Constituição

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ().

São Luís, MA, 09 de abril de 2024

VALDIRA BENTES

DE

S0USA;21164517

368

AsMck dttornu pof VALfItflA BCWm
M SOUSA:]
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IMrenkj,

Pr AI,<n^AlO>UKNTtSOt

SCUSAjlIMinAA

eaOotTQMIM«91 4SW

Valdira Bentes de Sousa

RG 044447672012-1 SSP/MA

CPF 211.645.173-68

Sócia

Bentes & Sonsa - Rua Paulo Frontim, 217 - Monte Castelo - CEP.: 65.031 J60 -Sâo LuivMA. - CNPJ 63.424.121/0001-8» Insc. Estadual: 12.116.789-5
Fones: (98)3261.9100/9902.9690-Teicfax: (98/3261.9105 - E-mail: vendasíôlbcntescsousa.com.br
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B Bentes &Soy^
Produtos Farmacêuticos, Hospitalares e Laboratoriais

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE IMPEDITIVOS

lima. Sra.

Pregoeira e demais membros da CPL
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA

Ref.: INEXIGIBILIDADE N° 14/2024

Prezados Senhores,

O abaixo assinado, na qualidade de representante legal da empresa BENTES

SOUSA & CIA LIDA, CNPJ n° 63.424.121/0001-80, DECLARA, sob as penas da Lei. nos termos

do art.14 da Federal n® 14.133/2021 que até esta data, não ocorreu nenhum fato superveniente

que seja impeditivo de sua habilitação.

São Luís, MA, 09 de abril de 2024

VALDIRA

BENTES DE

SOUSA;21164

517368

Assinado de forma digital por
VALDIRA BENTES DE

SOUSA:2n64S1736e

DN; c=9R, 0=lCP-BraslL ou=AC

SOLUTI Múltipla v5, ousRenovacao

Eletrônica, ou^Cettificado Digital,
ou=CerHficado PF A1, cn=VALDIRA

BENTES DE S0USA;21164S1736e

Dados; 2024.04.091S>ÍSJ1 -OJW

Valdlra Bentes de Sousa

RG 044447672012-1 SSP/MA

CPF 211.645.173-68

Sócia

Benfes!&usa - Rua Paulo FroiiHm, 217 - Monte Castelo - CKP.: 65.031 r36() -Sfio Luis-M,\- - CNPJ 63.424.121/0001-80 Insc. Estadual; 12.116.789.5
Fones: (98)3261.9lflü/9902.9690-TeJcfax: {98)3261.9105- E-maíl; ven(las(a)bentcscsousa.com.br
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PODER OUDICIARIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BENTES SOUSA & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 63.424.121/0001-80

Certidão n°: 72212169/2023

Expedição: 15/12/2023, ás 16:07:08
Validade: 12/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que bentes SOUSA & CIA ltda (matriz e filiais),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 63.424.121/00 01-80, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sucíôscõcs: cndtwtst.jus.br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTÍDAO NEGATIVA DE DEBITO

N° Certidão: 019096/24 Data da 16/01/2024 16:27:43

Inscrição Estadual: 121167895 CPF/CNPJ: 63424121000180

Razão Social: BENTES SOUSA & CIA LTDA

Endereço: RUA PAULO FRONTIN, 217 CEP: 00000000 - MONTE CASTELO

Telefone: (9832) Município: SAO LUÍS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/05/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 18/01/2024 14:00:34
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N» Certidão; 018964/24 Data da 12/03/2024 16:20:14

Inscrição Estadual: 121167895 CPF/CNPJ: 63424121000180

Razão Social: BENTES SOUSA & CIA LTDA

Endereço: RUA PAULO FRONTIN, 217 CEP: 00000000 - MONTE CASTELO

Telefone: (9832) Município: SAOLUIS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 10/06/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 27/03/2024 11:21:06



PREFEITURA DE SAO LUIS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

TRIZIDÊLA DO VALE
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CERTÍFICAEX)

10202400921359

CERTIDÃO NEGATIVA

NUMERO DA CERTIDÃO: 00008483882024

Validade: 09/05/2024

CERTIFICAMOS QUE ATE A PRESENTE DATA NAO CONSTA DEBITO FISCAL RELATIVO AO IMÓVEL.

DESCRITO ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS
POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6.289. DE

28/12/2017 DO CODIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

Inscricao Imobiliária: 18020222038500000

Endereço: RUA PAULO FRONTIM

Numero: 217

Bairro: MONTE CASTELO

Distrito: 18

Complemento:

CEP:65031360

Setor:2

Quadra: 222 Lote: 0385

63.424.121/0001-80 - BENTES SOUSA & CIA LTDA

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia ate a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em Sao Luis (MA), em 10 de janeiro de 2024 ?s 0930, sob o codigo de
autenticidade n° 3C67FF8E12D65A8D57EA9A1FF2EAA26F.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NAO E VALIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."



CERTIFICADO i
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PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certídâo: 00008601122024

Validade; 01/07/2024

TRIZIDELADOVALE
PRnc.p-^nU
FLS.___ld-â_,
RUB

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA
URÍDICA. DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS
POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6.289. DE
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

CNPJ; 63.424.121/0001-80

DADOS DA PESSOAJURÍDICA

Inscrição Municipal: 4769007

Razão Social: BENTES SOUSA & CIA LTDA

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

464430100 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO

ENDEREÇO DE LOCAUZACAO

Logradouro: RUA PAULO FRONTIM

Número: 217 Complemento:

Bairro: MONTE CASTELO

Município: SAO LUIS - MA CEP:65031360

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 03 de março de 2024 às 08:30, sob o código de
autenticidade n» 0B7573F9520702D745B885E2F0A9221B.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
httn?;://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

CERTJUDONE-SJDFRSL - 25452024

Código de validação: F7CA1FE910
(relativo ao Processo 209282024 )

Número da guia: 24057301001748533.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de pessoa
interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio a partir
do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e quatorze (2014) até o dia vinte e
dois (22) do mês de março (03) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR"'distribuição de pedido
de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra:
BENTES SOUSA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 63,424.121/0001-80. CERTIFICO
finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo
Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente
certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Sarney
Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Ana Cristina Brito Alves,
Técnico Judiciário, mat. 102442, consultei e digitei. E eu, Anselmo de Jesus Carvalho,
Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino digitalmente.

ANSELMO DE JESUS CARVALHO

Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

Matrícula 100073

1 OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas no sistema
Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS.
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante
código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código de Normas da
CGJ c/c art.T* da Resolução-GP n" 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resoluçâo-GP n® 38/2022 e a
autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá
consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do
Maranhão por meio do link https://selos.tlma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de
aplicativo leitor de QR Code.

Fórum Desembargador "Sarney Costa"

Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luis/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 2055-2738 / 2737 - email:
distribuicao_slz@tjma.jus.br

Documento assinado. SAO LUÍS - ENTRÂNCIA FINAL, 22/03/2024 14:58 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO)

CERTJUDONE-SJDFRSL - 25452024 / Código; F7CA1FE910
Valide o documento em www.tima.ius.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Antônio José da Guia, s/n -São Benedito, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos para os devidos fins, que a emprsa BENTES SOUSA & CIA LTDA
estabelecida em São Luís-MA. À Rua Paulo Frontin, n® 217 - Monte Castelo, Inscrita no CNPJ
63.424.121/0001-80 é fornecedora de Medicamentos e Correlatos, Materiais de Insumos
Hospitalares, Materiais Radiologicos, Material de Laboratório e Material Odontológico e para a
Prefeitura Municipal de Anajatuba. Edital Pregão Presencial SRP n° 036/2019, Processo
Administrativo 130/2019, CONTRATO N® 016/2020 contrato assinado em 10 de Janeiro de 2020,
com validade de 31 de Dezembro de 2020.

LOTE 01 - MEDICAMENTOS HOSPITALARES

ORD. DISCRIMINAÇÃO UND QUANT PREÇO UNIT. P. TOTAL MARCA

3 ÁCIDO TRANEXÁMICO INJETÁVEL 50MG/ML ! AMP 1.200 4,80 5.760,00 Nikko

5 ADRENOPLASMA 500 ML SISTEMA FECHADO FR 15 7,70 115,50 Farmace

11 ATENOLOL50MG COMP. CRP 1.000 0,04 40,00 P. Donaduzzi

14 AMOXICILINA 250MG/5ML PÓ SUSP. 60ML FR 150 3,80 570,00 P. Donaduzzi

20
BENZILPENICILINA BENZATINA 600.000 Ul PÓ PARA
SUSPENSÃO INJETÁVEL FRASCO AMPOLA

AMP 1.300 8,20 10.660,00 Teuto

21

BENZIL PENICILINA POTÁSSIA 5.000 üí PÓ PARA
SUSPENSÃO INJETÁVEL + DlULENTE INJETÁVEL

FRASCO AMPOLA
AMP

300
9,40

2.820,00 BIau

24
BROMETO DE IPRATROPIO GTS 0,250MG/ML

SOLUCÇÃO NEBULIZAÇÃO FRASCO COM 20ML
FR 350 ' 0,90 315,00 P. Donaduzzi

31 BISSULFATO DE CLOPIDOGREL CRP 500 0,67 335,00 E.MS

34 CEFTRIAXONA SÓDICA Ig AMP AMP' 2.500 7,70 19.250,00 Teuto

37
CETOPROFENOlOOMG ÜOFILIZADO FRASCO

AMPOLA INJETÁVEL (EV),
AMP 2.000 1,20 2.400,00 Hipolabor

38 CINARIZINA COMP25MG CRP 150 0,12 18,00 Geolab

43 CLORAFENICOLIG AMP 200 3,05 610,00 BIau

49
CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% COM EPINEFRINA

1.200.000 FRASCO AMPOLA COM 20ML INJETÁVEL
AMP 100 1,84 184,00 DFL

64 DEXCLORFENIRAMINA 2MG/5ML SUSP FR 200 1,00 200,00 Natulab

67 DEXAMETAS0NA4mg/ml INJETÁVEL AMP AMP 3.500 0,65 2.275,00 Hypofarma

81
FITOMENADIONA lOMG/ML (VITAMINA K) AMPOLA

COM IML
AMP 1.400 0,83 1.162,00 Hipolabor

88 GENTAMICINA DE 40mg INJETÁVEL AMP 1.200 0,75 Santisa

92 GLICOSE 50% lOml INJ AMP 1.200 0,24 Isofarma

95 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 6% 60MG/100ML FR 400 2,60 1.040,00 Sobral

99 HIDROCORTISONA 500Mg INJ Frasco Ampola AMP 1.200 5,00 6.000,00 Nova Farma

Rua Antônio José da Guia, s/n - Bairro São Benedito, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
www anaiatuba.ma.aov.br
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DISCRIMINAÇÃO

ATADURA DE CREPE, lOCM X 3M. PACOTE COM

12 UNIDADES.

ATADURA DE CREPE, 12CM X 3M. PACOTE COM

12 UNIDADES.

CLAMP UMBILICAL ESTÉRIL EMBALAGEM
INDIVIDUAL GRAI CIRÚRGICO

204 KIT FIO OBSTÉTRICO
COMPRESA DE GAZE HIDRÓFILO, confeccionada

em fio 100% algodão, em tecido tipo tela com 8
214 camadas e cinco dobras dimensões 7,5x7,5 cm

quando fechadas e 15x30 cm quando abertas
com 13 fios pacotes com 500 UNID.

231 FITADEGLICEMIA

LOTE 02 - INSUMOS HOSPITALARES

UND QUANT PREÇO UNIT.

PCT 400

PCT 400

0,25

119,00

UND 200

PCT 1000

CX 12.000

P. TOTAL

1.024,00

1.232,00

50,00

1.785,00

8.400,00

31,001 372.000,00

MARCA

Mb Têxtil

Mb Têxtil

Weltex

Shalon

Ecomax

Rua Antônio José da Guia, s/n - Bairro São Benedito. CEP: 65,490.000, Anajatuba - MA
www.anaiatuba.ma.Qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Antônio José da Guia, s/n -São Benedito, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06,002.372/0001-33

265 SERINGA DESCARTÁVEL 1 ML, SEM AGULHA UND 5.000 ' 0,13 650,00 Descarpack

268 SERINGA DESCARTÁVEL 3 ML, SEM AGULHA UND 25.000 0,12 3.000,00 Descarpack

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 388.141,00

Trezentos e oitenta e oito mil, cento e quarenta e um reais

LOTE 03 - INSUMOS DE RAIO X

ORD. DISCRIMINAÇÃO UND QUANT PREÇO UNIT. P. TOTAL MARCA

313
IDENTIFICADOR RADIOLÓGICO (LETRAS E ̂

KIT 10 70,00 700,00 Konex
NÚMEROS)

316 REVELADOR MANUAL UND: 10 123,00 ̂ 1.230,00 Fuji

VALOR TOTAL DO LOTE RS 1.930,00

Num mil, novecentos e trinta reais

LOTE 04 - MEDICAMENTOS BÁSICOS

DISCRIMINAÇÃO

AAS lOOMG CX C/1000 COMP

ACETATO DE MEDROXIPROGESTERONA

150MG/ML SUSPENSÃO INJETÁVEL IML

ALBENDAZOL 400MG CX C/100 COMP

ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG CX C/ 4 COMP

ATENOLOL lOOMG CX C/600 COMP

CAPTOPRIL 25MG CX C/500 COMP

CIPROFLOXACINO SOOMG CX C/300 COMP

CLORIDRATO DE AMBROXOL 3M6/ML XAROPE

PEDIÁTRICO

CLORIDRATO DE AMBROXOL 6MG/ML XAROPE

ADULTO

CLORIDRATO DE METFORMINA 850MG CX C/400

COMP

CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 4MG COMP CX

C/250 COMP

DEXAMETASONA 0,10% CREME

DICLOFENACO DE POTÁSSIO 50MG CX C/500 COMP

UND QUANT PREÇO UNIT. P. TOTAL MARCA

CX 1500 22,90 34.350,00 Sobral

AMP 1.500 6,88 10.320,00 Pfizer

CX 150 39,00

CPD 2500 0,57 1.425,00 Delta

CX 100 48,20 4.820,00 P. Donaduzzi

CX 100 11,90 1.190,00 P. Donaduzzi

CX 180 54,40 9.792,00 P. Donaduzzi

FR 5.000 1,78 8.900,00 Natulab

FR 5.000 ! 1,78 8.900,00 Natulab

CX 1.000 26,00 26.000,00 P. Donaduzzi

CX 15 108,60 1.629,00 BIau

TB 4.000 1,68 6.720,00 P. Donaduzzi

CX 200 47,90 9.580,00 Geolab

Rua Antônio José da Guia. s/n - Bairro São Benedito, CEP: 65.490.000, Anajatutia - MA
www.anaiatuba.maQov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Antônio José da Guia, s/n -São Benedito, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

GNPJ: 06.002.372/0001-33

361

ENANTATO DE NORETISTERNONA 50MG/ML +

VALERATO DE ESTRADIOL 5MG/ML SUSPENSÃO
INJETÁVEL IML

CX 5.000 13,00 65.000,00 Mabra

364
FOSFATO SÓDICO DE PREDNISOLONA IMG/ML

SOLUÇÃO ORAL
FR 1800 4,65 8.370,00 P. Donaduzzí

368 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO SUSPENSÃO FR 1800 2,10 3.780,00 Natulab

369 IBUPROFENO 200MG COMPRIMIDO CX C/500 COMP CX 30 70,30 2.109,00 Geolab

370
IBUPROFENO 300MG COMPRIMIDO CX C/500
COMP

CX 150 8,10 1.215,00 Geolab

373 ITRACONAZOL lOOMG CX C/400 COMP CX 40 170,30 6.812,00 Geolab

374 IVERMECTINA 6MG COMPRIMIDO CX C/500 UND CX 20 75,40 1.508,00 Vítamedic

383 MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA XAROPE FR 6000 1,00 6.000,00 Natulab

387 MEBENDAZOL SUSPENSÃO ' FR 2500 1,14 2.850,00; Natulab

389 METILDOPA SOOMG CX C/500 COMP | CX 80 425,00 34.000,00 Sanval

391 METRONIDAZOL400MGCX C/500 COMP ! CX 40 90,00

393 METRONIDAZOL+ NISTATINA CREME VAGINAL TB 5.000 6,20 31.000,00 P. Donaduzzi

397 NISTATINA CREME VAGINAL TB 6.000 4,15 24.900,00 P. Donaduzzi

400 NITRATO DE MICONAZOL CREME VAGINAL TB : 3.000 3,78 ; 11.340,00 Hípolabor

409 PREDNISONA 5MG CX C/500 COMP CX ' 80 40,00! 3.200,00 Sanval

411 SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL PÓ CX C/50 UND CX 50 22,10 1.105,00 Natulab

413 SIMETICONA GOTAS FR 6000 0,90 5.400,00 P. Donaduzzi

417
SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 400+80MG

CX C/400 COMP
CX 180 24,20 4.356,00 P. Donaduzzi

421 SULFATO FERROSO XAROPE FR 1.500 1,40 2.100,00 Natulab

VALOR DO LOTE R$ 348.121,00

Trezentos e quarenta e oito mil, cento e vinte e um reais

LOTE 05 - INSUMOS BÁSICOS

ORD. DISCRIMINAÇÃO UND QÜANT PREÇO UNIT. P. TOTAL i  MARCA

431 ÁLCOOL 70% CX C/12 UND CX 60 3,21 192,60 Itaja

433 ALMOTOLIA UND 2.000 7,43 14.860,00 J. Prolab

445 EQUIPO MACROGOTAS PCT C/25 UND PCT 500 21,37 10.685,00 Descarpack

449 ESPÁTULA DE AYRES PCT 400 5,99 2.396,00 Theoto

458 FITA DE GLICEMIA ON CALL PLUS CX C/50 UND CX 600 31,00 18.600,00 Acon

460

■ 1 H— M l l ll^

GEL LUBRIFICANTE SACHÊ 5G 1 UND 200.000 0,48 96.000,00 Multigel

481 SERINGA IML C/AGULHA CX C/500 UND CX 150 91,90 13.785,00 SR

Rua Antônio José da Guia. s/n - Bairro São Benedito. CEP: 65.490.000, Anajatuba
www anaiatuba.ma.aov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Antônio José da Guia, s/n -São Benedito, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

482 ' SERINGA 3ML UND 16000 ; 0,12 1.920,00 Desça rpack

484 j SERINGA lOML UNO 16000 0,25 1 4.000,00 Descarpack

VALOR TOTAL DO LOTE ' RS 162.438,60

Cento e sessenta e dois mii, quatrocentos e trinta e oito reais e sessenta centavos

LOTE 06 - INSUMOS ODONTOLÓGICOS

ORD. DISCRIMINAÇÃO UND QUANT PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL MARCA

491 ANESTÉSICO (CITANEST 3%) CX 120 80,00 9.600,00 DFL

494 ADESIVO (BOND) KIT 300 19,00 5.700,00 MAQUIRA

495 MEPIVALEM (3%sv) CX 50 70,70 3.535,00 DENTSPLY

496 LUVAS DE PROCEDIMENTO (P) CX 300 16,79 5.037,00 SUPERMAX

497 LUVAS DE PROCEDIMENTO (M) CX 350 16,79 5.876,50 SUPERMAX

502 GAZE (PACOTE) PCT 500 8,64 4.320,00 MDA

503 BROCAS CARBIDE CIRÚRGICAS UND 100 5,74 574,00 JET

507 GORROS (PACOTE) PCT 100 9,14 914,00 DESCARPACK

510 RESINA OPALLES (BISNAGA) BIS 200 23,93 1 4.786,00 FGM

516 CUNHA DE MADEIRA ■ ENV 50 7,97 398,50 lODONTOSUL

522 FIO DENTAL UND 1 50 1,27 63,50 HILLO

524 HEMOSTÁTICO LIQUIDO FR 100 ■ 15,17 1.517,00 MAQUIRA

525 EUGENOL FR 100 1,74 174,00 MAQUIRA

527 PASTA PROFILÁTICA CX 150 5,26 789,00 ALLPLAN

528 FLÚOR COM SABOR (FRASCO) FR 500 5,78 2.890,00 MAQUIRA

531 TIRA DE AÇO PARA ACABAMENTO ENV 120 6,39 766,80 MAQUIRA

VALOR TOTAL DO LOTE RS 46.941,30

Quarenta e seis mil, novecentos e quarenta e um reais e trinta centavos

533 GLICOSE (ref. 133-1/500) KIT 40 59,00 2.360,00 LABTEST

534 COLESTEROL (ref. 76-2/100) KIT 50 86,80 4.340,00 LABTEST

535 TRIGLICÉRIDES (ref. 87-2/100) KIT 50 123,49 6.174,50 LABTEST

Rua Antônio José da Guia, s/n - Bairro Sâo Benedito, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
www.anaiatuba.ma.QOv.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Antônio José da Guia, s/n -São Benedito, CEP: 65.490.000, Anajaíuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

536 URÉIA CE (ref. 27-500)
537 URÉIA UV(ref.l04-4/5Q)
538 TGO (ref. 109-4/30)

539 TGP (ref. 108-4/30)
540 GAMA GT (ref. 105-2/30)

541 ÁCIDO ÚRICO (ref. 140-1/100)
543 LÁTEX (ref. 67-60)
544 PCR (ref. 144-120)
547 SANGUE OCULTO NAS FEZES (ref. 112k7-20)

549 PSA TESTE RÁPIDO C/25UNIDADES (ref. 706/20)

550 TESTE RÁPIDO BETA HCG (ref. 712T/25)
551 SOLUÇÃO PARA LIMPEZA DE 810 PLUS
552 HDLjref. 145-1/80)

553 ÁGUA DESTILADA OU DEIONIZADA GALÃO C/5L

554 VDRL SIFILIS (PRONTO USO) (ref. 119-250)

555 MAGNÉSIO(ref. 50-200)
556 CREATININA (ref. 35-100)
557 PROTEÍNAS TOTAIS (ref. 99-250)
558 PROTEÍNAS TOTAIS (ref. 99-250)
559 LDH (ref. 86-2/30)
560 CALIBRAM (ref. 80-1)

561 QUALITROL 1 H (ref. 71-1)
562 ALBUMINA(ref. 19-1/250)
563 FERRO (ref. 91-2/50C)
564 FOSFATASE ALCALINA (ref. 79-4/30)
565 BILI T. (ref. 94-1/104)
566 BILI D. (ref. 93-1/104)
567 CÁLCIO (ref. 90-2/60)

568 AMILASE CNPG (ref. 142-2/30)

569 FOSFORO UV (ref. 12-200)
570 LIPA5E( ref. 107-3/16)

571 LUGOL FORTE S% 1 LITRO

572 CONJUNTO DE COLORAÇÃO DE ZIEHL NEELSEN

575 ÁGUA PARA INJEÇÃO
576 ABX BASOLYSE II GALÃO 1 LITRO (ref. 0906003)

577 ABX CLEANER GALÃO 1 LITRO (ref. 0903010)

578 ABX LYSEBIO GALÃO 1 LITRO (ref. 0906013)

KIT 20 100,00

KIT 30 156,00

KIT 30 93,00

KIT 30 93,00

KIT 30 71,00

KIT 30 40,00

KIT 18 89,98

KIT 18 90,00

KIT 15 87,53

KIT 40 93,50

KIT 40 32,50

FR 3 43,40

KIT 30 298,65

6L 40 8,98

KIT 20 36,40

KIT 12 51,10

KIT 30 43,00

KIT 12 28,00

KIT 12 28,00

KIT 12 59,00

KIT 60 41,00

KIT 50 50,00

KIT 12 37,00

KIT 12 56,00

KIT 12 78,00

KIT 18 96,00

KIT 18 88,00

KIT 12 60,20

KIT 12 229,00

KIT 12 135,80

KIT 12 500,00

FR 2 45,45

a 2 41,65

cx 12 44,95

FR 30 0,63

FR 30 56,00

FR 30 236,00

2.000,00

4.680,00

2.790,00

2.790,00

2.130,00

1.200,00

1.619,64

1.620,00

1.312,95

3.740,00

1.300,00

130,20

8.959,50

359,20

728,00

613,20

1.290,00

336,00

336,00

708,00

2.460,00

2.500,00

444,00

672,00

936,00

1.728,00

1.584,00

722,40

2.748,00

1.629,60

6.000,00

90,90

LABTEST

LABTEST

LABTEST

LABTEST

LABTEST

LABTEST

WAMA

LABTEST

LABTEST

WAMA

LABTEST

LABTEST

LABTEST

ASFER

LABTEST

LABTEST

LABTEST

LABTEST

LABTEST

LABTEST

ABTEST

LABTEST

LABTEST

LABTEST

LABTEST

LABTEST

ABTEST

ABTEST

LABTEST

LABTEST

LABTEST

NEWPROV

539,40 FRESENIUS

18,90 HORIBA

1.680,00 HORIBA

7.080,00 HORIBA

Rua Antônio José da Guia, s/n - Bairro Sào Benedito, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA
www. anaiatuba. ma. oov- br
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579 ABX EOSINOFIX GALÃO 1 LITRO (ref. 1210206010) FR 30 280,00 8.400,00 HORIBA

580 ABX DILUENT GALÃO 20 LITROS (ref. 09011020) FR 30 266,70 8.001,00 HORIBA

582 ÁCOOL ÁCIDO 1% FR 3 28,20 84,60 NEWPROV

583 . TESTE RÁPIDO DE ROTAVIRUS AG KIT 10 16,75 167,50 CTK

590
PONTEIRAS DESCARTÁVEIS AZUIS (PACOTE C/500
UNIDADES)

PCT 20 42,00 840,00
LABOR

IMPORT

593 i SERINGA 3 ML CX C/500 UNIDADES CX 20 65,90 1.318,00 SR

594
SERINGA 5 ML COM AGULHA 25X7 CX C/500

UNIDADES
CX 10 61,70 617,00 SR

595
SERINGA 10 ML COM AGULHA 25X7 CX C/250

UNIDADES
CX 30 75,30 2.259,00 SR

596 DILUENTE-EMBALAGEM COM 20L KIT 5 258,30 1.291,50 ERBA

597 YSE - EMBALEGEM COM 500ML

1

KIT 5 398,40 1.992,00 ERBA

598 H CLEAN - EMBALEGEM COM 50 ML KIT 5 159,80 794,00 ERBA

599
TUBOS PLÁSTICOS 10 ML C/GEL SEPARADOR 8,0ML

BANDEJA C/ 50 UNIDADES
CX 150

1

23,00 3.450,00 VACUETTE

600
TUBO 2,0 A 5,0 ML COM ANTICOAGULANTE EDTAK3
BANDEJA C/50 UNIDADES

CX 150 24,00 ! 3.600,00 VACUEHE

601
TUDOS DE VIDRO lOML S/TAMPA P/ ENSAIO CX

C/250 UNIDADES
CX 150 40,00 6.000,00 PERFECTA

602
PIPETA DE PASTEUR GRADUADA EM 3 ML CX C/500

UNIDADES
PCT 15 50,40 756,00 CRAL

614 BOBINA DE PAPEL PARA BIO PLUS 200 UND 50 4,55 227,50 PIGATTO

620

GARROTE PARA PUNÇÕES TIPO FREE HAND, COM
PROCESSO DE ALTO-TRAVA E REGULAGEM DE

TENSÃO. CONFECCIONADO EM TECIDO ELÁSTICO.

UND 10 10,50 105,00
LABOR

IMPORT

622

TUBO EPENDORF COM TAMPA COM CAPACIDADE

PARA 2,0 ML EM PLÁSTICO. PACOTE COM 1.000
UNIDADES

PCT 10 42,00 420,00 PERFECTA

623

TUBO PARA URINA, EM POLIPROPILENO,

AUTOCLAVÁVEL A 1219C POR ATÉ 10 MINUTOS.

COM CAPACIDADE PARA 12 ML

UND 500 0,06 30,00 CRAL

626
PLACA DE KLINE (VDRL), COM 12 ESCAVAÇÕES
60X80 MM, DE VIDRO

UND 6 59,50 357,00 PERFEaA

628

LÂMINA DE VIDRO PARA MICROSCÓPIO, TAMANHO
25,4X76, 2MM APROXIMADAMENTE, COM PONTA
FOSCA, CAIXA COM 50 UNIDADES

CX 100 4,49 449,00 EXACTA

629

LÂMINA DE VIDRO PARA MICROSCÓPIO, TAMANHO
25,4X76, 2MM APROXIMADAMENTE, LISA, CAIXA
COM 50 UNIDADES

CX 100 3,23 323,00 EXACTA

Rua Antônio José da Guia, s/n - Bairro São Benedito, CEP: 65.490.000, Anajatuba
wwwanaiatuba.ma.aov.br

Página 7 de 8

-MA



r.„ JRlZIJpEU DO VALE
PROC. cAo Wfv-) 3-/7n e3u
FL5._ Jl kRUB. " ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Antônio José da Gula, s/n -São Benedito, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

631
ESTANTE EM METAL REVESTIDA EM PVC BRANCA.

CAPACIDADE PARA 72 TUBOS.
CX 6 9,10 54,60

LABOR

IMPORT

632

ÓLEO DE IMERSÃO PARA MICROSCOPIA COM
ÍNDICE DE REFRAÇÃO A 239 C =1,505. FRASCO COM
100 ML

FR 2 19,12 38,24 NEWPROV

633

CAIXA TÉRMICA PARA TRANSPORTE DE AMOSTRAS

COM CAPACIDADE DE 9,5 LITROS. MEDIDAS

APROXIMADAS: ALTURA 34,04 CM, LARGURA 23,11

CM. COMPRIMENTO 26,67 CM

UND 6 126,00 i  756,00 INCOTERM

635 AZUL DE METILENO - FRASCO DE 01 LITRO LT 20 19,75 395,00 NEWPROV

636 CABO PARA BISTURI INOX N. 25 : UND 20 1,75 35,00 INDEX

637
, CURATIVOS ADESIVOS REDONDOS, POS- PUNÇAO

CX c/500 UNIDADES
CX 15 10,50 157,50 LABOR CARE

638 KIT COLARAÇÃO DE GRAM (PRONTO USO) G 3 39,90 119,70 NEWPROV

640
SACO DE LIXO LEITOSO DE 100 LITROS CX C/ 100

UNIDADES (COM TARJA DE LIXO INFECTANTE)
PCT 10 1  47,23 472,30 MARCLEAN

641

CUBETA DE REAÇÃO COM 5 POÇOS EM ACRÍLICO,
PARA EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO CX C/12
UNIDADES

PCT 100 21,68 2.168,00 LABTEST

642
PILOTO SECAGEM RÁPIDA RESISTENTE A ÁGUA E
CALOR

CX 12 46,20 554,40 PILOT

644 TESOURA USO GERAL 25CM UND 1 2 35,10 70,20 GOLGRAN

646

TUBO DE PLÁSTICO PARA COLETA DE SANGUE À
VÁCUO COM SISTEMA DE SEGURANÇA EM PET,
VOLUME DE 5,0 A 8,0 ML, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,
INCOLOR, COM ATIVADOR DE COÁGULO E GEL
SEPARADOR, TAMPA DE BORRACHA SILICONIZADA

E CAPA PROTETORA DE ROSCA NA COR VERMELHA.

APRESENTAR CBPF. BANDEJA C/ 50 UNIDADES.

CX 150 32,10 4.815,00 VACUETTE

647

TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO COM
TRAVA DE SEGURANÇA, EM PET, TAMANHO 13X75

MM, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, INCOLOR, COM
EDTAK3, VOLUME 4,0ML, COM TAMPA DE
BORRACHA SILICONIZADA E CAPA PROTETORA DE

ROSCA NA COR ROXA. APRESENTAR CBPF. BANDEJA

C/50 UNIDADES.

CX 150 32,10 4.815,00 VACUETTE

648
YUMIZEN G APTT LIQ 2 - KIT COM 6X2ML, 240

TESTES
KIT 6 195,00 1.170,00 HORIBA

649 YUMIZEN G PT LIQ4-KITC0M 12X4ML, 480TESTES KIT 6 658,20 3.949,20 HORIBA

650
YUMIZEN G CTRL DDI 1 & II - KIT COM 5X1ML Ddi 1 +

5xlml Ddl II
KIT 6 1.560,20 9.361,20

HORIBA

651
YUMIZEN G CTRL 1 & II - KIT COM lOXlML CONT 1 +

lOXlML CONT II. (SUGESTÃO DE MARCA: HORIBA)
KIT 6 495.10 2.970,60 HORIBA

Rua Antônio José da Guia, s/n - Bairro São Benedito, CEP- 65.490.000, Anajatutja - MA
www.anaiatuba.ma.aov.br
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CNPJ; 06.002.372/0001-33

YUMIZEN G 1MIDAZOL-KIT12X15ML. 960 TESTES

(SUGESTÃO DE MARCA: HORIBA)

VALOR TOTAL DO LOTE

359,10 2.154,60 HORIBA

134.289,23

Cento G trinta e quatro mil, duzentos e oitenta e nove reais e vinte e três centavos

Informamos que, até a presente data a empresa sempre cumpriu com as normas contratuais junto
a esta entidade, em características, quantidades, e prazos compatíveis com o objeto solicitado pela referida
instituição. Portanto nada consta que desabone sua conduta técnica.

Anajatuba/MA, 10 de fevereiro de 2021

Fernando CostajAr^âo
Secretário Municipsil de Saúde

Decreto n'" 006/2021
Contratante

Rua Antônio José da Guia, s/n - Bairro São Benedito, CEP: 65.490,000. Anajatuba - MA
www.anaiatuba.ma-QOv.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ W 11.424.417/0001-06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0304002/2024.

OBJETO: Contratação direta, por inexigibilidade, de pessoa jurídica para à aquisição de

reagentes para o equipamentos modelo YUMIZEN G 200, MARCA HORIBA, para atender
as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, do município de Trizidela do Vale (MA).

BASE LEGAL: Art. 74, inciso I, da Lei n° 14.133/2021.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde de Trizidela do Vale /MA.

O Município de Trizidela do Vale/Secretaria Municipal de Saúde/FMS, através da
Presidente da Comissão de Contratação, apresenta Justificativa pertinente à contratação da

empresa BENTES SOUSA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 63.424.121 /OOO1 -80, com
sede na Rua Paulo Frontim, N° 217, Monte Castelo, CEP: 65.031-360, no Município de São

Luís - MA, representada pela Sra. Valdira Bentes de Sousa para à aquisição de reagentes para
o equipamentos modelo YUMIZEN O 200, MARCA FIORIBA, para atender as necessidades
do Fundo Municipal de Saúde, do município de Trizidela do Vale (MA).

Por cautela, foram consultados contratos do BENTES SOUSA & CIA LTDA com

outros municípios do Estado do Maranhão, a fim de identificar um parâmetro financeiro e dar
maior segurança na tomada de decisão ou mesmo conferir-lhe elementos para eventual
negociação. Essa consulta foi realizada no Estudo Técnico Preliminar.

O valor da proposta apresentada encontra-se mais vantajoso que o parâmetro
financeiro encontrado. E traz para a administração uma maior segurança para a contratação.

Foi verificado também outras contratações do BENTES SOUSA & CIA LTDA com

outros órgãos públicos, além das que foram utilizadas com parâmetro financeiro, e observou-
se que o preço praticado está de acordo com a proposta de preço.

O objetivo do zeloso gestor não é realizar a escolha considerando tão somente o
aspecto financeiro, ao qual não está vinculado, mas ter informações que possam auxiliá-lo na
negociação e na tomada de decisão. Através do que já foi exposto e considerando os aspectos
utilizados, a referida contratação é considera economicamente vantajosa para a
administração.

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N® II.424.417/0001-06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Pela realização dos serviços descriminados conforme proposta apresentada pela

empresa, a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, pagará o valor global de R$
160.715,04 (cento e sessenta mil e setecentos e quinze reais e quatro centavos).

Trizidela do Vale - MA, 09 de abril de 2024.

Rosângela Mota Lima

Presidente da Comissão de Contratação

Portaria n° 21/2023 -GP

Ratifico a presente JUSTIFICATIVA de dispensa de licitação.

Em, / /2024.

FabiarroMeireles do Nascimento Medeiros

Secretaria Municipal de Saúde

Portaria n° 08/2021 -CP

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670-Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N'' 01.558.070/0001 -22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

DEMONSTRATIVO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

(PORTARIA N° 021/2023 GP, DE 22/03/2023)

NOME DO SERVIDOR

ROSÂNGELA MOTA LIMA

FRANCISCA REGILDA

FURTADO LEITE

MONICA ALBUQUERQUE

SILVA

FUNÇÃO

PRESIDENTE CCL

MEMBRO DA CCL

MEMBRO DA CCL

PORTARIA

DE

NOMEAÇÃO
21/2023

21/2023

21/2023

VINCULO

EMPREGATICIO

COMISSIONADO

COMISSIONADO

COMISSIONADO

Av, Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÕES

TRIZIDELA DO VALE _ .
PRQC.n

FLS. f ã 5
RUB N

REGULAMENTO A LEI 14.133/23

DECRETO N°21/2023 - GP

22/03/2023.

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
DE LICITAÇÃO.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.tiiy.ideladovsile.nia.uov.hr
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

AV. DEPUTADO CARLOS MELO, N" 1670 - AEROPORTO
CNPJ N® 01.558.070/0001-22

Portaria n" 21/2023 - GP, de 22 de março de 2023.

Dispõe sobre nomeação de agente de
contratação para conduzir os atos das
licitações e contratações da administração
pública de Trizidela do Vale-Ma previstos na

Lei Federal n° 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON

PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município e considerando o disposto no art. 8° da Lei
Federal n° 14.133, de 1'^ de abri! de 2021.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR o servidor ANTONIO DA SILVA AMORIM (CPF n.

475.759.803-34) para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO da
fase interna sendo responsável pelos atos preparatórios da licitação conforme
Lei Federai 14.133/2021.

Art. 2° - NOMEAR a servidora FRANCILENE NUNES FRANÇA DE

SANTANA (CPF n® 508.495.063-87) para exercer a função de AGENTE DE
CONTRATAÇÃO da fase externa afim de conduzir os atos das licitações e
contratações consoante Lei Federal n° 14.133/2021.

PARÁGRAFO ÚNICO. Somente em licitações na modalidade pregão, o
agente responsável pela condução do certame é designado PREGOEIRO.

Art. 3° - Nomear os servidores FRANCÍSCA REGILDA FURTADO LEITE,

MÔNICA ALBUQUERQUE SILVA DE OLIVEIRA e ADRIELE PAIVA OLIVEIRA

para exercerem a função de EQUIPE DE APOIO das licitações e contratações
municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os servidores mencionados no caput deste artigo
auxiliarão Agente de Contratação e o Pregoeiro no desempenho de suas
atribuições.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

AV. DEPUTADO CARLOS MELO, N° 1670 - AEROPORTO
CNPJ 01.558.070/0001-22

Art 4° - A Comissão de Contratação será composta pelos servidores
ROSÂNGELA MOTA LIMA, FRANCISCA REGiLDA FURTADO LEITE E
MÔNICA ALBUQUERQUE SILVA.

PARÁGRAFO ÚNICO. A Presidência da Comissão de Contratação será

exercida pela servidora ROSÂNGELA MOTA LIMA, a mesma conduzirá as
contratações diretas (Dispensa e Inexigibiiidade).

Art. 5° - As atribuições das funções acima referidas estão descritas na Lei
Federal n° 14.133/2021 e no Decreto Municipal n° 03/2023-GP de 16 de janeiro
de 2023.

Art. 5® - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,

ESTADO DO MARANHÃO, EM 22 DE MARÇO DE 2023.

Delbs^rff^eira Freitas
Prefeitp Municipal

Página 2 de 2
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IV - Programas e projetos destinados ao combate à § 4® A proposta orçamentária do Fundo Municipal
violência contra as mulheres de todas as idades; dos Direitos da Mulher - FMDM constará no Orçamento

Municipal.

V - Financiar programas de capacitação e de
consultoria técnica às mulheres, incentivando a Art.10 O repasse de recursos do Fundo Municipal
profissionalização, a independência financeira, o dos Direitos da Mulher para as entidades devidamente
empreendedorismo feminino, a inserção e reinserçâo no cadastradas no Conselho Municipal dos Direitos da
mercado de trabalho; Mulher - CMDM observará os critérios estabelecidos pelo

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher através de ato

VI • Desenvolvimento e aperfeiçoamento dos normativo próprio e demais cominações legais pertinentes
instrumentos de gestão, planejamento, administração e ao caso.
controle das ações destinadas à mulher, especialmente de
pesquisas, estudos e levantamentos para definição de Parágrafo único. As transferências de recursos
indicadores e dados municipais, e de ações de para organizações governamentais e não-governamentais
monitoramento e avaliação de programas e serviços de se processarão mediante convênios, contratos, acordos,
atendimento às mulheres no Município de Trizidela do ajustes e/ou similares, obedecendo à legislação vigente
Vale-MA; sobre a matéria e de conformidade com a Política Pública

Municipal implantada, os serviços, programas, projetos e

VII - Realização e promoção de campanhas pesquisas aprovados pelo Conselho Municipal dos Direitos
educativas, simpósios, seminários, conferências e da Mulher.
encontros específicos sobre os direitos da mulher,
oportunizando processos de conscientização da Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua
sociedade, com relação aos direitos da mulher e à publicação, revogadas as disposições em contrárias.
prevenção e erradicação da vioiência de gênero; , ̂  .k,-
^  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

VIII - Programas e atividades de interesse das TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, AOS
mulheres, inclusive emergenciais, desde que estejam de 22 DE MARÇO DE 2023.
acordo com o Plano Municipal de Políticas para as Deibson Pereira Freitas
Mulheres. Prefeito Municipal

Parágrafo único. Os recursos do Fundo Municipal /haoimctc nn opcccirn prtRTARiA
dos Direitos das Mulheres serão aplicados mediante plano a Aíl
de aplicação de recursos aprovado pelo CMDM e pela NümtAvAU. £llÁ\i4o
Secretaria Municipai dos Direitos da Mulher. Portaria n° 21/2023 - GP, de 22 de março de 2023.

ArL6® As movimentações dos recursos do Fundo Dispõe sobre nomeação de agente de contratação para
Municipal dos Direitos da Mulher somente poderão ser conduzir os atos das licitações e contratações da
efetivadas pela Secretaria Municipal dos Direitos da Mulher administração pública de Trizidela do Vaie-Ma previstos na
após ciência e aprovação do Conselho Municipal dos Lei Federal n° 14.133/2021.
Direitos da Mulher, salvo situações de urgência e de mero 0 prefEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
expediente. VALE-MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas

atribuições legais, que lhe são conferidas pela LeiArLT® Os demonstrativos financeiros e Orgânica do Município e considerando o disposto no art.
funcionamento do Fundo Municipal dos Direitos da Muiher çe Federal n® 14.133, de 1® de abril de 2021.
obedecerão ao disposto na legislação vigente referente à
Administração Direta Municipal. pceni vc-

ArL 8® Compete ao Conselho Municipal dos Direitos «a oit wa
da Mulher definir estratégias de captação de maiores A«Ar^o.p.A'Í^Dc ' ^ fnnrsíf
recursos para a composição do Fundo, junto á sociedade AMORIM (CPF n. 475.759.803 W) para exercer a função
dvil e entidades govemarSntais. de AGENTE DE CONTRATAÇÃO da fase interna sendo

responsável pelos atos preparatórios da licitação conforme

Art.9° Será aberta conta bancária especifica em Lei Federal n® 14.133/2021.
instituição financeira oficial, sob a denominação "Fundo cdam/^ii cmc
Municipal dos Direitos da Mulher", para movimentação dos ci?;Mrü'nP^A^AWA fPF^F n» 063^^^^
recursos financeiros do Fundo, sendo elaborado, NUNES FRANÇA DE SANTANA (CPF n
mensalmente balancete demonstrativo da receita e da para exer^r a função de AGENTE DE CONT^TAÇAO
despesa, que deverá ser publicado na imprensa oficial, da fase externa afim de conduzir os atos das ̂ citações e
onde houver, ou dada ampla divulgação no caso de contratações consoante Lei Federal n 14.133/2021.
inexistência, após apresentação e aprovação do Conselho i i- •* -
Municipal dos Direitos da Mulher. PARAGRAFO ÚNICO. Somente em icitaçoes na

modalidade pregão, o agente responsável pela condução

§ 1° A contabilidade do Fundo tem por objetivo do certame é designado PREGOEIRO.
evidenciar a sua situação financeira e patrimonial, i-i-,am,^io/-a
observados os padrões e normas estabelecidas na Art. 3 - Nomear
leaislacâo oertinente REGILDA FURTADO LEITE. MÔNICA ALBUQUERQUElegislação pertinente, OLIVEIRA e ADRIELE PAIVA OLIVEIRA para

§ 2® Os saldos positivos verificados no fim de cada exercerem a função de EQUIPE DE APOIO das llcita^es
exercício, serão automaticamente transferidos para o e contratações municipais derivadas da Lei Federai n
exercício seguinte, a crédito do Fundo. 14.133/2021.

§ 3® O exercício financeiro do Fundo coincidirá com PARÁGRAFO ÚNICO. (J servidores
o do ano civil mencionados no caput deste artigo auxiliarão Agente de

Assinado eletronicamente por: Cristiane Cruz de Freitas - CPF: "*.801.323-"'em 22/03/2023 17:00:04 - IP com n°; 192.168.3.41
Autenticação em: www.trizideladovale.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2151
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Contratação e o Pregoeiro no desempenho de suas
atribuições.

Art. 4° - A Comissão de Contratação será
composta pelos servidores ROSÂNGELA MOTA LIMA,
FRANCISCA REGILDA FURTADO LEITE E MÔNICA
ALBUQUERQUE SILVA.

PARÁGRAFO ÚNICO. A Presidência da
Comissão de Contratação será exercida pela servidora
ROSÂNGELA MOTA LIMA, a mesma conduzirá as
contratações diretas (Dispensa e Inexigibilidade).

Art. 5® - As atribuições das funções acima
referidas estão descritas na Lei Federal n^ 14.133/2021 e

no Decreto Municipal n® 03/2023-GP de 16 de janeiro de
2023.

Art. 5® - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

TRIZIDELA DO VALE
PROC.n.^SOUQD&VZOj

FLS
RUB

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 22
DE MARÇO DE 2023.
Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Assinado eletronicamente por: Cristiane Cruz de Freitas - CPF: "-.eoi.SZa-" em 22/03/2023 17:00:04 - IP com n°: 192.168.3.41
Autenticação em: www.trizideladovale.ma.gov.br/diariooficlal.php7ids2151

aDOM www.trlzldeladoval8.ma.gov.br 5/6



PREFE I TURA DE

TRIZIDELA
^ DO VALE -

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/000! -22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO
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DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

N° 0304002/2024.

Comissão de Contratação de Licitação - CCL

PARA: "
Secretário Municipal de Saúde/FMS

ASSUNTO:
Encaminho os autos deste processo administrativo da Inexigibilidade n° 014/2024,
da Nova Lei n° 14.133/21, para as providências cabíveis, devidamente numerado e
rubricado por minha pessoa em todas as folhas.

Rosângija Mota Lima
Presidente

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670-Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZÍDELA DO VALE

CNPJ N° 11.424.417/0001-06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DESPACHO ENCAMINHANDO A MINUTA

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0304002/2024

Dr. Edson Gomes Martins da Costa

Procurador Gerai do Município
Prefeitura Municipal de Trizidela

Nesta

Prezado,

Anexo ao presente estamos encaminhando processo administrativo n° 0304002/2024, para
análise jurídico-formal da Inexigibilidade, tendo como objeto a Contratação direta, por
inexigibilidade, de pessoa jurídica para à aquisição de reagentes para o equipamentos modelo
YUMIZEN G 200, MARCA HORIBA, para atender as necessidades do Fundo Municipal de
Saúde, do município de Trizidela do Vale (MA), nos termos da Nova Lei de Licitações n°
14.133/2021 e suas alterações posteriores.

Trizidela do Vale (MA), 09 de abril de 2024.

Fabiana Meir^s do Nascimento Medeiros
Secretâna Municipal de Saúde

Portaria n° 08/2021-GP

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670-Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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CNPJ N° I I.424.417/0001-06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

MINUTA DO TERMO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

TERMO DE CONTRATO N° /_

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°_

INEXIGIBILIDADE N® /

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE, POR

INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, E O
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

o Município de Trizidela do Vale (MA), por intermédio do , com sede na rua

, centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n° , neste ato representado pelo (NOME DA

AUTORIDADE E CARGO), nomeado pela Portaria n" XXXX, de XX/XX/XXXX, e em conformidade com as

atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o

XXXXXXXXXXXXXXXX inscrito{a) no CNPJ/MF sob o n" XXXXXXXXX, sediada na XXXXXXXXXXXXX,

doravante designado CONTRATADO, neste ato representada pelo Sr. XXXXXXXXXXXXX, tendo em vista o que

consta no Processo n° eem observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021 edo Decreto Municipal

n° 63/2023, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação n®
XX/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação direta, por inexigibilidade, de pessoajuridica para à aquisição

de reagentes para o equipamentos modelo YLMIZEN G 200, MARCA HORIBA, para atender as necessidades do

Fundo Municipal de Saúde, do município de Trizidela do Vale (MA), nas condições estabelecidas no Termo de

Referência.

1.2. Objeto da contratação:

I  RF.AGRMTES DO EQUIPAMí:NTO MCDIDOR OE COACULACÃO: MODELO- YUMlZtN C 2IH £ MARCA: HORIBA |

VALOR UNITÁRIO RS VALOR TOTAL RS

YUMIZENOAI'1 1 I.íq: - KIT COM 6X2MI.. :4(J li:sii:s ISUOESTÂO
DE MARCAI HORIBAL

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2. A Proposta do Contratado; e

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

2.1. O prazo de vigência da contratação é de XX (XX) meses contados da data de sua assinatura, prorrogável
conforme rege o art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (art. 92, IV, VI! e
XVIII)

3.1. Contratação direta, por inexigibilidade, de pessoa jurídica para aquisição de reagentes para o equipamentos
modelo YUMIZEN G 200, MARCA HORIBA, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, do
município de Trizidela do Vale (MA, nos termos da legislação vigente, estando vinculado aos demais instrumentos
constante neste processo administrativo.

3.2. Os produtos fornecidos deverão ser entregues no prazo máximo de 15 dias a contar daassinatura do

instrumento de contrato.

3.3. A entrega deverá ser realizada no endereço Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670 - Bairro Aeroporto — Trizidela

do Vale/MA, no horário de 08:00 as 12:00h de segunda a sexta.

3.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com

pelo menos (1) dia de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas

situações de caso fortuito e força maior.

3.5. As rotinas de fiscalização serão as que constam no Decreto Municipal 004/2023.

3.6. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.

3.7. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),
caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1. PREÇO

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXX).

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670-Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice fPCA/IBGE de correção monetária.

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota
fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão:

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para
o contratante;

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n°
14.133/2021.

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta
ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência; b)
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado, em 05/04/2024.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será{ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

7.1. São obrigações do Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contraio;

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias para
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato do Contratado, de seus empregados, propostos ou subordinados.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda,
as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na
execução do contrato.

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício
da atividade.

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.
137,11);

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
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utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa
técnica e a legislação de regência;

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato,
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
- CNDT;

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços.

8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao loca! dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.

8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
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8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 1 16);

8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos colados no art. 124, II, d, da Lei n"
14.133, de 2021.

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do Contratante;

8.1.22. Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda a quinta-feira das 8:30hrs as
17:30hrs, se.xta- feira de 08:30hrs ás 16:30hrs pelo período de validade da licença, a contar da data de
instalação do Software;

8.1.23. A contratada prestará a contratante, treinamento aos servidores designados para operar o sistema,
visando o regular funcionamento do "software" com a obtenção dos resultados para os quais foi
desenvolvido, bem como disponibilizar versões e releases atualizados do software durante o período da
contratação;

8.1.24. A contratada deverá fornecer à contratante acesso ao "software" através de login e senha

autenticada;

8.1.25. A contratada deverá fornecer manual de utilização da ferramenta.

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

9.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais
a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado,
a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
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9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação

firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação

para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas

essas obrigações.

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades

decorrentes da LGPD.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

I) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §4^ da Lei);
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iii) Declaração de inídoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5°, da Lei)

iv) Multa:

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de IO (dez) dias;

(2) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçâo total do
objeto;

II .3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§7").

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçao (art. 157)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8**).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133,
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inídoneidade para licitar ou
contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

1 1.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
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confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade p^a licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas
ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais
lhe oferece vantagem;

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia;

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de
2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório
« a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.1. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se
não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. Indenizações e multas.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Órgão/Unidade:
Função:
Subfunção:
Programa:
Atividade:

Elemento de Despesa:
Fonte de Recurso:

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133,
de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078,
de 1990-Código de Defesa do Consumidor-e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de
2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas
na Lei n® 14.133/21.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO (art. 92, §1®)

17.1. É eleito o Foro da Justiça da Comarca de Pedreiras/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1® da Lei n®
14.133/21.

Trizidela do VAle/MA, XX de XXXX de 2024.

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO
TESTEMUNHAS

Av. Deputado Carlos Melo. N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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Despacho da Procuradoria Geral do Município

Recebi nesta data os autos do processo administrativo n° 0304002/2024 para análise
e parecer da minutado Contrato.

Encaminhe-se á Assessoria Jurídica para as providencias cabíveis

Em 09/04/2024.

Dr. Edson Gomes Martins da Costa

OAB/MA: 8967

Procurador Gerai do Município

Portaria n° 29/2021-GP

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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PARECER jurídico
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0304002/2024
ASSUNTO; PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

DIREITO ADMINLSTILATIVO. LICITAÇÕES E
CONTR.ATOS. INEXIGIBILIDADE. CONTRATAÇÃO
DIRETA, POR INEXIGIBILIDADE, DE PESSOA

JURÍDICA PARA A AQUISIÇÃO DE RE.AGENTES PAILA O
EQUIIL-VMENTOS MODELO YUMIZEN G 200, ALARGA

MORIBA, PAR.A ATENDER AS NECESSIDADES DO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE
TRIZIDELA DO VALE (MA). ART. 74, INCISO I, DA LEI

N° 14.133, DE 2021 (NOVO ALARGO LEGAL DE

LICITAÇÕES E CONTILATOS).

CONSULTA

Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgào consultivo, para análise da regularidade jurídica da
contratação direta, mediante inexigibilidade de licitação, visando a Contratação direta, por inexigibilidade, de pessoa
jurídica para à aquisição de reagenres para o equipamentos modelo YUMIZEN G 200, A'LARCA HORIBA, para atender
as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, do município de Trizidela do Vale (ALA).

, com o Instituto .Alfa e Beto, no valor global de R$ 160.715,04 (cento e sessenta mü e setecentos e quinze reais e quatro
centavos),, conforme proposta constante no processo.

Os presentes autos encontrara-se instruídos, dentre outros, com os seguintes documentos, pertinentes à presente análise:

• Documento de formalização da demanda;

• Autorização da autoridade administrativa;
• Justificativa de dispensa do estudo técnico preliminar - ETP;
• Atestado dc exclusividade ou comprovante da notória especialização;
• Proposta de preço;

• Justificativa do preço;
• Justificativa da contratação direta;
• Termo de referência;

• Documentação referente à habilitação;

•  Declaração de previsão de recursos orçamentários;

•  Alinuta do contrato.

Ainda assim, cumpre pontuar que sobre tais aspectos técnicos, do que se tem nos autos, nota-se

que foram respeitados os ditames específicos e imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração,
observando os requisitos legalmente impostos.

Observa-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto ao

detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, foram, a priori,

regularmente, determinadas pelo setor competente do órgào, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor
consecução do interesse público.
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É o sucinto relatório.

Passamos a análise jurídica.

PARECER

N^ale ressaltar que, no procedimento estabelecido pelo Novo Marco Legal de Licitações e Contratos (Lei n°
14.133, de 2021), em especial no seu art. 53, à Consultoria Jurídica cabe a realização de controle préNÍo de legalidade dos
processos licitatórios, das contrafações diretas, dos acordos, dos termos de cooperação, dos convênios, das adesões a
atas de registro de preços, de outros instrumentos congêneres c de seus termos aditivos. Em suas manifestações, o órgão
de assessoramento jurídico deve apreciar todos os elementos indispensáveis à contratação e expor os pressupostos de
fato e de direito que levam às conclusões jurídicas apresentadas. No mesmo sendo, o art. 11, VI, "b", da Lei
Complementar n° 73, de 1993, determina que cabe às Consultorias Jurídicas examinar, prévia e conclusivamente, "os
atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação". Busca-se, assim, conferir higidez
jurídica às licitações e às contratações públicas.

Da Análise Jurídica Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à dúvida
estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se quanto aos aspectos
técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto à outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de
conveniência e discricionariedade da Administração. A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito
administrativo, tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da Administração, em
atendimento à recomendação da Consultoria-Gcral da União, por meio das Boas Práticas Consultivas — BCP n" 07, qual

"O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre
temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de
conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir
opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se
de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em questão
jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar
e esclarecer qual a situação jurídica existente que autoriza sua manifestação
naquele ponto."

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas ora perquiridas.

DA FUNDAMENTAÇÃO

DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio de
legalidade, conforme art. 53, § 4", da Lei N° 14.133, de 1° de abril de 2021. Dessa maneira, não há determinação legal a
impor a fiscalização posterior de cumprimento de recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Além do mais,
na eventualidade de o administrador não atender as orientações do Órgão Consultivo, deve justificar nos autos as razões
que embasaram tal postura, nos termos do art. 50, VII, da Lei n" 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos jurídicos do procedimento, excluídos,
portanto, aqueles de natureza eminentemente técnica, o que inclui o detalhamento do objeto da contratação, suas
características, requisitos e especificações, uma vez que as questões técnicas fogem das atribuições deste órgão de
consultoria, sendo afetos aos setores competentes da Administração. Com relação a esses dados, parte-se da premissa de
que a autoridade competente se municiará dos conhecimentos técnicos imprescindíveis para a sua adequação às
necessidades da Administração, conforme Enunciado n" 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU (4' edição,
2016), cujos fundamentos se revelam compatíveis com a Lei n" 14.133, de 2021:
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A manifesração consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo
reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se
posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos,
administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes
emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário
de seu acatamento. (Manual de Boas Práticas Consultivas aprovado pela Portaria Conjunta
n° 01, de 2 de dezembro de 2016).

A regulamentação das contratações públicas inicia-se na Constituição Federal e passa à legislação ordinária
por meio do exercício da competência legislativa privativa da União, a qual tem o dever de especificar os casos em
que as contratações diretas são admitidas (art. 22, XXVIl e art. 37, XXI, da CF).

Consoante dispõe o art. 14 da Lei n"" 14.133/2021. a inexigibüidade de licitação deriva da inviabilidade de
competição, ou seja, são aquelas situações em que não é possível se escolher a proposta mais vantajosa, pois a
estrutura legal do procedimento licitatório não é adequada para a obtenção do resultado pretendido.

É importante esclarecer que o legislador não cuidou de esclarecer o conceito de viabilidade de competição,
limitando-se a trazer um rol de hipóteses (exemplificarivo) na qual se presumiu a impossibilidade de competição entre
os licitantes, em razão da natureza dos produtos e/ou serviços que serão adquiridos pela Administração.

Neste sentido, vejamos as hipóteses de inexigibüidade de licitação preNÚstas na Lei n® 14.)3.V2021:

I- aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou
contratação de serviços que só possam ser fornecidos por
produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;
II- contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou
por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela
crídca especializada ou pela opinião pública;
III- contratação dos seguintes serviços técnicos especializados
de natureza predominantemente intelectual com profissionais
ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibüidade
para ser\'iços de publicidade e divulgação:

Ao concretizar esse dever político, a União editou a Lei Federal n" 14.133/21, atualizando, unificando e
modificando em determinados aspectos a lei antiga de licitações.

Complementando a legislação federal, o Município expediu o Decreto n° 63/2021, que regulamenta o
procedimento que deve ser observado nesta esfera administrativa para os casos de contratação direta.

DA VEDAÇÃO DA APLICAÇÃO COMBINADA DA LEI N." 14.133, DE 2021, COM A LEI N.° 8.666, DE
1993, A LEI N.° 10.520, DE 2002 E A LEI N.° 12.462, DE 2011.

Não é demais destacar a vedação da aplicação combinada da Lei n.° 14.133, de 2021, com a Lei n.° 8.666, de
1993, Lei n.° 10.520, de 2002 e a Lei n." 12.462, de 2011 (art. 191, da Lei n.° 14.133, de 2021, e item 217 do PARECER
n. 00002/2021/CNMLC/CGU/AGU. NUP: 00688.000716/2019-43, seqüencial 460), como se observa a seguir:

217. Ante o exposto, conclui-se que: (...) b) a utilização de mesmos detalhamentos
normativos para regimes jurídicos distintos, poderá causar tratamento não isonòmico dos
administrados e incerteza das conseqüências jurídicas; c) não é possível que os
regulamentos editados na égide das Leis n° 8.666/93, n" 10.520/02 c n" 12.462/11 sejam
recepcionados pela Lei n°14.133, de 2021, enquanto todos esses diplomas continuem em
vigor, a luz do art. 191, parte final, da Lei n° 14.133/21 - ressalvada a possibilidade de que
um novo aro normativo, editado pela autoridade competente, estabeleça expressamente a
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aplicação de rais regulamentos para a nova legislação (P.ARECER n.
00002/2021/CNMLC/CGU/AGU, NUP: 00688.000716/2019-43, seqüencial 460).

DA AUTORIZAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA

No caso, deve ser juntada a autorização para a contratação direta, em cumprimento ao artigo 72, VIII, da Lei n°
14.133, de 2021.

Desta feira, o dispositivo em comento toma possível a contratação direta, mas com características de exceção.

Tao logo, verificando-se, como é o caso dos autos, que restaram atendidos as exigências devidas, nos termos do

regramento instituído pela Lei n. 14.133/21, para os casos de contratação por meio de inexigibilidade, a Administração

Pública encontra-se autorizada a promover a contratação referida.

É de se sustentar, ainda, que com relação à característica da exclusmdade que traz consigo essa permissão para

contratação direta, deve-se atentar para tal conceito, posto que nele está intrínseca a impossibilidade de negociar com

outra pessoa/fornecedor. É que só há um fornecedor ou agente capaz de atender aos anseios da Adminisa-açào. Por tal

hipótese se torna inviável a competição.

Considera-se, assim que o poder-devcr de cautela do agente público, de conferir, se realmente, neste caso

específico, o enquadramento na exceção à regra de licitar, estava correto, se deu de forma ponncnorizada.

Corroborando o que foi dito acima, verifica-se que a instrução processual se deu conforme as exigências legais, sendo

bem documentado o aspecto referente à realidade do mercado pata o tipo de serviço a ser contratado.

Analisando os autos, verifica-se que a justificativa para a escolha do contratado, consta da formalização do

processo, posto que, mesmo nas contratações diretas, ante a possibilidade de haver uma dose de discricionariedade na

escolha do sujeito a ser contratado, a sua seleção deve ser motivada.

Sendo a hipótese da contratação, a questão do fornecedor exclusivo, reside na própria necessidade da tal

contratação.

Outrossim, diante do arcabouço conceituai e doutrinário, entende-se inexigível a licitação em que é

"inviável a competição". (9 conceito de imnabilidade de competição, por sua vez, decorre de causas nas quais há a

ausência de pressupostos que permitam a escolha objetiva da proposta mais v^antajosa para a Administração Pública.
A inexigibilidade, nas palavras de Marçal Justen Filho, é uma "imposição da realidade extranormativa"

(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários ã lei de Licitações e Contratos Administrativos. 18. ed. São Paulo: RT, 2019, p.

594). Como decorrência disso, o rol dos incisos do artigo 74 da Lei n° 14.133 se afigura como meramente
exemplificativo - "numems apertui'. Isso porque é impossível sistematizar todos os eventos dos quais decorrem uma

inviabilidade de competição.

Contudo, em que pese tal possibilidade, a nova legislação exige a formalização de um processo para a

possibilidade da contratação direta, estaljeleccndo o dever de o administrador justificar e instruir a dispensa ou a
inexigibilidade com documentação indispensável para o controle externo da sociedade e dos demais órgãos de Estado.

De acordo com o art. 72 da nova lei de licitações, a formalização de um "processo de contratação direta" é

requisito indispensável para a contratação por dispensa e inexigibilidade. Nele, devem constar: documento de
formalização da demanda, e, se for o caso, de estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto
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básico ou executivo, estimativa de despesa, parecer jurídico e técnico, demonstração de compatibilidade com a previsão

de recursos orçamentários, comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação

mínima, razão da escolha do contratado, justificativa do preço e autorização da autoridade competente.

Percebe-se que os requisitos acima especificados restam constatados, cumprindo a prescrição normativa

aplicável ao caso.

Assim, se vislumbra a existência de motivos justiflcadores que determinam, condicionam a sua escolha, bem

como a compatibilidade do preço com o valor de mercado, segundo avaliação prévia, outrora existente.

Não fosse isso, a regularidade da proponente com suas obrigações fiscais estão, devidamente, comprovadas nos

autos, representada pelas suas respectivas certidões.

Dessa forma, é dispensável o processo licitatótio, segundo a literalidade do artigo 74 da Lei 14.133/21 pelo que

por esse motivo é adotada a inexigibilidade de licitação, rescr\'ando à Administração Pública a discricionariedade para
decidir diante do caso concreto, contudo resguardando sempre o interesse público.

Com relação à minuta do Termo de Contrato trazida à colação para análise, considera-se que a mesma reúne os

elementos essenciais exigidos pela legislação aplicável à espécie, razão pela qual se propõe sua aprovação.

CONCLUSÃO

Posto isso, conclui-se que algumas retificações e esclarecimentos ainda são necessários antes do
encaminhamento do processo para seus atos e suas fases subsequentes.

Finalmente, com base no art. 74, I da NLL n° 14.133/21, é o parecer pelo deferimento da contratação do
Instituto requerente, através do procedimento de Inexigibilidade de Licitação, desde que satisfeitas às exigências.

Feitas tais ressalvas, passamos à análise estritamente jurídica do presente processo

É o parecer.

Trizidela do N^^ale - \L-\, 09 de abril de 2024.

José Gutemberg^^síjihefflto Pi^o
Assessor jttridiCc^o NlunicipiÃ

OAB/NL\n\i 8.375 \
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PORTARIA N" 29/2021-GP. de 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei

Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR - EDSON GOMES MARTINS DA COSTA, CPF

529.056.323-72 para o Cargo de Procurador Geral do Município, observadas as

competências constantes das leis, Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013

e os regulamentos pertinentes do Município de Trízidela do Vais.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de

2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQÜiVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deíbsort^P^reira Freitas
Prefeito Municipal
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Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

'  ̂ GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeado: 2920216P/202aL|||^g|g^^;
PORTARIA N° 29/2021-GP. de 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZiDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,Vi e IX; da Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE:

Art. r NOMEAR - EDSON GOMES MARTINS DA COSTA, CPF n° 529.056.323-72 para
o Cargo de Procurador Geral do Município, observadas as competências constantes das leis, Lei
Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município de
Trizidela do Vale.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPM. DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freios
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 30/2021-GP.

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 302021Giy2021jg
i/í>n?i-RP de 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei Orgânica do
Município.
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01 558.070/0^-^

END AV DEPUTADO CARLOS MELO- N°1670-AEROPORTO-65727-000
TRIZIDELA do VALE-MA

PORTARIA N° 209/2021 - GP.
De 08 de março de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MAR«IHÃ0. no uso de suas tegaia atribuições, que lhe são contendas.

RESOLW:

Art. 1° - NOMEAR - JOSÉ GUTEMBERG NASCIMENTO FILHO, portador do
CPF rf 017.324.873-08, pa« O cargo de Chefe do Departamento de

Processos Judiciais, observada as competências constantes das L«8Assessona d© Processos Jl

estntoadminisMva e os
icíDio de Tri23dete do Vale.

Art 2® - Esta Portana
ia entra em Vigor na data de sua pubtioaçâo, 08 de março

de 2021.

PÜBUQUE-SE CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

gabinete DO PREFEITO MÜNICIP#

DO MARANHÃO, EM 08 DE MARÇO DE 2021.

VALE, ESTADO

Pleito Municq^



TRIZIDEU DO VALE
PRQC. n Q_jj^

RUB »

DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Ano 8 - Edição N® 888 de 9 de Março de 2021

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS -

nomeação: 209/2021
o PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE •

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas l^ais
atribui^^, que lhe sâo conferidas.
RESOLVE:.

Art - NOMEAR - JOSÉ GUTEMBERG NASCIMENTO
FILHO, iwrtador do CPF n" 017.324.873-08, para o cargo
de Chefe do Departam^to de Processos na Assessoría de
Processos Judiciais, observada as competências
constantes das Leis e estrutura administrativa e os
regulamentos pertinentes do município de Trízideia do Vale.

Art 2° • Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, 08 de março de 2021. PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE. GABINETE DO PREFEITO
MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 08 DE MARÇO DE 2021.
Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Frafartura Munídpal da Trízkiaia do Vata BI
CNPJ:01.558.070;0001-22
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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)ELA DO VAU
/2Qr

PARECER DO CONTROLE INTERNO

Parecer n" 0904005/2024-CGM

Inexigibilidade n" 14/2024

Processo Administrativo n° 0304002/2024

CONTRATAÇÃO DIRETA, POR

INEXIGIBILIDADE, DE PESSOA JURÍDICA

PARA AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA

EQUIPAMENTOS MODELO YUMIZEN G200,

MARCA HORIBA, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE DE TRIZIDELA DO VALE/MA.

O Setor de Controle Interno do Município de Trizidela do Vale - MA, no uso de suas atribuições legais,
em especial ao disposto nos arts. 31, 70, 74 e 75 da Constituição Federal, art. 59 da Lei Complementai n .
101/2000, conjugados com o disposto nas Leis Federais n°. 4320/64 e demais normas que regulam as atribuições
do Sistema de Controle Interno, referentes ao exercício do controle prévio e concomitante dos atos de gestão e,
visando orientar o Administrador Público.

Veio ao conhecimento desta Controladoria, processo de Inexigibilidade de Licitação n° 14/2024 para
análise e parecer opinativo, referente a CONTRATAÇÃO DIRETA, POR INEXIGIBILIDADE, DE
PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA EQUIPAMENTOS MODELO
YUMIZEN G200, MARCA HORIBA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRIZIDELA DO VALE/MA, para análise quanto a legalidade e verificação
das demais formalidades, atuando no tocante a legalidade, economicidade, moralidade e eficiência na
administração dos recursos e bens públicos.

A Constituição Federal de 1988, em seu Art. 175, condicionou a prestação de serviços públicos à
realização de prévio procedimento licitatório, no entanto, a própria Carta Magna ressalva casos em que a
legislação infraconstitucional confere ao Poder Público a faculdade de contratar sem necessidade de tal
procedimento, conforme de depreende o Inciso XXI do Art. 37.

Desta feita a Lei Federal n° 14.333/2021 excepciona, em seu artigo 72, indicando os elementos que
deverão instruir os processos de contratação por inexigibilidade ou por dispensa de licitação. Vale ressaltar que
todos os requisitos elencados nos incisos de I a VIII objetivam verificar e certificar o preenchimento dos
requisitos para a contratação direta, seja por inexigibilidade ou por dispensa, e selecionar a proposta que melhor
atender ao interesse público. Desse modo, garantindo o planejamento e a economia da contratação e por
conseqüência assegurando a transparência e o melhor uso dos recursos públicos.

De acordo com o art. 72 da nova lei de licitações, a formalização de um processo de contratação direta
é requisito indispensável para a contratação por dispensa e inexigibilidade. Deverá constar os seguintes.

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 01.558.0 70/0001-22



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilídade e de dispensa de licitação,
deverá ser instruído com os seguintes documentos:

1. I - documento de formalização de demanda e, se foro caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos,
termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

2. II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;
3. III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos

exigidos;

4. IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser

assumido;

5. V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima

necessária;

6. VI - razão da escolha do contratado;

7. VII - justificativa de preço;

8. VIII - autorização da autoridade competente.

9. Parágrafo único, O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser
divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

No processo de inexigibilídade que tal se refere, foi cumprido todos os requisitos que a lei dispõe, os
documentos que compõe a dispensa estão de acordo com as especificações exigidas por lei, os documentos do

licitante e o parecer técnico do Jurídico demonstram a qualificação mínima necessária para a escolha do

contratado, portanto preenchendo todos os requisitos do art. 72 da lei 14.333 de 14 de abril de 2021.

V  Parecer:

Diante da instrução processual e exclusivamente em relação a sua formalidade ante aos fatos expostos
e analise desta Controladoria realizada, certificamos que a Comissão de Contratação e Licitação demonstrou
que foram cumpridas as exigências legais vigentes.

Em face ao exposto, a Controladoria manifesta-se, portanto, pela possibilidade de prosseguir o presente
para fins da realização das demais fases, observando-se, para tanto, os prazos e disposições legais atinentes à
matéria, inclusive atentando quanto à obrigatoriedade de publicação de referidos atos na imprensa oficial do
Município (Portal da Transparência) e portal dos jurisdicionados do TCE/MA.

Retome os autos a CCL para conhecimento, manifestação e adoção das providências cabíveis.

Este é o parecer opinativo, salvo melhor juízo.

Trizideia do Vale, 04 de abril de 2024.

r^nilsoriScfe^êslTJe Lima
ControladVlàeral

Portaria n°32/2021-GP

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 01.558.070/0001-22
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N" 1070 - AEROPORTO-65727-000

TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA 32/2021-GP, de 04 de Janeiro de 2021.

O PREFBTO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO

DO MARANHÃO, np uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art, 66.VI e IX: da Lei

Orgânica do Município.

RESOLVE:

Ari. 1® NOMEAR - IVANILSON SOARES DE LIMA. CPF

721.375.333-91 para o cargo de Controlador do Município, observadas as

competências constantes das leis. Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013

e os regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de

Janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,

ESTADO DO MARANHÃO, EM 04 DE JAt4EiR0 DE 2021.

Deibson^eí^a Freitas
Prefeito Municipal
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Ano 8" Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021

Prefeito Municipal

;-;GABINETE DO PREFEITO - POfOARIAS- nomeação: 322021/2021 .....

PORTARIA N® 32/2021-GP, de 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e iX; da Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE:

Art. 1® NOMEAR - IVANILSON SOARES DE LIMA, CPF N® 721.375.333-91 para o
cargo de Controlador do Município, observadas as competências constantes das leis. Lei
Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município de
Trizidela do Vale.

2021.

Art. 2® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de Janeiro de

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO -

PORTARIA N® 33/2021 - GP.

- nomeação: 332U21«ip/£u^í||||

De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE- ESTADO DO MARANHÃO, no USO de
suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR - JOSÉ LEÔNCIO COUTINHO IBIAPINO, Portador do CPF n"
438.060.073-49 para o Cargo de Presidente da Casa dos Conselhos, observada as competêridas
constantes das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Tnzidela
do Vaie.

Prefehura Municipal de Trfzldela do VslB
CNPJ: 01.558.070/0001-22
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N^ 11.424.417/0001-06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0304002/2024.

INEXIGIBILIDADE N° 014/2024.

Assunto: Contratação direta, por inexigibilidade, de pessoa jurídica para à aquisição de
reagentes para o equipamentos modelo YUMIZEN G 200, MARCA HORIBA, para atender
as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, do município de Trizidela do Vale (MA).
BASE LEGAL: Art. 74, inciso I, da Lei n.° 14.133/2021.

RATIFICAÇÃO

Considerando o exposto pelo Assessor Jurídico Municipal, RATIFICO o
presente procedimento de inexigibilidade de licitação, para a contratação do BENTES
SOUSA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 63.424.121 /OCO 1 -80, com sede na Rua Paulo
Frontim, 217, Monte Castelo. CEP: 65.031 -360, no Município de São Luís - MA. para que
este forneça reagentes para o equipamentos modelo YUMIZEN 0 200, MARCA HORIBA,
para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, do município de Trizidela do Vale
(MA.

Publique-se na forma da lei.

Trizidela do Vale (MA), 10 de abril de 2024.

Fabiana Meireles d|^ascimento Medeiros
Secretária ivlil(nicipal de Saúde

Portaria n'' 08/2021-GR

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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TRIZIDBLA DO VALE

PROC. 0304002/2024

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N® 1 1.424.417/0001-06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO
N° 0304002/2024. INEXIGIBILIDADE N° 014/2024. Assunto: Contratação direta, por
inexigibilidade, de pessoa jurídica para à aquisição de reagentes para o equipamentos modelo
YUMIZEN G 200, MARCA HORIBA, para atender as necessidades do Fundo Municipal de
Saúde, do município de Trizidela do Vale (MA). BASE LEGAL: Art. 74, inciso I, da Lei n.°
14.133/2021. RATIFICAÇÃO, Considerando o exposto pelo Assessor Jurídico Municipal,
RATIFICO o presente procedimento de inexigibilidade de licitação, para a contratação da
empresa BENTES SOUSA CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 63.424.121/0001-80, com
sede na Rua Paulo Frontim, N" 217, Monte Castelo, CEP; 65.031-360, no Município de São
Luís - MA, para que este forneça reagentes para o equipamentos modelo YUMIZEN G 200,
MARCA HORIBA, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, do município
de Trizidela do Vale (MA. Pubiique-se na forma da lei. Trizidela do Vaie (MA), 10 de abril
de 2024. Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros. Secretária Municipal de Saúde. Portaria
if 08/2021-GP

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 1 1.424.417/0001-06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

TRlZlDliLA DO VALE

PROC. 0304002/2024

DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

DA:

Secretaria Municipal de Saúde.

PARA:

Setor de Tecnologia da Infonnaçào

ASSUNTO:

Encaminho a mídia contendo TERMO DE RATIFICAÇÃO, referente a
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 14/2024, para as providências cabíveis.

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0304002^024

FLS.

RUB

TERMO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DA
INEXIGIBILIDADE N° 14/2024

Atendendo a Lei n° 14.133/21 e suas alterações, em especial ao Princípio da
Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "TERMO DE RATIFICAÇÃO" da
INEXIGIBILIDADE N° 14/2024, foi afixado no quadro de avisos desta Prefeitura Municipal
na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, em
10 de abril de 2024.

Cristianè Cruz de Freitas

CPF: 013.801.323-39

Setor de Publicação

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA


